
PRATICA FORENSE 

Leges in Seholis deglutiuntur 
et in Palatio digeruntur, quia pra
tica èst digestiva, et ubi theoricus 
definit, praticus ineipit. 

(MENDES DE CASTEO, Prat. Lwit., 
II, proem.) 

DR. JOÃO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR. 

2 — Reviste F. D 



Sed cum legebat, oculi ducebantur per paginas, et cor intellectum rimabatur. 

vox autem et língua quiescebant. 
(STO. A G O S T I N H O , Confiss^ L. VI, III, 2) 

Quando lia, seus olhos eaminhavam pelas paginas, seu espirito penetrava 

nellas, sua voz, porem, e sua lingua descançavam. 

Sed fortasse proprie diceretur, têmpora sunt tria: preseus de preteritis, 

preseus de preseritibus, preseus de futuris. Sunt enim haec in anima tua quaedam, 

et álibi ea non vídeo. Preseus de preteritis, memória; preseus de presentibus 

contruituos; preseus de futuris, expectatio. 

ÍS. A C O S T . Conf., IX, 20). 



TITULO I 

Natureza e objecto da Pratica Forense. 

CAPITULO I 

SUMMARIO — Relações entre a tkeoria e a pratica. — Re
lações entre a sciencia, a prudência e a arte. 

A faculdade de conhecer tem duas modalidades: ou 
se limita á contemplação da verdade, sem destinar á ope
ração o objecto conhecido; ou raciocina com o fim de pro
ceder a uma operação. A primeira modalidade toma o 
n o m e de intellecto especulativo; a segunda toma o nome de 
intellecto pratico (1) 

O intellecto pratico, applicando os princípios gèraes 
ás operações, forma juizos particulares para decidir si con
vém fazer tal cousa ou se tal cousa deve ser feita desta ou 
<Iaquella forma, e esses juizos prévios do intellecto pratico 
versam sobre factos contingentes e determinam o acto da 
vontade;. 

O intellecto especulativo contempla princípios e phe-
nomenos para deduzir conclusões e induzir leis, cuja ap-
plicação não depende de nosso poder ou não está em nossa 
intenção, o intellecto pratico contempla princípios e phe-

(1) ARISTÓTELES, de anima, III, cap. IX, de motu animalium, text, 10, n. 2. 
Devemos observar que citando o Philosopho, nos referiremos sempre as traduc-
ções latinas, cujos textos serviram para os commentarios dos escolasticos. 

K A N T chegou a affirmar que estas duas manifestações não são modalidades 
•de uma mesma potência, mas faculdades ou potências especificadamente diffe-
rentes, ás quaes deu o nome de razão pura e razão ,pratica. Os escolasticos 
porem mantiveram, com a maioria dos philosophos, a doutrina de ARISTÓTELES; 
•continuaram a sustentar que o intellecto pratico é uma extensão do intellecto 
«especulativo. 
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nomenos para deduzir conclusões e induzir leis cuja appli-
cação depende da nossa actividade livre e está e m nossa 
intenção. 

A operação humana, objecto do intellecto pratico, rea-
lisa-se por dois modos: por acção immanente e por acção 
transitiva. O verbo agir exprime a acção immanente; o 
verbo fazer exprime a acção transitiva (1). Agir é reali
zar u m a operação que não passa do próprio agente e con
siste no próprio acto: por exemplo, pensar, julgar, racioci
nar, estudar, etc. Fazer é realizar u m a operação que passa 
para a matéria externa, operação cujo effeito distingue-se 
do próprio acto por exemplo, faliar, escrever, encadernar\ 
etc. A palavra-pratica-deriva-se da raiz grega, pratlein, 
que significa fazer; e, assim, é mais propriamente empre
gada para exprimir a acção transitiva. 

Ora, a acção transitiva, praticada pelo h o m e m em seu 
estado normal, é sempre precedida da escolha ou eleição dos 
meios, esta eleição é u m acto do appettite previamente illu-
minado pela razão, e, portanto presuppõe a consulta ou 
raciocínio do intellecto pratico. Depois de achados os 
meios, depois de contemplada a verdade dos princípios ge
radores desses meios, depois de verificada a aptidão desses 
meios para a consecução do fim do agente, — somente,. 
então, é que o agente voluntariamente inicia o processo ou a 
marcha da operação (2). 

O intellecto pratico e o intellecto especulativo não 
constituem faculdades especificamente differentes, o intel
lecto pratico é u m a certa extensão do intellecto especula
tivo, ou antes é a mesma faculdade de conhecer applicada a 
u m a obra particular (3) 

(1) Actio et factio, segundo os termos da Escola. Actio significa a acção-
immanente; factio, a acção transitiva. 

(2) ARISTOT., de commurd animalicum motione, cap. IV, text, 7, n. 2. 
udi, text, 7, n. 2. 

(3) Idem, text. cit e respectivo commentãrio de Mauro, tomo IV, pag. 203., 
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E m taes condições depois que o intellecto especula
tivo contempla a verdade dos princípios, dos phenomenos, 
-das conclusões ou das leis, o intellecto pratico passa a con
templar a verdade das cautelas. 

Ora, a palavra-£/*eona-deriva-se da raiz grega, teoros, 
que significa-contemplar; e esta necessidade de contemplar 
apparece tanto na ordem especulativa como na ordem 
pratica. Não ha, pois, incompatibilidade possível entre a 
theoria e a pratica; ao contrario, u m a theoria que não é 
praticavel, ou é falsa, ou, pelo menos, é incompleta. Por 
isso se diz que a comparação com a experiência é a pedra 
de toque de toda a theoria. (1) 

O direito, sobretudo, exige a mais rigorosa realisa-
bilidade. " O direito, diz VON I H E R I N G (Espirito do Di
reito Romano, I, pag. 16, e III, pag. 51), existe para ser 
realisado... Eu distingo a realisabilidade material da rea-
lisábilidade formal do direito... A primeira consiste na 
utilidade ou opportunidade das disposições do fundo do 
direito. A segunda consiste na facilidade e segurança da 
applicação do direito abstracto ás espécies concretas." A 
applicação do direito ao facto não pôde ser feita sem o 
prévio conhecimento da lei; e a lei, nunca devendo affas-
tar-se da verdade jurídica, pertence a theoria do direito. O 
raciocínio que o intellecto pratico forma para applicar a lei 
ao facto, consiste em u m syllogismo cuja premissa maior é o 
principio geral ou a lei, cuja premissa menor é o facto, e 
ouja conclusão é a adequação da lei ao facto. 

Exemplifiquemos: a escriptura publica é da substan
cia da compra e venda de bens de raiz, cujo valor exceder 
de u m conto de reis (premissa maior, que é o principio 
-geral contido no art. 134, II, do Código Civil), ora, Pedro 

(1) IHERING, Esp. do D. R. I. 50, exprime estas relações entre a theoria 
e a pratica do Direito pela seguinte brilhante metaphora. " O direito, tal como 
se nos mostra em suas formulas legislativas, é semelhante ao plano de uma ma-
china; a melhor explicação, e critica, ao mesmo tempo nos são offerecidas pela 
própria machina, quando funeciona; então, mais de uma mola, a principio des
percebidas revelam sua profunda importância, — e mais de uma roldana, muito 
salientes, muito necessárias na apparencia, manifestam sua superfluidade. 
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comprou a Paulo, o prédio tal por valor excedente a u m 
conto de reis (premissa menor, que é o facto), logo, Pedro 
e Paulo, para darem substancia a essa compra e venda,. 
devem fazel-a por escriptura publica (conclusão, que é o 
júizo particular, applicando o direito ao facto) 

Os Estatutos da Universidade de Coimbra, L. II, Tit. 
VI, cap. VIII, ns. 3 e 7, assim se exprimem. "A applica
ção dás leis é u m juizo pratico de que o caso, ou a acção, se 
deve decidir pela lei, que tem determinações oommuns com 
eíle... A applicação das leis se faz mediante u m discurso 
ou raciocínio, no qual a determinação adequada e completa 
da lei, deve formar a premissa maior e distribuir-se na me
nor, introduzindo-se nesta a acção ou caso da lei, e ficando 
servindo de sujeito, do qual se affirma a mesma determina
ção da lei como predicado, para isso é necessário ter bem 
presentes as determinações sobreditas da lei e do facto 
com todas as suas respectivas circunstancias, e combinal-as 
e pezal-as em uma exacta balança; tudo isso requer um 
juizo prudente, sagaz, maduro e circunspecto." 

As operações tendentes a assegurar e facilitar a rea-
lisação do direito na vida são transitivas, passam para a 
matéria externa, geram u m producto distincto da própria 
operação. Ora, as operações desta natureza, resultando 
movimento dos órgãos no tempo e no espaço, não depen
dem somente da sciencia, dependem principalmente da arte. 
H a mesmo uma derivação etymologica entre a palavra por-
tugueza-arte-e o substantivo latino-artus —, que significa 
— articulações dos membros — e que, entre os clássicos, 
foi empregado para significar os próprios membros do 
organismo animal. 

Mas, o movimento artístico caracterisa-se por uma du
pla operação: uma, que se chama intelligencia e que consti-
tue a ordem da intenção; outra, que se chama effectuação e 
que constitue a ordem da execução. O artista pôde, pelo 
simples conhecimento das regras de sua arte e pelo habito 
de executal-a, produzir uma obra perfeita, segundo o plano» 
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dado por outros, si, porem, tiver de seguir a própria inten
ção, deve o artista, antes de proceder á effectuação, excogi-
tar u m plano, meditar sobre esse plano e tomar, para segu
rança da execução, as cautelas indicadas pela prudência. (1) 
Se assim é nas artes mechanieas, com maioria de razão de
verá acontecer o mesmo nas artes liberàes. N a execução de 
uma obra darte mechanica, o artista não tem em vista o bem 
moral e sim o bem da obra em si, isto é,, a perfeição do arte-
facto, na execução de uma obra darte liberai, como é a arte 
forense, o artista pôde, mas não deve prescindir do bem 
moral. 

A arte, por sua essência, não presuppõe uma vontade 
feda; comtudo, a arte liberal, por sua dignidade e excellen-
cia, não deve prescindir da vontade recta ou moralidade do 
agente. A prudência, que produz essa vontade recta, liga-
se, pois, á arte, non essentialiter sed ad modum dispositio-
nis, como dizem os escolasticos, e mais hábil será o artista, 
si, ás cautelas da prudência, juntar as conclusões da scien-
cia. E' esta a razão pela qual os citados Estatutos da Uni
versidade de Coimbra, exigem, para a arte de applicar as 
leis aos factos, " u m juizo prudente, sagaz, maduro e circuns
pecto" 

(1) Os escolasticos distinguem com o Philosopho, alem da sabedoria e da 
intuição dos primeiros princípios, três outras virtudes intellectuaes, que são a 
sciencia, a prudência e a arte. A sabedoria, a intuição dos princípios e a sciencia 
— são hábitos intellectuaes especulativos; a prudência e a arte são hábitos intel
lectuaes práticos. Entre estes dous hábitos práticos, ha relações intimas e as 
seguintes differenças: a prudência versa sobre as acções immanentes, ao passo 
que a arte, versa sobre as acções transitivas; a prudência tem principalmente e m 
vista o fim operante, o bonum operantis, ao passo que a arte tem principalmente 
em vista o fim da obra, o bonum operati. A prudência define-se u m habitus cum 
recta ratione activus; a arte define-se u m habitus cum vera ratione factivus. 
(Vide o. cit. M A U R O , comm. aos text. 4 e 5 da Ethica a Nicomacho, tom. II, pag. 
155 e segs.). 
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C A P I T U L O II 

SUMMARIO — Pratica doutrinai, pratica legislativa, pra
tica forense' Jurisprudência pratica: en-
rematica e formularia. 

O direito deve ser demonstrado, deve ser transformado 
em leis e deve ser applicado aos factos. 

I — As regras jurídicas podem ser conseqüências de 
princípios geraes e podem resultar da observação dos phe-
nomenos ou relações da vida social. Regula est quae remt 
quae est, bfevitér enarrat; non ut ex regula jus summatur, 
sed exjure, quod est, regula fiat. (DIG., de reg. júris, fr. 1 
de P A U L O ) Estas regras, resultantes dos princípios e dos 
factos, traduzem relações que se agrupam em unidades 
systematicas, denominadas — instituições de direito. Deste 
modo, pela deducção e pela inducção, depois pela analyse 
e pela synthese, o direito eleva-se á cathegoria de sciencia. 

O direito, assim considerado, tem uma entidade dis-
tincta da sua applicação. Não devemos, pois, aceitar, como 
absoluta, a seguinte proposição do citado VON IHERING 

(1,50) "O que não se realisa não é (direito" Esta propo
sição deve ser entendida por esta outra do mesmo VON 
IHERING (111,16) "O direito existe para ser realisado", ou 
antes, deve ser entendida conforme a seguinte phrase de 
SAVIGNY, Systema do Direito Romano (1,36) "A applica
ção do direito é o signal de sua existência" O direito, 
como regra scientifica, tem entidade, ainda mesmo que não 
passe do estado de possibilidade para o estado de existência 
ou actualidade, ainda mesmo que não se realise hic et nunc. 
A theoria scientifico-juridica deve ser realisavel, mas pode 
ser realisada; nem por isso, deve deixar de ser ensinada e 
estudada, ainda que, da parte do professor e do interprete, 
não haja o intento de applicar a doutrina. 
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A doutrina, considerada como o acto do ensino, re
quer: 1) a sciencia do jurisconsulto ou do professor, 
sciencia que deve consistir no habito da demonstração; 2) 
o talento da communicação ou o methodo. Este ultimo 
requisito, resultado da prudência nos meios de despertar a 
attenção e da arte de expor com clareza, constitue o predi
cado da pratica doutrinai 

II — Entretanto, o direito existe para ser realisado. 
Não basta a verdade das regras, é necessário ainda a sua 
realisabilidade. O h o m e m da sciencia contempla princi
palmente a verdade jurídica, sem desconhecer que esta ver
dade deve ser realisavel; o h o m e m da lei busca os meios de 
transformar as regras em preceitos, tendo e m vista princi
palmente a realisabilidade. O legislador, confeccionando 
preceitos relativos á matéria e á forma das relações de di
reito, tem a tarefa toda relativa ás condições peculiares da 
vida de u m povo. Essa tarefa exige dous predicados, o 
dom de observação e o talento da redacção, dos quaes o pri
meiro caracterisa a prudência, o segundo a arte do legisla
dor, e ambos caracterisam a pratica legislativa (1) Já 
Cicero, de officis (III, 17), assim se manifestava: Aliter 
leges, aliter philosophi tollunt astutias; leges, quatenus manu 
ienere possunt, philosophi, quatenus ratione et inteüigentia. 

III — Confeccionadas e promulgadas as leis, resta 
applical-as aos casos particulares. Assegurar e facilitar a 
applicação das leis aos factos — é a tarefa da pratica fo
rense. Essa tarefa depende das cautelas da prudência e 
das regras da arte de formalizar a vontade jurídica. (2) 

— A pratica forense é também chamada jurisprudên
cia pratica. Convém agora fixar as noções. 

I — Distingue-se a jurisprudência pratica da juris
prudência theorica no seguinte: 1) A jurisprudência theo-

(1) O sábio C A R R A R A não duvidou aconselhar a creação, nas Faculdades 
Jurídicas da Itália, de uma cadeira de Pratica Legislativa (CARRARA, part. Legis
lativa Penal, pag. 8). 

(2) Cit. Estat. da Univ. de Coimbra, L. II, tit. VI, cap. III, n. 51: 
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rica estabelece os princípios geraes, observa as relações; 
sociaes, demonstra as regras, organiza as instituições de 
direito, commenta as leis e faz a critica da applicação destas 
aos factos passados, a jurisprudência pratica, acautela-se 
com a memória desses subsídios e estabelece a forma ex
terna para os casos concretos que se apresentarem na scena 
jurídica. 2) A jurisprudência theorica fornece a espécie 
ou forma intrínseca do acto e as leis respectivas; a jurispru
dência pratica, aproveitando o àcto assim determinado por 
sua forma intrínseca e as leis respectivas, dá ao mesmo acto 
uma forma extrinseca. E m resumo a jurisprudência theo
rica demonstra e critica a jurisprudência pratica consulta e 
formula. A jurisprudência theorica abrange a sciencia 
jurídica, a legislação e a critica dos casos consummados e* 
julgados, ao passo que a jurisprudência pratica, abrange as 
cautelas e as formulas para os casos presentes e futuros. 
Dahi decorre a divisão da jurisprudência pratica em dois 
ramos: a jurisprudência cauíelaria (technicamente cha
mada jurisprudência eurematicd), e a jurisprudência for* 
mularia. 

II — A jurisprudência eurematica ensina as cautelas 
destinadas a manter a regularidade e evitar a nullidade dos 
actos jurídicos. Eurema é u m a palavra grega que signi
fica cautela, precaução, prevenção. 

A jurisprudência eurematica toma cautelas relativas á 
capacidade dos agentes jurídicos, ao objecto do direito, ao 
modo de declarar a intenção e a vontade, e mesmo relati
vas aos requisitos da forma externa. Estas cautelas são 
dictadas pela prudência, que consiste na rememoração das 
leis (1), na observação attenta dos factos e de todas as 

(1) B A C O N , De dignitate et augmentis Scienciarum, no aphorismo LXXXV1I. 
diz: Practica vero plurimum interest, ut jus universum digeratur ordine, in locus 
et títulos, ad quos súbito {prout dubitur occasio) recurrere quis possit, veluti in 
promptuarium paratum ad presentes usus.. .Hujus modi libri summarum, et ordinant 
sparsa et abbreviant fusa et prolixa in. lege. Çavendum autem est ne summae istae-
reddant homines promptos ad practicam cessatores in sciencia, ipsa., Earum enim 
officium est tale ut ex iis. recolatur jus, non perdicatur. Summae autem amnimo, 
magna deligencia, fide et judicio, sunt conficienda, ne fartum faciant legibus.. 
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suas circunstancias (2), na experiência (3), na perspi
cácia (4), na .sagacidade (5), na previdência (6)r 
na circunspecção (7), na docilidade (8), na pacien-

'*Para a pratica muito importa que todo o direito seja ordenadamente disposto em 
logares, e títulos, aos.quaes, logo que se lhe dê occasião, se possa recorrer como-
a um promptuario preparado para os usos presentes. Deste modo, os livros sum
marios coordenam as disposições esparsas e abreviam as disposições diffusas e pro
lixas da lei; é preciso, porem, ter muito cuidado com os summarios, afim de que-
as .summas, tornando os homens promptos para a pratica, não os façam cessar na 
sciencia. Taes summarios tem por fim collecionar o direito já previamente sabido; 
não é por elles, portanto, que se apprende o direito; e, aliás, devem ser feitos com 
toda a diligencia, confiança e juizo, afim de que rememorem e não defraudem as 
leis". 

(2) Attribue-se a um dos famosos jurisconsultos francezes do século XVI, 
DÜ M O Ü L I N , a insistência em affirmar que "a menor differença no facto opera 
grandíssima differença no direito" Modifica enim circunstancia facti inducit 
magnam júris diversitatem. 

(3) Est. autem experiência, per qwam ex compatione plurium singula-
rium, qurum recordamur, procedimus ad judicandwm quid sit faciendwm hic et 
mine ( M A U R O , comm. ao text. 1 da Metaph. de ARISTÓTELES, n. 4.). 

(4) Perspicaz é aquelle que, consultando, pode logo julgar do que deve 
fazer, ainda nas minimas circunstancias. Costuma-se também empregar a palavra 
pefspicacia para significar a vivacidade do espirito, que consiste no habito de 
acertar no que convém fazer em um caso dado; mas a perspicácia refere-se mais a 
resolução, e a vivacidade de espirita á acção. 

(5) A sagacidade, que consiste na descoberta rápida dos meios a empregar 
(ARIST, Post., I, 36), distingue-se da vivacidade de espirito como a espécie se dis
tingue do gênero. 

(6) CÍCERO de invent., liv. II, e MACRABIO, nos comm. a Sum. Scipionis 
(I, 8), fazem da previdência uma das principaes partes da prudência. 

(7) A circunspecção tem por objecto o estudo attento e especial das cir
cunstancias de um facto, ao passo que a previdência versa sobre as relações dos 
meios com o fim (DRIOUX, not. 2 ao art. VII da cit. quest. S. T H O M A Z DE AQTJINO).. 

(8) A prudência tem por objecto as acções particulares; e, como ella sã» 
innumeras, a vida do homem é curta para consideral-as todas. Dahi resulta a 
necessidade de sermos esclarecidos por outros e principalmente pelos velhos, que-
já formaram idéias são em relação a cousas praticas. A docilidade consiste em 
bem receber os ensinamntos dos outros. ARISTÓTELES, na Ethica a Nicomacho (VII, 
II), diz que o homem prudente attende ás asserções e opiniões das pessoas idosas e 
experientes, ainda que taes asserções e opiniões não sejam logo demonstradas; 
pois, o golpe de vista da experiência, suppõe, nos velhos e nos mestres, a necessidade 
de repetir os principios. 

A imprudência consiste na precipitação, na inconsideração, na incons
tância e na negligencia. I) A precipitação se diz metaphoricamente dos actos da 
alma por uma comparação ao movimento corporeo: assim, se diz que os movimentos 
do corpo são precipitados, quando vão de cima para baixo, seguindo a impetuosi-
dade de seu movimento próprio ou impulso que receberam, sem passarem pelos 
grãos intermediários convenientes. Os grãos intermediários pelos quaes o espirito-
deve regularmente passar são: a memória do passado, a intelligencia do presente, 
a sagacidade no presentimento do futuro, o raciocínio que compara uma cousa 
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cia (1), na solicitude (2), na tenacidade e esperança de 
resultado (3) 

As cautelas dividem-se em necessárias, legaes e úteis. 
(4) Cautelas necessárias são as que promovem o com-
modo ou evitam o damno; cautelas legaes são as expressa
mente recommendadas pela lei; cautelas úteis, também 
chamadas cautelas abundantes, são aquellas que conquanto 
dispensáveis, não deixam de concorrer para maior segu
rança do direito. Entre as cautelas legaes, ha algumas que 
a lei recommenda com decreto irritante, isto é, sob pena 
de nullidade essas costumam ser denominadas cautelas 
de rigor. 

Para evitar confusão de idéias, tornaremos salientes 
a distincção entre a jurisprudência eurematica e a juris
prudência theorica. Tanto esta como aquella consideram 
os elementos dos actos jurídicos; mas a jurisprudência theo
rica considera estes elementos quanto á essência, e critica 
a existência delles em actos já exercidos — ao passo que a 

a outra e a docilidade em submetter-se ao parecer dos antigos. Não passando e 
o espirito por todos estes gráos, da-se a precipitação. II) A inconsideração con
siste na falta de attenção ás circumstancias particulares e variáveis dos factos. 
III) A inconstância é a falta de firmeza em proseguir naquillo que foi julgado 
e proposto pela recta razão. IV) A negligencia (de nec eligens, Livro das etym. 
X, tit. V ) , consiste na falta do acto interno da eleição dos meios; differe da 
preguiça e torpor por serem estes mais de execução do que de intenção, isto é, 
preguiça tarda a executar e o torpor implica em certo relaxamento na execução. 

(1) Patientia et gravitas, in causis audiendis, justitus e:t pars es:entialis. 
<Appendice aos aphorismos de B A C O N ) . A paciência, diz PLÍNIO, O Moço, é uma 
grande parte da justiça. O grande Lionville, pondera que o interesse pessoal suscita 
quasi sempre expedientes, cautelas e contra-cautelas, que escapariam a perspicácia 
do mais sagaz, illustre e exercitados dos advogados; dahi decorre a necessidade que 
o advogado de ser paciente em ouvir o seu constituinte, ainda que lhe pareçam 
impertinentes. 

(2) Diz o Philosopho (ETHC. a NICOM., IV, 9), que se deve operar 
promptamente o que se resolveu, mas se deve ser lento em tomar a resolução. A 
solicitude (de solers, recto, e citus, rápido), conforme Santo Isidoro, Livro das 
Etymologias (X, ad litt. S), consiste na diligencia que nos leva a fazer prompta e 
rectamente o que resolvemos. 

(3) A tenacidade e esperança do bom resultado são das principae3 qua
lidades da prudência forense, principalmente em relação ao advogado. Emquanto 
houver recurso, nunca é licito desesperar; o bom advogado distingue-se pela inven
cível constância contra os mais poderosos obstáculos (LIOUVTLLE, Profession d'avocat, 

97). 
(4) Cit. Est., Liv. II, tit. VI, cap. III. n. 52. 
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jurisprudência eurematica considera esses elementos para 
dar-lhes existência em actos a exercer Por isso diziam os 
Praxistas que a jurisprudência theorica trata dos elementos 
dos actos jurídicos como de actos de pretérito, ao passo que 
a jurisprudência eurematica trata desses elementos como de 
actos cie futuro. ( T E I X E I R A D E F R E I T A S , introd. ao For
mulário do Tabellionato, pag. XXXIII) 

A jurisprudência eurematica divide-se em eurematica 
geral e eurematica particular A eurematica geral trata 
das cautelas relativas a toda e qualquer espécie de acto 
jurídico, a eurematica particular trata das cautelas relati
vas a uma certa e determinada espécie de acto jurídico, a 
u m certo e determinado titulo de direito. Neste ultimo 
sentido se diz, por exemplo, a eurematica da compra e 
venda, a eurematica da hypotheca, a eurematica do pro
cesso criminal, etc. 

III — A parte eminentemente artística da pratica 
forense é a jurisprudência formularia. Consiste ella na 
confecção da forma litteral dos actos jurídicos. Essa forma 
litteral, quando confeccionada para exemplificar ou mode
lar os actos do foro extrajudicial ou do foro judicial, deno
mina-se formula forense. (1) 

(1) Id. id., n. 55, ibi: "Porque ainda que as formulas, de que hoje se 
usa, não sejam aquellas formulas solemnes, perpétuas e inalteráveis, de que-
usou a escrupulosa superstição dos antigos Romanos, nas quaes bastava a mudança 
ou a alteração de uma syllaba para fazer o acto nullo; ainda que, pelo contrario,. 
as formulas, de que no presente e faz uso, admitiam todas as mudanças e alterações 
de palavras, que requerer a varidade de circunstancias e até a maior perfeição e 
pureza do estylo; e ainda também que, consequentemente, a respeito dellas se 
deva reprovar a tenaz adhesão e adstricção, que a cada cláusula e ainda palavra 
delia têm os tabelliães e advogados ignorantes, por não as entenderem, nem 
perceberem bem a força e propriedade dellas; comtudo, sempre a noticia das-
formulas é muito conveniente e aproveitará muito aos ouvintes: 1) Porque como 
nellas se acha substanciada a natureza do negocio e de todos os requisitos delle, 
por ellas se consegue o conhecimento necesario da matéria, com maior facilidade 
e promptidão; 2) Porque o exame das formulas contribue, para que mais se 
apure o juizo na comprehensão da jurisprudência dos negócios; 3) Porque, 
por meio das formulas, se aprende o estylo do Foro Civil e Judicial; 4) Porque 
a noticia das formulas facilita a expedição dos negócios, allivia muito a memória, 
faz cessar o cuidado, que sempre ha, quando se celebram os negócios, e o receio, 
que depois delles celebrados pode ficar, de que por falta de lembrança se 
omittisse nelles algumas declarações, circunstancia, ou cláusula útil e necessária". 
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Formulário forense é o complexo de formulas foren
ses, para serem applicadas com as modificações exigidas 
« m cada caso particular. Os formulários são em geral, pro-
ductos dos jurisconsultos e dos jurisperitos. 

Ihering, referindo-se ao rigor formalista dos romanos, 
depois de compensar as vantagens e desvantagens desse 
formalismo, reconhece que as formulas das acções "for
cavam o juiz a ser claro e, por outro lado, lhe impunham 
mechanicamente a imparcialidade" E, si no regimem das 
legis actiones, essas formulas eram obra dos ministros, dos 
deuses, dos pontífices, ha u m facto que, comquanto sob 
u m outro aspecto, se apresenta em todas as epochas poste
riores, quer no regimem do processo formulário, quer no re
dimem do processo extraordinário, quer no regimem da com
pleta abolição das formulas pelos imperadores Constancio e 
Valentinfano, quer no regimem das Leges Barburonn (1) 
"as formulas, ou se encontrem no Jus Flavianum, ou no Jus-
tinianum, ou no Álbum Proetoris, ou nas collecções de Ma-
rulfo, Baluze, Mabillon Goldast e outros são obra da Juris
prudência, u m producto artístico do espirito jurídico" 
ISNE R I O e A C C U R S I Õ são famosos por obras desta natureza. 
Entre os portuguezes, compuzeram e colleccionaram formu
las CAMINHA, MENDES DE CASTRO, VANGUERVE, GOMES, 

CORRÊA TELLES, MENEZES e muitos outros, entre os brasi
leiros, notaremos PIMENTA BUENO, TEIXEIRA DE FREITAS, 
CORDEIRO, COROATÁ, VASCONCELLOS, FERRÃO, MA

CHADO, etc. Não abandonemos, portanto, a leitura dos 

(1) Vejam-se as formulas compiladas por Canciani, na sua collecção dis 
Leges Barbarorum, vols. II e III. Ahi se encontram as formulas de M A B I L L O N de 
M A R C U L F O , de SIRMOND, de GOLDAST, de BALUZE, de LIDENBROG e outras. As formu

las de M A B I L L O N , escriptas no século VI, foram achadas em seguida ao Breviarium 
de ALARICO, manuscripto; as de M A C U L F O , foram escriptas no século VII; as outras 
-collecções estão annexas a códigos dos povos invasores lavradas quasi sempre 
por moryes e outros clérigos e escriptas em latim. Nas leis lombardaT sã» 
{freqüentes as formulas intercaladas no texto. 
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formulários, ahi teremos uma obra a imitar, um exemplo a 
seguir, u m modelo a aproveitar (1) 

Quando o governo recommenda algum formulário 
toma elle a denominação de formulário official. Entre nós o 
unico formulário official foi o de P I M E N T A B U E N O , para o 
foro criminal, recommendado pelo aviso circular de 23 de 
Março de 1854 e revisto, depois do Dec. n. 4824 de 22 de 
Novembro de 1871, pelo conselheiro M A N O E L D A SILVA 

MAFRA. 
Mais adiante, em logar opportuno, daremos noçõe^ 

desenvolvidas sobre as formulas forenses. 

C A P I T U L O in 

SUMMARIO — A pratica forense e o ensino-Methodo desta 
disciplina. A pratica forense e a experien-
cia-Relações entre a pratica forense e os di
versos ramos das sciencias sociaes e jurí
dicas. 

A cadeira de Pratica Forense figurava no projecto de 
Estatutos das Faculdades de Direito, organisado pelo Vis
conde de Cachoeira, e cuja integra vem annexa á lei de 11 
de Agosto de 1827 Esta Lei, porem, unia essa disciplina, 
na segunda cadeira do quinto anno, com a Theoria do Pro
cesso; e assim permaneceu até o recente Dec. n. 1232 de 

(1) B A C O N , De lignitate et augmentis scientiarum, no Aphorismo 
LXXXVIII assim se exprime: Formuas agendi diversas in unoquoque genere col-
ligito. Nam et praticae hoc interest; et certe panàunt Mae oracula et ucculta 
Igum. Sunt enim non pauca, quae latent in legibus: at in formulis agendi, melius 
et fusiics perspiciuntur instar pugni et palmae. "ISejam colligidas, em cada 
gênero, as diversas formulas dos actos. Isso, é muito aproveitável na pratica, por
que as formulas manifestam os oráculos e mysterios das leis. Não são poucas 
as idéas que se occultam nas leis; e, nas formulas, ellas apparecem e surgem 
claramente, á semelhança da mão fechada que se abre" 
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2 de Janeiro de 1891, o qual reformando as instituições 
do ensino jurídico, creou a 4.a cadeira da 4.a serie do Curso 
de Sciencias Jurídicas especialmente para a instrucção da 
pratica forense. 

Os Estatutos da Universidade de Coimbra, que até 
certo ponto serviram de molde ao projecto do Visconde 
de Cachoeira, assim dispunham no Liv. II, tit. cap. III, 
ns. 51 e segs.: 

"51. E m todos os títulos da dita compilação philip-
pina e do compêndio, que sei deve formar por ordem delia, 
ensinará o professor não só o uso, que tem o direito que 
neíla se inclue, mas também o melhor modo que ha de 
usar delle e de exercital-o na pratica. C o m esse fim dará 
a conhecer aos ouvintes as cautelas e as formulas com que 
se deve expedir e celebrar os negócios, que fizeram os 
objectos da jurisprudência delles. 

"52. Apontará, pois, as cautelas justas, úteis e ainda 
necessárias, para que, na celebração dos contractos e testa
mentos se acautelem as fraudes, os dolos e as maquinações 
da astucia e da m á fé dos contrahentes e interessados. E 
a tudo isto se occorrerá providamente: prevenindo-se as 
demandas, que se podem mover para se illudir a boa fé e 
a justa intenção dos contrahentes e dos testadores; para 
que no caso de se chegarem a mover as ditas demandas, se 
possam acabar mais depressa na forma das leis e se não 
tornem depois a exercitar. 

"53. O que o professor fará, ou os negócios de que 
os respectivos títulos se tratar, pertençam á jurisdicção 
contenciosa ou voluntária: porque em todos é muito con
veniente a noticia das ditas cautelas para se evitarem as 
ditas nullidades. Concluirá finalmente, dando a conhecer 
aos ouvintes, que a maior parte da jurisprudência eurema
tica consiste no bom conhecimento da natureza dos negó
cios que se celebram e de todos os requisitos e circuns
tancias delles. 
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"54. A' útil e interessante instrucção da jurispru
dência eurematica ajuntará o professor a da jurisprudência 
formularia, não menos necessária no uso e na pratica do 
direito. Ensinará, pois, e explicará aos ouvintes as formu
las, de que devem uzar na expedição dos negócios, que de
ram matéria á jurisprudência do titulo que explicar; o justo 
valor das mesmas formulas, e a necessidade que ha, ainda 
no tempo presente, de conhecel-as" 

Segundo o plano destes Estatutos, os mesmos profes
sores das Cadeiras de Direito Civil Pátrio, deveriam ensinar 
as euremas e formulas em relação a cada titulo das Orde
nações; entretanto, na execução, foi creada uma cadeira 
especial, sob a denominação de — Pratica formularia, cujo 
primeiro professor foi o doutor José Ignacio da Rocha 
Peniz, que escreveu u m compêndio. A arte de applicar as 
leis aos factos foi considerada como disciplina especial 
e distincta da jurisprudência pratica, para ser ensinada com 
a arte da interpretação das leis, como se poderá ver do Cap. 
VIII, do cit. tit. IV do L. II desses Estatutos: 

"1. Formado, que seja o interprete por meio das 
regras, prenoções e subsídios da Hermenêutica Jurídica, ,e 
do exercício e da pratica delles, proseguirá o Professor as 
suas lições com a doutrina da applicação das leis aos factos 
e casos occurrentes no foro. 

"2. Sobre a applicação das leis aos factos, fará o 
mesmo professor todo o possível para dar aos ouvintes as 
mais verdadeiras e claras noções, expondo-lhes a natureza, 
o fim, o objecto, as prenoções e os subidios delia; e o me-
thodo, com que nella se deve proceder para se conseguir o 
acerto. 

"3. Dirá que a applicação das leis é u m juizo pratico 
de que o caso, ou a acção, se deve decidir pela lei, que tem 
determinações communs com elle. 

"4. Dirá que, para a applicação das leis se poder 
fazer com a dexteridade necessária, deve primeiro que tudo 
comprehender-se bem o caso proposto com todas as deter-
3 — Revista F. D. 
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minações ou circunstancias essenciaes deíle, deve explorar-
se a natureza do negocio, de que nelle se trata, deve for
mar-se o estado da questão; deve ver-se em que consiste 
o ponto da duvida; deve resumir-se e recolher-se a subs
tancia delia em uma ou mais proposições, que exprimam 
bem a natureza do negocio e de todas as circunstancias 
substanciaes delle. Concluirá que, sendo assim resumido 
e reduzido o facto, se deve procurar qual é a lei do Estado, 
que foi estabelecida para norma da acção e do negocio no 
caso das circunstancias delle, porque esta é a lei pela qual 
o dito caso deve ser decidido. 

"5. Dirá que, para se achar esta lei, é necessário 
indagarem-se as leis que ha para a regulamentação do refe
rido negocio; é necessário procurar-se a que mais se chega 
para as circunstancias do caso, e considerar-se o que ella 
determina, isto é, o que ella manda fazer e omiítir, ou seja 
absoluta e geralmente, ou somente debaixo de certas circuns
tancias. 

"6. Dirá que a determinação adequada da lei, assim 
considerada e comprehendida por meio das operações da 
analyse e da hermenêutica jurídica, se deve confrontar com 
a determinação também adequada e já comprehendida do 
facto, isto é, com a natureza do negocio e com todas as 
circunstancias essenciaes delle: e que, constando serem as 
determinações do facto as mesmas da lei e serem ambas 
communs, então se deve a lei fcer por norma da acção, que 
no dito facto se obrou: e por ella se deve o mesmo facto 
decidir e julgar" 

Esta distincção entre a arte da applicação das leis e 
as duas partes da jurisprudência pratica veio afinal, a ser 
considerada como despida de fundamento real ou lógico. 
N a mesma Universidade de Coimbra, a arte da applicação 
das leis passou a ser considerada como a principal cautela 
do jurisconsulto pratico e, por isso, como a parte mais im
portante da jurisprudência eurematica. A arte da applica
ção das leis ou hermenêutica jurídica passou a constituir ca-
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deira especial, com a analyse dos textos de direito pátrio, 
romano, e canonico e com a diplomática. Assim a juris
prudência pratica ou pratica forense, ficou com o seu obje
cto perfeitamente definido: applicação das leis aos factos e 
casos occurrentes no foro, o que se consegue mediante 
cautelas e formulas. 

Vamos agora determinar o methodo desta disciplina. 

Já dissemos que o primeiro professor da Pratica Fo
rense, na Universidade de Coimbra, foi o D R . J O S É I G N A C I O 

D A R O C H A P E N I Z . Escreveu u m compêndio que intitulou 
— Elementos de pratica formularia ou breves ensaios sobre 
a praxe do foro portuguez. Esse livro traz como prefacio, 
a oração inaugural da cadeira e o seguinte plano de me
thodo: "Faltando compêndio nacional e estrangeiro, for
mado no plano dos Estatutos, repartirei a theorica da Pra
tica Formularia e m oito divisões. Cada uma divisão compre-
henderá as matérias entre si mais análogas, destribuidas 
por títulos e paragraphos, e fundamentadas na lei, nos pra-
xistas de que ella foi tirada, nos reinicolas que a enten
deram, e estranhos acreditados no foro de todas as nações. 
A summula da theorica formularia occupará as lições e 
sabbatinas desde Outubro até Março, em Abril e Maio, as 
lições se reduzirão a exercícios escriptos e vocaes sobre 
actos, causas e incidentes usuaes no foro" 

Desse compêndio escripto para o anno lectivo de 1807 
e 1808, apenas existe impresso o primeiro volume, com 
três partes assim generalisadas • I) conhecimentos com-
muns ao exercício da jurisdicção contenciosa e voluntária; 
2) Processos e suas diversidades; 3) Actos que formam 
o processo. O illustrado professor não se mantém subor
dinado á natureza pratica de sua cadeira, pois, no texto 
desse compêndio, quasi sempre, torna-se mais theorico do 
que eurematico, entrando desassombrado em demonstra
ções scientificas e elucidações históricas sobre as formas 
intrínsecas do processo. Nenhum outro compêndio existe 
desta matéria escripto em portuguez; mas não faltam ma-
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nuaes e tratados, taes como os de CAMINHA, MENDES DE: 
CASTRO, VANGUERVE, ALEXANDRE CAETANO GOMES, MO

RAES, CÓRREA TELLES, TEIXEIRA DE FREITAS, e outros. 
Tratando-se de uma disciplina eminentemente artís

tica como é a Pratica Forense, os processos de ensino de
vem ser mais de applicação do que de exposição. Comtudo, 
sendo esta arte muito dependente da prudência, a indicação 
das cautelas deve preceder á composição das formulas. 
Esgotada a parte eurematica ou a exposição das cautelas, 
terá principio a confecção das formulas, mediante os m e -
thodos do ensino appíicado, os quaes consistem: 1) na 
reproducção graphica das formulas; 2) na transforma
ção, isto é, na applicação aos casos análogos e ás variáveis 
circunstancias dos factos, 3) na imitação do movimento 
processual. O professor corrigirá os exercícios escriptos; 
e dirigirá a imitação do movimento processual. 

Os citados Estatutos da Universidade de Coimbra 
eram explícitos na determinação desses processos de ensino* 
appíicado (1) 

(1) Eis o methodo dos citados Estatutos, conforme se acha no L. II, titL. 
VI, cap. III: 

"56. E para que as lições que se derem sobre a jurisprudência eurematica 
e a formularia, se imprimam mais fixamente no espirito dos ouvintes; depois de-
se explicar bem a matéria de cada titulo e de se darem todas as noções neces
sárias da natureza e de todos os requisitos substanciaes do negocio, de que nelle-
se tratar; mandará o professor a alguns dos ouvintes que apontem as cautelas e 
componham a formula, em que elle se deve celebrar e expedir; ensinando-lhes que-
devem ordenar esta de sorte que, nella se inclua e se dê bem a conhecer a natu
reza do dito negocio, e se comprehendam todos os requisitos para elle necessários".. 

'"57. Examinará depois as cautelas e as formulas que os discípulos tiverem 
composto, perguntando-lhes pelas razões das cláusulas que nellas incluírem, ac-
crescentando as substanciaes que elles tiverem omittido, e tirando as supérfluas 
que nellas redundarem" 

Mais adiante, nesse mesmo Livro II, tit. VI, porem no cap. IV, dizem os 
Estatutos: 

"10. Não se conterá porem, o Professor com a simples e precisa exposição-
das regras e dos preceitos das doutrinas do processo judicial. Ensinará também o 
uso dellas e ensaiará nelle os ouvintes. 

"11. Os exercícios da Pratica costumam ser de dous gêneros. Uns se 
executam, com,pondo-se e formando-se as diversas espécies de escriptos, que fazem 
objectos dos differentes officios do jurisconsulto: ou os ditos escriptos sejam 
extrajudiciaes, como são as escripturas dos contractos, as cédulas dos testamentos* 
e codicillos, e todos os outros instrumentos, que se costumam fazer para prova. 



— 29 — 

— A pratica forense pôde, assim, tornar-se conhecida 
pela doutrina e pela disciplina; mas não se aperfeiçoa se
não com o auxilio da experiência. 

A experiência depende da observação e do exercício. 
Pela observação dos casos singulares e pelo habito do tra
balho, o artista forense adquire facilidade e segurança na 
operação. "Não ha esphera do saber e do poder humano, 
diz Ihering (Obra Cit., III, 13), na qual o mais fraco que 
saiba aproveitar os dados da experiência não seja superior 
ao gênio que abandona este soccorro" Dahi resulta a im^ 
portancia que para a pratica forense, tem os estylos do foro, 
os casos julgados, os arestos dos juizes e tribunaes. 

C o m o auxilio da experiência — o artista forense evi
tará as apalpadellas confusas do operário novo. O bom 
senso popular creou o seguinte dictado: mais útil é a expe
riência sem arte do que a arte sem a experiência. C o m 
effeito, sendo os actos humanos casos singulares, o h o m e m 
experiente, pela memória e comparação desses casos singu
lares, menos errará, em casos semelhantes, do que o sim-

das convenções e dos ajustes, que entre si fazem os cidadãos sobre os negocio» 
'que tratam; e as cláusulas, cautelas e formulas substanciaes, que em todos elles se 
devem incluir, para se segurar a justiça dos contrahentes e interessados: — ou os 
anesmos escriptos sejam judiciaes, como são os requerimentos e petições para 
citações e outros fins, os libellos, as execuções peremptórias ou dilatorias as con-
trariedades as réplicas as tréplicas, as reconvenções, as allegações de direito, asj 
4enções ou ou votos escriptos pelos ministros nos feitos, que hão de julgar simul
taneamente no Senado, as sentenças interlocutorias ou definitivas, os embargos a 
ellas, e outros semelhantes. 

"12. Outros dos sobreditos exercícios se executam, resolvendo-Se e fa
zendo-se analyses, ou estas sejam do facto e dos documentos, que ha para proval-o, 
antes de se proporem era juizo, para se provarem o estado da questão; para se 
'Comprehenderem os pontos sobre que ha de versar a demanda; para se conhecer 
si ha acção e qual é a competente; para se explorar si a que compete, é efficaz 
ou inefficaz, por causa de alguma excepção, com que se possa elidir; e para se 
poder formar u m juizo certo e seguro da justiça do Autor ou do Réo, e, e m 
conformidade delle, se resolverem os casos, se aconselharem as partes e se dirigirem 
as causas. O u a mesmas analyses sejam do feito, em que se tiver já processado' 
a acção; para delle se extrahir o sueco e a substancia do facto, sobre que nelle 
se litiga, com todas as circumstancias delle necessárias e do merecimento das 
provas; com o fim de se conhecer a justiça da causa; de se deduzir e de se 
applicar o direito, e de se poder fazer a breve exposição, que devem fazer, assim 
•os julgadores inferiores nas sentenças que preferem por si sós, como também os 
juizes relatores no Senado aos Ministros seus adjunetos, para que sendo plena-
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pies artista apenas instruído com as regras da arte. Quan
tos jurisconsultos cheios de sciencia e certos das regras da 
arte forense, são ineptos para a vida activa? Quantos 
professores de direito, famosos pela profundidade de saber 
e pela perfeição do methodo, entregam-se aos deleites da 
pura contemplação, tornam-se ;incapazes de attender ás 
minudencias de u m caso particular, aos embaraços e com
plicações da pratica? Muitas vezes, na vida forense, o 
jurisconsulto mais profundo pedirá conselho ao solicitador 
antigo e exercitado. O artista forense, para ser perfeito^ 
deve, por conseguinte, ter o talento da observação e o ha
bito do trabalho (1) 
mente informados de todo o merecimento dos feitos, possam sempre administrar 
inteira justiça, ainda que nem sempre possam examinar c fazer por si mesmos a* 
sobreditas analyses dos feitos" 

Os cit. Estatutos descem a exemplificar o modo de proceder a este* 
exercícios, indicando ao Professor o seguinte caminho: 

"14. Proporá aos mesmos ouvintes um acto revestido das circunstancias 
necessárias, de que lhe parecer revestil-o. Mandará que figurem por elle o caso 
de uma demanda forense e que escolham nelle os pontos que podem servir para 
se mover e sustentar um litígio; que explorem e declarem a natureza do negocio de 
que nelle se tratar; que examinem bem qual é a legitima acção que por elle 
compete; que depois de a conhecerem com toda a clareza, formem o libello em 
que ella se deve intentar; narrando nelle o facto com as circunstancias precisa
mente substanciaes, ou para concluir a mesma acçãò em direito, ou para a provar 
juridicamente, si consistir em facto; deduzindo o direito do Autor e concluindo 
não só com o petitorio conforme a acção, mas também com a designação da mesma 
acção e com o meio de pedir, que a ella corresponde. 

"15. Formados que sejam os libellos, os lera o Professor e os emendará. 
declarando os defeitos e os erros que nelles se tiverem acommettido. 

"16. Depois de examinar e corrigir os libellos mandará que se autuem 
por um ouvinte, que sirva para processal-os; que outros sirvam de advogados 
para contrariar, replicar, triplicar, propor e contrariar excepções, formar os artigos 
necessários, deduzir o direito nas allegações jurídicas; examinar as testemunhas 
e documentos authenticos; e proferir-se a sentença final. 

"17. Deste modo fará seguir este processo na aula, não só na primeira 
instância, mas também na segunda a qual ordenará como si fosse de Relação,. 
para exercitar também os ouvintes cm tencionarem e relatarem os feitos; exami
nando, corrigindo e emendando todas as composições, que elles forem formando^ 
e pedindo-lhes sempre as razões do que nellas executarem". 

(1) O habito, adquirido pela repartição freqüente dos actos, tem os se
guintes effeitos: 1) torna as operações rápidas e facilita-lhes o exercício; 2) 
torna as operações seguras e perfeitas; 3) torna as operações até agradáveis. A 
actividade forense, como qualquer outra manifestação da actividade livre do 
homem, resolve-se no movimento voluntário, o qual se realisa por meio dos orgams; 
ora, é principio scientifico, universalmente reconhecido, que todo o orgam se atro-
phia pela inércia e desenvolve-se pelo exercício. Dahi vem a razão pela qual 
se diz que o habito é uma segunda natureza. 
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Os legisladores, desde os tempos mais remotos, têm 
exigido, nos homens incumbidos de applicar o direito aos 
factos, a experiência dos negócios e o habito de julgar. 
Assim, na Novella LXXXII, pric. e cap. I, diz o imperador 
Justiniano: Non enim existimavimus opportere habere 
judicium quorundam nomina, maxime legum incruditorum, 
deinde neque causarum experimentum... Quia vero com
petes est esse etíam majores judices aliquos dignitaie 
provectos, experimento causarum multarum, aut plurimi 
temporis exercitatos magnis cingulis, aut multitudine horum 
exercitatos. 

N a legislação pátria, desde a Ord. Liv. I, tit. V, rela
tiva aos desembargadores da Casa de Supplicação até os 
últimos projectos de Organisação Judiciaria, e m todos os 
Estados do Brasil, — é condição para a investidura dos 
Juizes u m prévio tempo de exercício da profissão forense. 

A experiência é, pois, indispensável para o aperfeiçoa
mento do jurisconsulto pratico: — pela observação, ella 
produz o conhecimento mais completo das regras da arte de 
applicar as leis aos factos; pelo habito do trabalho, ella 
produz uma certa aptidão que torna a operação mais fácil, 
pela observação e pelo habito de trabalho, ella produz a 
convicção da possibilidade do êxito, isto é, a esperança e a 
coragem para resistir aos embaraços da vida activa. 

— Si ás regras da arte e aos dados da experiência fo
rem addicionadas as demonstrações da sciencia, então o ju
risconsulto pratico attingirá ao maior gráo de perfeição. A 
pratica forense relaciona-se intimamente com todos os ra
mos das sciencias jurídicas e sociaes: vae buscar no Direito 
Publico e Constitucional a garantia dos direitos individuaes, 
a organisação judiciaria e dos serventuários da justiça, no 
Direito Civil e Commercial, os elementos dos actos jurídi
cos; no Direito Criminal, a classificação legal dos actos 
illicitos; na Medicina Legal, a solução dos problemas 
medico — judiciários, relativos á identidade, á idade, ao 
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sexo, á responsabilidade, á alienação mental, á vitabilidade, 
ao cadáver, e as questões relativas a homicídios, lesões 
corporaes, asphyxias, envenenamentos, etc.; na Historia do 
Direito Nacional, as vicissitudes por que tem passado a 
administração da justiça e a experiência resultante da 
observação dos factos, na Theoria do Processo Civil e 
Commercial e Criminal, as formas intrínsecas das acções 
e os termos legaes do processo; no Direito Internacional, as 
atribuições dos funccionarios diplomáticos, as convenções 
sobre extradicção e cumprimento de rogatórias e deveres 
dos cônsules e agentes consulares, os quaes muitas vezes 
servem de officiaes públicos para negócios forenses; na 
Economia Política, dados para a avaliação dos objectos, 
para os títulos de credito, os quaes quasi sempre são 
destinados á prova judicial, no Direito Administrativo, os 
regulamentos das diversas repartições que despacham do
cumentos destinados á prova judicial, os regulamentos 
fiscaes para pagamento do imposto de transmissão, para 
pagamento do impoto de sello dos contractos e documentos, 
para averbação dos mandados e alvarás relativos a apólices 
e a outros papeis de credito publico, etc. 

Emfim a pratica forense, em suas numerosas manifes
tações, recorre a todos os conhecimentos scientificos e 
artísticos, a todas as profissões que possam, em u m caso 
dado, determinar as circumstancias de facto a que se 
pretenda applicar a lei. 



TITULO II 

A actividade forense 

CAPITULO I 

"SUMMARIO — Faro — Actividade jurídica e actividade 
forense — Causas da actividade forense. 

Foro é o lugar publico onde as autoridades judiciarias, 
assim como os serventuários e empregados da justiça, 
exercem as suas funcções (1) 

A principio, antes da instituição dos tabelliães e escri
vães públicos, somente trabalham no foro os magistrados. 
Creados os tabelliães e escrivães, attribuida a elles a 
qualidade de officiaes públicos, ficou logo entendido que 
elles exerciam suas funcções em logares públicos que os 
Romanos denominavam stationes, os Portuguezes — 
paços de tabelliães (2) e cartórios, e que nós denominamos 
simplesmente cartórios. O lugar dos cartórios está, pois, 
contido na expressão — foro; tanto é assim que, nos Esta
tutos da Universidade de Coimbra, Liv. II, tit. VI, cap. III 
n. 55, encontra-se a expressão — Estylo do Foro civil, em
pregada e m contraposição á expressão — Estylo do foro ju
dicial e claramente destinada a significar o estylo das formu
las feitas nos cartórios dos tabelliães e escrivães. Aliás, na 
linguagem vulgar, são considerados funccionarios forenses, 
não só os magistrados, mas também os tabelliães, escrivães 

(1) Varias tem sido as accepções da palavra foro, as quaes podem ser vistas 
desenvolvidamente, no vocabularium de Vicat, I, 344, verb. Fórum. A origem dessa 
palavra está nas Decretaes, Liv. V, Tit. XL, de verb signif, cap. X, extrahida do 
livro das Etymologias, de S. Isidoro. 

(2) CÂNDIDO M E N D E S , Cod. Phillip., nota 1 á Ord., LL. I, tit. LXXVTII, pr. 
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e mais serventuários e empregados da justiça; e hoje se diz: 
— foro extrajudicial para significar o logar e m que traba
lham os tabelliães e officiaes de notas e registros; foro judi
cial, o lugar em que trabalham os juizes, escrivães e mais 
officiaes de justiça. 

Por extensão, se diz — serviço forense — não só o 
trabalho dos juizes em seus auditórios, o trabalho dos 
tabelliães, escrivães e mais officiaes e m seus cartórios, o 
trabalho dos advogados e solicitadores e m seus escriptorios, 
como também o trabalho de qualquer desses funccionarios 
em diligencias e audiências, isto é, o trabalho fora dos 
auditórios, cartórios e escriptorios, desde que seja destinado 
a assegurar a realisação do direito de alguém. 

— O homem realisa o direito pela actividade jurídica 
e assegura a realisação do direito pela actividade forense. 

Quando, na vida social, surge qualquer relação de 
direito, apparece a simples actividade pessoal, isto é, a 
actividade jurídica; quando porem, para prevenir ou para 
evitar ou remover a violação do direito, a actividade pessoal 
recorre á acção ou ao testemunho dos agentes do poder 
judiciário, apparece a actividade forense. Dahi as seguintes 
conseqüências: 

1) Q u e a actividade jurídica refere-se ás formas 
intrínsecas dos actos jurídicos e ás formas extrinsecas dos 
actos forenses. 

2) que a actividade forense refere-se propriamente 
ás formas extrinsecas destinadas a servir no processo: isto 
é, — que a actividade forense refere-se propriamente ás 
formas extrinsecas praticadas pelos juizes, pelos tabelliães 
e escrivães, pelos outros officiaes públicos e pelos advoga
dos e solicitadores, mas, por extensão, refere-se também ás 
fôrmas extrinsecas praticadas exclusivamente pelas partes 
quando estas destinarem taes formas a provar e m juizo os 
respectivos actos. 
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— Qualquer facto humano suppõe causas preexisten
tes : um agente que o fez, — a matéria de que é feitov 
aquillo que o agente fez, — o fim para que fez; isto é: 

1) u m principio activo productor, dotado da neces
sidade força intellectual e physica, — o qual se denomina. 
agente ou causa efficiente; 

2) u m principio passivo, dotado de potencialidade 
para receber uma determinação, o qual se denomina matéria 
ou causa material e pôde ser corporeo ou incorporeo; 

3) uma determinação ou acto, que se chama forma 
ou causa formal, & qual pôde ser intrínseca (ut species) ou 
extrinseca (ut exemplar) , 

4) u m termo para o qual se dirija o facto, quer pela 
intenção do Autor (finis operantis) quer pela tendência do* 
movimento (finis operis), termo esse que se chama causa 
final ou fim, que pode ser attingido por actos que se deno
minam meios, se não ha impedimento, ou por uma acção que, 
tendendo a remover impedimentos se denomina — remédio. 

Essas causas movem ou são movidas no espaço e na 
tempo. O facto humano está, pois, subordinado ás reali
dades contidas nas idéas de força, matéria, forma, fimr 
movimento espaço e tempo. 

Para applicar estes princípios aos factos forensesr 
faremos mais as seguintes considerações: 

1) A matéria é a substancia em potência, a forma é a 
substancia em acto, a causa material ou parte determinavel 
e a causa formal ou determinação — constituem, por sua 
união, o ser do effeito, o ser do composto. 

2) A matéria, conforme o modo de consideral-a, 
divide-se em matéria prima e matéria segunda. Chama-se 
matéria prima, quando é considerada como já provida de-
uma forma e com aptidão para receber uma forma peculiar. 
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3) As formas forenses applicam-se aos actos jurí
dicos já constituídos em sua espécie ou forma intrínseca, 
isto é, aos actos jurídicos já constituídos em matéria se-
gunda. Assim: no foro extrajudicial, a matéria da activi
dade forense são as diversas espécies de contratos, testa
mentos e registros; — no foro judicial, são as acções, os 
actos processuaes, taes como a preposição da acção, as 
-excepções, a contestação, a reconvenção, a replica, a tré
plica, as provas, as razões finaes, o julgamento, os recursos, 
a execução, etc. Estas matérias segundas e as respectivas 
formas extrinsecas constituem, por uma união, o ser do com
posto denominado — forma forense. 

4) As formas extrinsecas consistem em todas as re
presentações sensíveis ou signaes, quer naturaes quer 
artificiaes: gestos, symbolos ou palavras — podem traduzir 
a forma intrínseca em forma extrinseca. Mas, no estado 
actual da jurisprudência pratica somente a palavra é ado-
ptada para representar os actos jurídicos (1) 

5) Depois do desenvolvimento da arte de escrever, 
veio a palavra escripta servir não para substituir, mas para 
representar a palavra fallada. Antigamente, os actos fo
renses deveriam ser sempre concluídos oralmente; e, mesmo 
agora, nas formulas, conservam-se expressões que signifi
cam previa conclusão oral, da qual, aliás, muitos actos 
ainda dependem. Entretanto, quer reproduzindo palavras 
falladas, quer referindo a intenção dos agentes, não se con

di A symbolica do direito cedeu lugar a diplomática e á paleographia, 
diz SAVIGNY. O S Romanos, que a principio declaravam sua vontade juridica por 
symbolos e signaes, atravessando as phases do progresso plástico, chegaram a 
declaral-a por palavras que deveriam ser sacramentalmente pronunciadas; mas, 
•esse rigor foi abolido, nos annos 348 e 428, por determinações dos Imperadores 
•GONSTANCIOJ T H E O D O S I Ó e V A L E N T I A N O , leis que se acham insertas no Cod. L. II, 

tit., XVIII. Júris formulae, diz o Imperador C O N S T A N C I O , aucupatione syllabarum 
insidiantes cunctorum radicibus amputentur. 
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sidera como forma forense, na technica moderna, senão 2 
forma escripta. (1) 

6) As formas forenses são sempre destinadas a pro
var judicialmente os actos jurídicos: as do foro extrajudi
cial são destinadas a provar estes actos, si for violado o< 
direito que ella manifestam; as do foro judicial são desti
nadas a provar as affirmações das partes feitas em juizo e 
as decisões dos juizes (2) 

7) Considerada a matéria como indifferente a cons
tituir tal ou tal acto, isto é, como matéria prima, ha neces
sidade de u m principio que a determine a formar tal espé
cie e acto e não tal outra espécie (3) Este principio é a 
forma substancial e distingue-se da forma accidental, 
porque na forma substancial considera-se a essência, pres
cindindo de qualquer modificações; ao passo que a forma 
accidental accrescenta modificações á essência já construí
da, e, portanto sobrevem ao acto, já provida de sua espécie. 
Assim, rigorosamente fallando, a forma substancial é sem
pre uma forma intrínseca, porem, a forma accidental pôde 
ser intrínseca ou extrinseca, visto que as modificações ac-
crescentadas á essência — podem ser intrínsecas ou extrin
secas. Mas, estas noções abtractas não são, na technica jurí
dica, empregadas na sua rigorosa significação: — a lei, al
gumas vezes por necessidades de ordem pratica ou por 
motivos de ordem publica, dá a forma accidental a vir
tude de constituir ou completar a essência de certos actos; e,. 
então, por analogia, essa forma accidental toma a denomi
nação de forma substancial. Por exemplo: a edade maior de 
vinte e u m annos, simples forma accidental intrínseca da 
existência do homem, é, em regra forma substancial da ca
pacidade para o livre exercício dos actos da vida civil; a 

(1) TEIXEIRA D E FREITAS, Introd. ao Formulário do tabellionato, pg. XXI V_ 
(2) Decretaes, L. II, tit. XI, de probationibus, cap. XI, Quoniam contra. 
(3) Nesse sentido se diz: Forma dat esse rei. 
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escriptura publica, simples forma extrinseca para contra-
ctos e testamentos, é forma substancial da hypotheca con
vencional. 

Estes princípios justificam a seguinte definição: 

A actividade forense é a actividade humana dando aos 
actos jurídicos, já constituídos em suas espécies, uma forma 
litteral, destinada a dar-lhes substancia legal. 

N a definição estão contidas as quatro causas supra 
expostas: a causa efficiente, a causa material, a causa 
formal e a causa final. 

CAPITULO II 

SUMMARIO — Causas efficientes da actividade forense: 
causa principal e causa instrumental—Enu
meração dos agentes — Cautelas em relação 
á qualidade e quantidade dos agentes — 
Cautelas em relação ao movimento. 

A causa efficiente é principal ou instrumental. Assim, 
o artista é a causa principal do artefacto; os orgãms de seu 
movimento e os instrumentos de que se serve, são a causa 
instrumental. Nesse sentido, por exemplo, o tabellião, as 
partes e as testemunhas — são a causa principal da escri
ptura publica, os orgams de seu movimento e a penna de 
escrever são a causa instrumental. 

A causa efficiente instrumental da actividade forense 
não é, portanto, a causa efficiente instrumental da arte da 
leitura e da escripta. Basta-nos, pois, na enumeração dos 
agentes, determinar os que se comprehendem na causa 
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principal. Entretanto, como os orgams do movimento func-
cionam no tempo e no espaço, a causa instrumental se une 
inseparavelmente a essas duas realidades, por isso, diz 
H E R B E R T S P E N C E R (Primeiros princípios, Port. II, cap. 
m , § 49) — que as concepções do movimento, espaço e 
tempo tiram sua origem das impressões numerosas e diver
sas da tensão muscular. Decorre dahi a necessidade ló
gica de considerar o tempo e o espaço em relação ao exer
cício da causa efficiente ou força motriz. 

E m u m sentido todo peculiar á theoria do processo, os 
agentes que constituem a causa efficiente principal — cos
tumam a ser divididos em agentes principaes e agentes 
auxiliates. Assim, as partes são, nos actos do foro extra
judicial, os agentes principaes; e no foro judicial, os agentes 
principaes são as partes e o juiz: todos os outros são agentes 
auxiliares. Está claro que, na pratica fosense, essa distinc-
ção não prevalece. Por exemplos: o agente principal da 
formula denominada — termo de autuação — é o escrivão 
e somente o escrivão; os agentes principaes do depoimento 
da testemunha são — a testemunha que depõe, as partes ou 
seus procuradores que perguntam ou reperguntam ou con
testam, o escrivão que reproduz as perguntas e respostas e o 
juiz que assiste e dirige, pois todos esses agentes são im-
prescendiveis para a inquirição. 

N a pratica, todas as cautelas relativas á causa efficiente 
devem versar sobre a aptidão dos agentes para reproduzirem 
uma operação valida; por conseguinte, essas cautelas ver
sam : 1) sobre a legitimidade dos agentes; 2) sobre 
a sua capacidade civil, a) sobre as suas attribuições e com
petência ; sobre o seu movimento no tempo e no espaço, isto 
é, sobre o modo de exercer suas funcções. E m resumo, 
versam essas cautelas sobre a qualidade e quantidade e sobre 
o movimento dos agentes. 
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— N a enumeração dos agentes que constituem a causa 
principal efficiente da actividade forense — teremos e m 
vista a classificação que, na pratica, mais possa aproveitar, 
isto é, consideraremos 1) Partes, seus representantes, 
seus assistentes; 2) Orgams do Ministério Publico; 3) 
Juizes e autoridades policiaes, 4) Serventuários e empre
gados da justiça; 5) Auxiliares do juizo na verificação 
dos objectos e factos presentes; 6) Testemunhas. 

N a seguinte tabeliã melhor será explicada esta clas
sificação 

I. — Partes. Procuradores. Tutores e curadores,. 
Testamenteiros. Syndicos. 

1 Partes: 

a) O outorgante, o outorgado; o terceiro 
interveniente ( 1 ) 0 testador (2). O sac-
cador, o aceitante, o endossante, o portador; 
o protestante (3) 

(1) Não podem contractar: os impuberes (Ord. L. III, tit. 29 § 1, tit. 
41 § 8, tit. 63 § 5; Cod. Comm., art. 129 n. 1 ) ; os alienados, declarados taes em 
juizo (Ord. L. IV, tit. 103, Lei de 3 de Nov. de 1830, art. 4, Reg. n. 834 de 2 de 
Out. de 1851) os pródigos, declarados taes em juizo (Ord. L. IV, tit. 103, Aviso 
n. 246 de 5 de Julho de 1873; os surdos mudos, que não sabem dar-se a entender 
por escripto (argm. da Ord. L. IV, tit. 81, § 5). Convém lembrar que as incapa-
cidades são de facto ou de direito e que as incapacidades de facto são absolutas 
ou relativas. As de direito e as relativas pertencem á eurematica particular, isto 
é, serão apontadas por occasião de cada u m dos contractos. Outrosim, por estas 
pessoas, affectadas de incapacidade de facto absoluta, oontractam os seus represen
tantes legaes. 

(2) Não podem fazer testamento: 1) Os menores de quatorze annos e as 
menores de doze (ord. L. IV, tit. 81, pric.) ; 2) Os filhos famílias; ainda que 
os pães consintam, excepto quanto aos bens castrenses ou quasi castrenses (ord. L. 
IV. tit. 81 § 3, tit. 83 § 1 e tit. 91 § 1; 3) Os pródigos interditos (Ord. L. IV, 
tit. 81 § 4) ; Os mudos e surdos de nascença, entre os quaes não se comprehendem 
os que escrevem e faliam com difficuldade, assim como os que sabem escrever 
(Ord. L. IV, tit. 81 § 5 ) ; 5). Os religiosos professos (Ord. L. IV, tit. 81 § 4) • 
6) Os alienados ou furiosos, salvo em lúcidos intervallos (Ord. L. IV tit 81 
princ.). 

(3) Cod. Comm. arts. 405 a 414. 
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b) o supplicante, o supplicado (1). O 
autor, o réo, o chamado a autoria, o assis
tente, o oppoente (2) O exequente, o ex-
cepto (3) O citado (4), o notificado 

(1) A todos é garantido o direito de petição (art. 179 § 30 da Const. do 
Império e art. 72 § 9 da Constituição da Republica). 

(2) Não podem ser autores no Juizo Civel, as pessoas civilmente incapazes, 
que não estejam representadas ou assistidas legalmente, e taes são: 1 — Os nasci-
turos (Ord. L. III, tit. 18 § 7 ) ; 2 — os menores de vinte annos (Ord. L. III, 
tit. 29 § 1, tit. 41 § 8 e 9; tit. 63 § 5; Lei de 31 de Outubro de 1831); 3 — as 
mulheres casadas salvo nos casos excepluados pela lei (Ord. L. III, tit. 47 e L. IV, 
tit. 103) 5 — Os pródigos interdictos (Ord. L. IV, tit. 103 §§ 6 e seguintes) 6 — 
os mudos e os surdos não educados (arg. da Ord. L. IV, tit. 81 § 5) ; os fallidos 
(Dec. n. 917 de 24 de Outubro de 1890, art. 25) Também não podem ser autores: 
1 — Os maridos, em acção sobre domínio de bens de raiz (Ord. L. I, tit. 79 § 22, L. 
III, tit. 47, tit. 63 § 1, tit. 70 § 4) 2) — Quaesquer representantes necessários sem 
autorisação judicial, salvo em medidas assecuratorias e de urgência (TEIXEIRA D E 
FREITAS, edic. das Primeiras Linhas de PEREIRA D E SOUZA, § X X X V , n. 3 ) ; 3 — O 

cabeça de casal, sem mandato dos herdeiros, salvo nas acções possessorias (Ord. L. 
IV, tit. 95; M O R A E S C A R V A L H O , Praxe forense, nota 46). O autor não pode demandar 
mais do que lhe é devido (Ord. L. III, tit. 34 nem antes do tempo a que seu 
devedor lhe é obrigado (Ord. L. III, tit. 36). Pôde o autor desistir de sua acção 
antes de contestada, pagando as custas; e depois de contestada pode desistir com 
acquiescencia do Réo. 

Não podem ser Réos, sem que sejam legalmente representadas ou assistidas, 
as mesmas pessoas que não podem ser autores e mais: os ausentes (Reg. n. 737 de 
25 de Novembro de 1950, art. 45); os presos e affiançados (Lei de 11 de Setembro 
de 1830, art. 3 

Quanto ás pessoas jurídicas, essas por sua própria natureza, dependem de 
representação. 

O chamado á autoria, o assistente e o oppoente, quando civilmente incapazes, 
também não podem intervir em juizo sem representação ou assistência (Regul. n. 
737 de 25 de Novembro de 1850, art. 111 a 126; Dec. n. 848 de 11 de Out. de 
1890, arts. 149 a 136). 

(3) Regul. n. 737 de 25 de Novembro de 1850, art. 74 a 95; Decr. ns. 763 
de 19 de Setembro de 1890; dec. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, arts. 122 a 138. 

(4) Reg. n. 737 de 25 de Nov. de 1850, art. 29 a 59; Dec. n. 848 de 11 de 
Outubro de 1890, art. 98 a 115; Dec. n. 720 de 5 de Setembro de 1890, arts. 1 a 
18. Cod. de Processo, arts. 81 a 83. Por incúria dos juizes, escrivães e advogados, 
tem-se usado indifferentemente das expressões-citação, notificação, intimação, como 
se tivessem u m sentido idêntico; entretanto, a citação differe da notificação e da 
intimação. A citação é u m chamamento a juizo; mas a notificação e a intimação 
não são chamamentos a juizo. A notificação é a communicação de u m despacho ou 
mandando para fazer ou deixar de fazer alguma cousa; á intimação é a communica
ção de u m despacho ou sentença, para que a parte se submetta ou interponha os 
recursos legaes. A notificação, pelo comparecimento da parte em juizo, resolve em 

4 — Revista F. D. 
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(1) O intimado (2) O exequente, o exe
cutado (3) O terceiro senhor e possuidor, 
o terceiro prejudicado. O interessado (4) 
O justificante, o justificado (5) O inventa-
riante, o inventariado; os herdeiros, os 
legatarios, os credores da herança (6). O 
promovente, os condôminos ou quinhoeiros, 
os confrontantes (7) O fallido, o indu-
ciado, o cedente de bens (8) Os credores 
concurrentes (9) O embargante, o embar

gado (10) O aggravante, o aggravado (11) 

simples citação: não quer isto dizer que a parte notificada possa, sem attentado, 
desobedecer o despacho ou mandado, mas que, pelo seu apparecimento em juizo, 
poderá oppor embargos ou defender-se contra o mesmo despacho ou mandado. 

(1) Vanguerve, Pratica judicial, Parte V, cap. XIX; PIMENTA B U E N O , Proc. 
Crim., cap. V, secç. I; sentença do Supremo Tribunal' de Justiça, de 16 de Março 
de 1861, inserto a pg. 518 da colleção CÂNDIDO M E N D E S . 

(2) Sentença do Supremo Tribunal de Justiça, de 15 de Setembro de 
1829, de 30 de Janeiro de 1835 insertos a pg. 13 e 230 da cit. collecção. 

(3) Decr. n. 9549 de 23 de Janeiro de 1886, arts. 1 a 63; Decr. n. 370 de 
2 de Maio de 1890; Dec. n. 848 de II de Outubro de 1890, arts. 241 a 258. 

(4) S O U Z A PINTO, Processo Civil Brasileiro, §§ 204, 272, 307, 518, 519, 520, 
522, 1776, 1815, 1859, 1892. Assento n. 159 de 11 de Janeiro de 1653; Pegas, 
a Ord. L. III, tit. I, ns. 154 e 157; Lobão, Seg. Linhas, nota 221; decr. n. 848 de 
11 de Outubro de 1890, art. 385. 

(5) Avisos ns. 398 de 23 de Outubro de 1872 e n. 246 de 5 de Julho 
de 1873. Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, art. 27 § 2. 

(6) Ord. L. I, tit. 88 §§ 4 a 9; R A M A L H O , Inst. Oirphan, pag. 174 e se
guintes ; SILVA PEREIRA, Repert. das Orden. I, not. 6, pag. 123, á Ord. L. IV tit. 105; 
CÂNDIDO MENDES. Código Philipino, nota 3 á cit. Ord. L. IV, tit. 105, pag. 1013; 
Ord. L. TV, tit. 106; G O U V E A PINTO, Testamentos, cap. 33. (43x) 

(7) Decr. n. 720 de 5 de Setembro de 1890. 

(8) Decr. n. 72 917 de 24 de Outubro de 1890. 

(9) Reg. n. 737 de 25 de Novembro de 1850, arts. 605 e 638; Dec. n. 848 
de 11 de Outubro de 1890, art. 318 a 331; dec. n. 917 de 24 de Outubro de 1890 
arts. 318 a 331; dec. n. 917 de 24 de Outubro de 1890 arts. 318 a 331, arts. 318 
a 331. 46x). 

(10) Reg. n. 737 de, 25 de Novembro de 1850, arts. 757 a 604, arts. 639, 
arts. 639 a 645; Dec. 848 de 11 de Outubro de 1890, arts. 300 a 301, e 332 a 336, 
Decr. n. 5618 de 2 de Maio de 1874, arts. 156 a 162. 

(11) Dec. n. 5467 de 17 de Novembro de 1873; Reg. de 15 de Março de 
1842, arts. 19 a 24; Reg. n. 737 de 25 de Novembro de 1850, arts. 668 a 671; 
Dec. n. 9549 de 23 de Janeiro de 1886, arts. 53 a 58. 
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O appellante, o appellado (1) O vencedor, 
o vencido (2) 

c) O indiciado (3). O queixoso, o que-
relado (4). O denunciante, o denunciado 
(5) O reu solto (6) O reu affiançado, 
(7) O reu preso (8). O paciente (9) 

(1) Decr. n. 5467 de 12 de Novembro de 1873; dec. n. 848 de 11 de Out. 
de 1890, arts. 43 e 337 a 349; Reg. n. 737 de 25 de Nov. de 1850, arts. 646 e 660; 
Dec. n. 9549 de 23 de Janeiro de 1886, arts. 29 a 49; Decr. n. 4004 de 22 de 
novembro de 1871, arts. 59 a 62; Lei de 3 de Dezembro de 1841, arts. 78 a 86; 
Reg. de 31 de Janeiro de 1842, arts. 448 a 461. 

(2) Decr. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, art. 350; Reg. n. 737 de 25 
de Novembro de 1850, art. 732; Ord. L. III, tit, 67. 

(3) Dec. n. 4824 de 22 de Novembro de 1871, art 29, 38 a 44, 49 a 53; 
Cod. de Processo, art. 134 a 148; Lei de 3 Dezembro de 1841, arts. 47 a 53; 
Regulamento de 31 de Janeiro de 1842, arts. 264 a 270; Dec. n. 848 de 4 de 
Outubro de 1890, arts. 54 a 65. 

(4) Código Penal (Dec. n. 847 de 11 de Outubro de 1890) arts. 407 § 1 e 
408; Código de Processo, arts. 72 a 80 e art. 152; Dec. n. 848 de 11 de Outubro de 
1890, art. 51 e 53. 

(5) Código Penal, art. 407 § 2 e 3; Cod. de Processo, art. 74 a 80 e 
-art. 152; Dec. 848 de 11 de Outubro de 1890, arts. 52 e 53. 

(6) Código de Processo, art. 12 § 7; Lei de 3 de Dezembro1, de 1841, art. 
37 e Regul. de 31 de Janeiro de 1842, art. 299 e 300; Lei n. 2033 de 20 de 
Setembro de 1871, art. 21 § 3. 

(7) Código Penal, art. 406; Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, art. 14 
dec. n. 4834 de 22 de novembro de 1871, arts. 30 a 37; Código de Processo, 
art. 102 a 112; Lei de 3 de Dezembro de 1841, art. 37, art. 38, §§ 2 e 3, arts. 39 a 
46; Reg. de 31 de Janeiro de 1842, art. 302 a 317. E m virtude da disposição do 
art. 406 § único, do Código Penal, a tabeliã da fiança provisória ficou assim 
constituída: 

TERMOS 

Máximo Minimo 

100$ 
200$ 
30»$ 
400$ 
500$ 
600$ 

1:500$ 
3:000$ 
4:500$ 
5:000$ 
6:500$ 
8:000$ 

PENAS 

Prisão cellular por menos de: 

9 mezes 
1 anno e 6 mez. 
2 annos e 6 mez. 
3 annos 
3 annos e 9 mez. 
4 annos. 

Reclusão por menos de: 

2 annos e 6 mezes 
4 annos 

(8) Cod. de Processo, art. 131 a 133; Lei n. 2033 de 30 de Setembro de 
1871, art. 12 §§ 1 e 2 e art. 13; Decr. n. 4824 de 22 de Nov. de 1871, arts. 28 e 29. 

(9) Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, art. 18; Decr. n. 4824 de 22 
«le Nov. de 1871, art. 75; Cod. de Proa, arts. 340 a 355; Dec. n. 848 de 11 de 
Outubro de 1890, arts. 45 a 49. 
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O pronunciado, o não pronunciado, o des-
pronunciado (1) O recorrente, o recorrido 
(2) O absolvido, o condemnado (3) O 
indultado (4) O amnistiadò (5). O re-
habilitado (6) 

2. Procuradores: 

a) Procurador ad negotia, procurador 
em causa própria, procurador judicial (7) 

(1) Cod. de Proa, arts. 144 a 146; Reg. de 31 de Janeiro de 1842 arts. 285, 
286, 287 e 293; Lei n. 2033 de 20 de setembro de 1871, arts. 9 § único e 29; Decr. 
n. 4824 de 22 de Nov. de 1871, art. 12; PEREIRA e SOUZA, Linh. criminaes, nota 138. 

(2) Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, art. 17; Dec. n. 4824 de 
22 de Novembro de 1871, arts. 54 a 58. 

(3) Cod. de Proa, art. 307; Reg, de 31 de Janeiro de 1842, arts. 380 e 
382; Dec. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, art 42; Cod. Penal, art. 62. 

(4) Cod. Penal, arts. 71 § 3, 72 §2, 74 e 77. 
(4) Cod. Penal, arts. 71 § 3, 72 § 2, 74 e 77. 
(6) Cod. Penal, art. 86; Dec. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, art. 9,. 

n. III, §§ 2 e 5; Cont. da Republica, art. 81. 
(7) Ord. L. I, tit. 48; Ord. L. III, tit. 29. Não podem ser procuradores 

em juizo, alem dos absolutamente incapazes, as seguintes pessoas: 1) os menores' 
de vinte e u m annos, salvo sendo graduados em direito (Ord. cit. § 28) ; 2) as 
mulheres, excepto em causa própria ou na de seus pães legitimamente impedidos 
(Dig., de procurai, frs. 4,41 e 54) ; 3) os magistrados escrivães e officiaes de 
justiça (Ord. L. I, tit. 18 §§23 e 24; L. III, tit. 28 §§2 e 3; L. IV, tit. 25; 
Dec. de 19 de Novembro de 1722 e de 9 de Janeiro de 1723) ; 4) O filho, irmão,. 
ou cunhado do juiz (Ord. L. I, tit. 48 § 29). 

Os bispos, barões e viscondes com grandeza e outros titulares maiores, po
dem fazer procuração por seus secretários, bastando somente assignal-a (Ord. L. III, 
tit. 29 pric. e tit. 59 § 15) ; e também os negociantes matriculados, podem fazel-as 
por seus guardas livros e escreventes, ou mesmo imprimil-a, bastando somente 
assignal-a (Cod. Comm. art. 21). 

E m toda a procuração, alem dos nomes do constituinte e do procurador, 
assim como as datas do dia mez e anno, devem ser expressamente designados os 
poderes outorgados. O procurador não pôde exceder esses poderes; e o que 
fizer fora delles — é nullo. Ha casos em que o procurador não pôde obrar por 
virtude de uma procuração geral, isto é, que precisa de especiaes poderes; e taes 
são: 1) Para alienar bens do constituinte 2) para transigir; 3) para jurar; 
4) para perdoar dividas; 5) para averbar suspeição; 6) para contrahir matri
mônio ou requerer a nullidade delle; 7) para renuncia do beneficio ou requerer 
sua collação; 8) para fazer restituição in integrum, excepto sendo pedida inci
dentemente; 9) para seguir as appellações interpostas; 10) para receber quan
tias nas repartições publicas e mesmo as judicialmente demandadas; 11) para 
substabelecer; 12) para confessar; 13) para hypothecar. (SOUSA PINTO, Processo 
Civil Brasileiro, § 177 e 179; P I M E N T A B U E N O , Apontam, civis, tit. II, cap. III, 
sec. II § 3; TEIXEIRA DE FREITAS, Form. cit. § 599 e Consol. das Leis Civis, art. 470).. 

Finda ò mandato do procurador: 1) pelo mutuo dissenso; 2) proferida 
a sentença definitiva (Ord. L. III, tit. 27, princ), podendo porém interpor appel-
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b) Advogado (1) Solicitador (2) 
Defensor (3). Excusador (4) 

3. Tutores (5): 

a) Tutores como representantes (6) 
b) Tutores como assistentes (7) 

4. Curadores: 

a) Curadores representantes (8) 
b) Curadores assistentes (9) 
c) Curadores á lide (10) 

lação sem que fique habilitado para seguil-a; 3) pela morte do constituinte (Ord. 
L. III, tit. 27 § 2) ; 4) pela morte do procurador; 5) pela renuncia voluntária do 
procurador, feita com justa causa (Ord. L. III, tit. 26, princ. e §11); 6) pela 
revogação da procuração (Ord. L. III. tit. 26, princ.) excepto se a procuração é 
em causa própria ( R A M A L H O , Praxe Brás. § 61) Vide Reg. 737 de 25 de Novembro 
de 186Q, art. 706. 

O Dec. n. 79 de 23 de Agosto de 1892, determina que todas as pessoas 
habilitadas para a vida civil podem passar procuração do próprio punho. 

(1) Ord. L. I, tit. 48 e outras leis citadas na nota 286 de S O U Z A PINTO. 
Proa civil brasil.; Cit. S O U Z A PINTO, §§100 a 115; assentos de 16 de Maio de 
1640, de 2 de Maio de 1654, de 11 de Fevereiro de 1658, de 24 de Março de 1672 
e de 11 de Agosto de 1685; Reg. de 15 de Março de 1874 art. 25; Dec. n. 5618 de 
2 de Maio de 1874, arts. 43 a 48; Dec. n. 764 de 19 de Setembro de 1890; Dec. 
n. 5737 de 2 de setembro de 1874, art. 202; Aviso de 16 de Janeiro de 1838; Reg. 
n. 737 de 25 de Novembro de 1850, arts. 703 a 718; Dec. n. 848 de 11 de Outubro 
lie 1890, art. 372 a 379. 

(2) SOU Z A PINTO, Proa Civil Brás., §§ 183 a 194; Dec. n. 5618 de 2 de 
Maio de 1874, arts. 47 e 48; Decr. n. 5737 de 2 de Setembro de 1874, arts. 88 e 
89; Reg. n. 737 de 25 de Novembro de 1850, arts. 704 e 705. 

(3) Ord. L. I, tit. 92, §10; cit. S O U Z A PINTO, §§195 a 197. 

(4) Ord. L. III, tit. 20 §3; cit. S O U Z A PINTO, §§ 198 a 201 Vanguerve, 

Prat. Judicial, part. II, cap. 29, n. 13; Lobão, Seg. linhas, notas 171 e 172. 

(5) Ord. L. TV, tit. 102 e 104 e L. I, tit. 88 33; TEIXEIRA DE FREITAS, Cons. 

das leis civis, art. 238 a 310. 
(6) Ord. L. III, tit. 29 §1, tit. 41 § 8 e tit. 63; TEIXETRA DE FREITAS, Cons. 

das leis civis, art. 25, nota 30. 
(7) Ords. citadas; TEIXEIRA D E FREITAS, ei., art. 26, nota 31; P I M E N T A 

B U E N O . Apont. sobre o Proa Cível, §54. 
(8) Ord. L. IV, tit. 103, Ord. L. I, tit. 90 princ; Reg, i, 834 de 2 de 

Outubro de 1851, art. 48; Reg. n. 2433 de 15 de Junho de 1859, art. 20 e segs. 
TEIXEIRA DE FREITAS, arts. 29 a 34. 

(9) Ord. L. III, tit. 29 §1 e tit. 41 §8. 
(10) Ord. L. III, tit. 41 P I M E N T A B U E N O , obra cit. §§ 58 e 59; Dec. n. 764 

de 19 de Setembro de 1890; Sentença do Supremo Tribunal de Justiça de 4 de 
Dezembro de 1832, na collect. cit.; Silva, a Ord. L. III, tit, 61 § 9, n. 1. 
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5. Testamenteiros: 

a) Testamenteiros nomeados pelo tes-
tador (1) 

b) Testamenteiros nomeados pelo juiz 

(2) 

6. Syndicos: 

a) Syndicos representantes de pessoas 
jurídicas (3) 

b) Syndicos de massas fallidas (4). 

II. Orgams do ministério publico. 

1 Na justiça Federal (5) 

a) Procurador geral da Republica 

b) Procurador seccional. 

2. N a justiça do Districto Federal (6). 

a) Procurador geral do districto 

b) Sub-procurador geral. 

c) Curador de Orphãos, curador de au
sentes, curador de resíduos, curador 
de massas fallidas. 

d) Promotores públicos e adjunctos. 

3. N a justiça dos Estados* 

a) Promotor de Justiça ou Procurador 
Geral do Estado (7) 

(1) Ord. L. I, tit. 62; Lei de 27 de Agosto de 1830; Dec. n. 834 de 2. 
de outubro de 1851; TEIXEIRA DE FREITAS, Cons. cit., arts. 1086 a 1140. 

(2) Ords. e leis cits.; TEIXEIRA DE FREITAS, Cons cit., nota 3 ao art. 1232. 
(3) Ord. L. I, tit. 62 §§ 39 a 66. TEIXEIRA DE FREITAS, Con. cit. art. 463:-

(4) Decr. n. 917 de 24 de Outubro de 1890, art. 6 § único, letra c, arts. 
36 e seguintes. 

(5) Decr. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, arts. 21 a 26. 
(6) Decr. n. 1030 de 14 de Novembro de 1890, arts. 23 a 25 e 165 a 180i 
(7) Decr. n. 5618 de 2 de Maio de 1874, arts. 17 a 23. 
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III. Juizes: 

b) Curadores de orphãos e ausentes e 
promotores de resíduos em cada 
comarca (1). 

c) Promotor publico em cada Comarca 
(2) 

a) Juiz singular. Juizes Collectivos ou 
tribunal. Jurados e vogaes. Juizes 
árbitros. Auctoridades policiaes. 

b) Quadro da organisação judiciaria 
federal (3) 

c) Quadro de organisação judiciaria e 
policial do districto federal (4) 

d) Quadro da organisação judiciaria e 
policial dos Estados (5). 

IV Serventuários da Justiça (6) 

1. Tabellião de notas (7) Official do 
Registro Geral (8). Official de protes-

(1) Decr. n. 9420 de 28 de Abril de 1885, arts. 92 a 98; Ord. L. I, tit. 64; 
Decr. n. 834 de 2 de Outubro de 1851; FERREIRA ALVES, Cons. das leis da Prove-
doria §252 e 454; Decr. n. 2433 de 15 de Junho de 1859. 

(2) Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, art. 16; Decr. n. 4824 de 22 
de Novembro de 1871, arts. 20 a 23; Cod. de proa, arts. 36 e 37; lei de 3 de 
Dezembro de 1841, arts. 22 e 23; Reg. de 31 de Janeiro de 1842, arts. 213 a 222. 

(3) Dec. n. 848 de 11 de Outubro de 1890. 

(4) Decr. n. 1030 de 14 de Novembro de 1890. 

(5) A organisação do tempo do Império estava nas seguintes leis e 
Decretos: Decr. n. 5618 de 2 de Maio de 1874; Lei n. 2033 de 20 de Dezem
bro de 1841; Reg. n. 120 de 31 de Janeiro de 1842; Reg. de 15 de Março de 1842. 

(6) Decr. n. 9420 de 28 de Abril de 1885; TAVARES BASTOS, Empregos e 
Officios de Justiça. 

(7) Ord. L. I, tits. 78 e 80; Assentos de 17 de Agosto de 1811 e 10 de 
Junho de 1817; Decr. n. 4824 de 22 de Nov. de 1871, art. 78; cit. Decr. n. 9420 
de 28 de Abril de 1885, art. 88. 

(8) Decr. n. 169 A de 19 de Janeiro de 1890; Decr. n. 370 de 2 de Maio 
de 1890, arts. 6 a 10; Decr. n. 544 de 5 de Julho de 1890. 
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tos (1). Escreventes juramenta
dos, officiaes ajudantes. Officiaes 
do Registro de Títulos e Documen
tos. 

Escrivães: 

A) N a justiça federal (2) : 

a) Secretario do Supremo Tribunal 
Federal, servindo também de escri
vão; 

b) Dous escrivães no Districto Fede
ral e nos Estados de S. Paulo, 
Minas Geraes e Pernambuco. < 

c) U m escrivão nos outros Estados. 

B) N o Districto Federal: (3) 
a) Escrivães da Corte de Appellação; 
b) Escrivães no Tribunal civil e crimi

nal, 
c) Escrivães do Jury; 
d) Escrivão do Juizo da Fazenda Mu

nicipal , 
é) E escrivães de pretorias; 
/) Escreventes juramentados, ajudan

tes, fieis de cartório. 

C ) Nos Estados (4): 

a) Escrivães do eivei e crime; 
b) Escrivães de orphãos e ausentes; 

(1) Decr. n. 5557 de 20 de Fevereiro de 1874; cit. Decr. n. 9420 de 28 
de Abril de 1885, art. 38 e 88; Aviso n. 127 de 25 de Maio de 1859. 

(2) Decr. n. 847 de 11 de Outubro de 1890, arts. 27 a 32. 

(3) Decr. n. 1030 de 14 de Nov. de 1890, arts. 187 a 196. 

(4) A organisação antiga acha-se nas Ords. L. I, tits. 50, 79, 80 e 89; Cod. 
de Proa, arts. 39 e 40; Lei de 3 de Dezembro de 1841, art. 108; Lei de 3 de 
Novembro de 1830; Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859, art. 76; cit. Decr. 
n. 5618 de 2 de Maio de 1874, arts. 35 a 42; cit. Decr. n. 9420 de 28 de Abril de 
1885. 
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c) Escrivães da provedoria de resíduos; 
d) Escrivães do Jury e execuções cri-

minaes; 
e) Escrivães do juizo de Casamento, 

nas capitães; 
/) Escrivães dos feitos da Fazenda do 

Estado, nas capitães, 
g) Escrivães de policia, 
h) Escrivães do Juizo de Paz; 
0 Escrivães de appellações; 
/) Escreventes juramentados, ajudan

tes, fieis de cartório. 

Outros serventuários da Justiça: 

A) N a justiça federal (1). 
a) Contínuos e officiaes de Justiça; 
b) Porteiros. 

B) N o Districto Federal (2) 

a) Distribuidor 
b) Contadores 
c) Partidores 
d) Porteiros dos Tribunaes 
é) Porteiro do Jury 
f) Porteiro dos auditórios 
g) Officiaes de Justiça 

C ) Nos Estados (3) 

a) Distribuidores 
b) Contadores 
c) Partidores 

(1) Cit. Decr. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, arts. 30, 31, 32. 

(2) Cit. Decr. n. 1030 de 14 de Novembro de 1890, arts. 197, 216, 217 
218. 

(3) Cit. Decr. n. 9420 de 28 de Abril de 1885. 
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d) Officiaes de Justiça 

e) Porteiro do Tribunal 

/) Porteiros dos auditórios. 

g) Depositários, thesoureiros 
h) Carcereiros (1) 

4. Empregados das Secretarias dos Tri-
bunaes: 

A) N o Supremo Tribunal Federal (2): 

a) Secretario 

b) Officiaes 

c) Amanuenses 

d) Contínuos 

e) Porteiro 

B) N o Districto Federal, em cada um dos 
Tribunaes (3) 

a) Secretario 

b) Amanuenses 

c) Contínuos 

d) Porteiro 

C) Nos Estados, no Tribunal de Justiça 
ou Relação (4) : 

a) Secretario 

b) Amanuenses 

c) Contínuos 
d) Officiaes de Justiça 
e) Porteiro. 

(1) Regul. n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, art. 144 a 170; Decr. n. 5737 
de 2 de Setembro de 1874, art. 194; Decr. n. 4824 de 22 de Novembro de 1871 
art. 75. 

(2) Cit. Decr. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, arts. 27 a 30. 

(3) Cit. Decr. n. 1030 de 14 de Nov. de 1890, arts. 181 a 186. 

(4) Cit. n. 5610 de 2 de Maio de 1874, arts. 24 a 34. 
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V Auxiliares do Juizo na verificação e~ 
apreciação dos objectos presentes: 

1. Arbitradores (1) 

2. Peritos (2) 

3. Avaliadores (3) 

VI. Testemunhas. 

1. Nos contractos (4) 

2. Nos testamentos e disposições causa 
mortis (5). 

(1) Reg. n. 737 de 25 de Novembro de 1850, arts. 189 a 205; Ord. L. 
III tit. 17; Dec. n. 720 de 5 de Setembro de 1890, arts. 23 a 31 e 70; Reg. de 
21 de Outubro de 1754; Alvará de 21 de Junho de 1759; Lei de 21 de Janeiro 
de 1759; Leis de 11 de Outubro de 1773 e 20 de Junho de 1774. 

(2) Leis e Regul. supra citados; Reg. n. 737 de 25 de Novembro de 
1850 arts. 209 a 215; Reg. n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, arts. 258 a 261. 

(3) Leis e Regul. supra citados; Reg. n. 737 de 25 de Novembro de 
1850, arts. 532 a 537; Dec. n. 370 de 2 de Maio de 1890, art. 392. 

(4) Nos contractos e escripturas dos contractos as testemunhas devem 
ser pelo menos duas (Ord. L. I, tit. 78 §4). As nossas leis são silenciosas sobre 
ÍI capacidade civil das testemunhas dos contractos e escripturas dos contractos; 
mas a praxe tem firmado que o tabellião não deve admittir como testemunhas: 
1) os impuberes, os alienados, os pródigos interdictos; 2) os surdos, os mudos, 
os cegos; 3) Os analphabetos; 4) as mulheres; 5) os estrangeiros que não' 
ntendem a lingua portugueza. Estas incapacidades são enumeradas em TEIXEIRA 

DE FREITAS, Form. do tabellionato, pag. 143; Ferrão, Guia Pratica, pag. ; M A 
CHA D O , Guia Pratica, pag. 83 e 84. Este ultimo entende que os menores de 21 
annos não podem ser testemunhas nas escripturas, mas esta opinião é sem funda
mento; realmente, se a lei (Ord. L. IV, tit. 80) exige, para o testamento, que as-
testemunhas sejam maiores de 14 annos, qual a razão porque, para os contractos 
deverão ellas ser maiores de 21. Convém entretanto notar, que o Decr. de 7 de 
Março de 1888, em relação aos assentos do Registro Civil, exige, no art. 13, que 
as testemunhas para taes assentos deverão ser, sempre que for possível, varões e 
maiores de 21 annos, nunca porem, se admittirão como testemunhas os menores 
de 14 annos. 

Alguns praxistas entendem que não ha razão para que os pródigos sejam ex
cluídos da capacidade testemunhai nos contractos; e esta opinião tende a preva
lecer. 

Também não podem ser testemunhas por suspeição claríssima: 1) Os 
descendentes, ascendentes e irmãos do tabellião; 2) o marido no negocio da 
mulher; 3) os ascendentes no negocio dos descendentes e vice-versa; 4) o 
sogro e sogra nos negócios de genro e nora e vice versa (cit. M A C H A D O , pag. 84). 

(5) Neste ponto é terminante a Ord. L. IV, tit. 80. Assim nos testa
mentos abertos públicos (Ord. cit. princ.) assim como nos instrumentos de 
approvação do testamento cerrado (Ord. cit. §§ 1 e 2), é essencial o numero de 
cinco testemunhas, varões livres e puberes. No testamento privado aberto (Ord. 
cit. §3), é essencial que, contado o testador ou a pessoa privada que por seu 
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3. No processo eivei e commercial 

(1). 

4. No processo criminal (2) 

rogo fizer o testamento, assistam e assignem seis testemunhas. No testamento 
nuncupativo (Ord. cit. §4), é essencial o numero de seis testemunhas. A praxe 
tem estabelecido que em todas as escripturas de disposições causa mortis, é essen
cial o numero de cinco testemunhas. A Ord. L. IV, tit. 85, determina as pessoas 
que não podem ser testemunhas em testamentos e são: o varão menor de 14 annos, 
a fêmea menor de 12, alienado ou furioso, o mudo o surdo, o cego, o pródigo 
interdicto, o herdeiro e seus ascendentes e descendentes e irmãos do herdeiro que 
estiverem em poder do pae. O legatario, pode ser testemunha no testamento em 
que lhe forem deixados alguns legados (Ord. cit. § 1) Nos codicillos bastam 
quatro testemunhas, puberes, homens ou mulheres, e até três nos logares de 

pequena povoação. (Ord. L. IV, tit. 86). 
Para o casamento in extremis (caso do art. 37 de Decr. n. 181 de 24 de 

Janeiro de 1890) são necessárias seis testemunhas, maiores de 18 annos e que não 
sejam parentes do enfermo no gráo prohibido, que não o sejam mais delle do que 
do outro contrahente. No caso de moléstia grave de um dos contrahentes, o juiz 
irá á casa do impedido, e lá, nos termos do art. 34, alem das suas do acto, 
assistirão mais duas maiores de 18 annos e que saibam ler e escrever. 

(1) As testemunhas no processo eivei e commercial, devem ser jura
mentadas conforme a religião de cada uma, excepto se forem de tal seita que 
prohiba o juramento (Reg. n. 737 de 25 de Novembro de 1850, art. 175). Devem 
declarar seus nomes, pronomes, idades, estado, domicilio ou residência, si são 
parentes, e m que gráo, amigos, inimigos ou dependentes de alguma das partes 
(Reg. cit., art. 176); é a estas declarações relativas ao parentesco, amizade ou 
inimizade e dependência — que a Ord. L. I, tit. 86, denomina — costume. No 
processo da justiça federal, não podem ser testemunhas: o ascendente, marido, 
mulher, consaguineo ou affim até o 2.° grau por direito civil e o menor de 14 annos 
(Decr. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, art. 171. As testemunhas devem depor 
sobre os factos allegados e suas circumstancias (Ord! LI tit. 86 §1). Por via de 
regra, duas testemunhas contestes fazem prova plena; a respeito de cada artigo não 
podem ser dadas mais de quinze testemunhas podendo chegar até o numero de vinte, 
sendo u m só artigo ou estando allegado factos diversos (Ord. L. III, tit. 55 §2). As 
testemunhas devem dar a razão de sua sciencia do facto e das circunstancias 
concomitantes: quando disserem que os sabem de vista, devem também dizer em que 
tempo e lugar os foram e se estavam ahi outras pessoas que também os vissem-
« se disserem que o sabem de ouvida, devem também dizer a quem os ouviram e em 
que tempo ou lugar, assim como as pessoas que também ouviram (Ord. L. I tit 
86 §1). 

Ha casos em que podem ser testemunhas os parentes dos contractantes e 
litigantes: taes são as testemunhas do casamento civil (art. 24 do Decr. n. 181 de 
24 de Janeiro de 1891), nas justificações de idade, de estado, etc. 

(2) Nos processos policial e criminal não podem ser testemunhas: O 
-ascendente, o descendente, marido e mulher, parente até o segundo gráo e o menor 
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— Vejamos, agora, quaes são as cautelas de que se de
vem prevenir estes agentes para que a sua força tenha a 
necessária efficacia. 

I. Quanto ás partes, seus representantes e assistentes: 

1. Quanto ás partes. 

a) Cautelas relativas á identidade pes
soal e a capacidade de facto. 

b) Cautelas relativas á capacidade de 
direito. 

c) Cautelas relativas á responsabili
dade criminal. 

2. Quanto aos procuradores: 

a) Cautelas relativas á capacidade de 
facto e de direito. 

b) Cautelas relativas a legitimidade e 
regularidade do mandato. 

3. Quanto aos tutores e curadores, tes
tamenteiros e syndicos: 

a) Cautelas relativas á legitimidade da 
nomeação e á capacidade jurídica 
dos nomeados; 

de 14 annos; mas a autoridade ou o juiz poderá informar-se delles sobre o objecto 
da queixa ou denuncia e reduzir a termo a informação, que será assignada pelos 
informantes a quem se não se deferirá juramento (cod. de Proa, art. 89). No 
Inquérito policial poderão ser inquiridas todas as testemunhas que houverem pre
senciado o facto ou tiverem razão de sabel-o (Decr. n. 4824 de 22 de Novembro de 
1871, art. 39 §3) No summario a que se proceder para a formação da culpa, nos 
casos em que não tem logar o procedimento ex-officio, inquirir-se-ão pelo menos 
duas testemunhas e poderão ser inquiridas mais até o numero de cinco. Nos 
casos porem em que tiver lugar a denuncia, inquirir-se-ão cinco, e poderão ser 
inquiridas mais até o numero de oito. Alem do numero das testemunhas, tanto em 
u m como em outro caso, serão inquiridas, sempre que for possível, as pessoas referi
das pelas testemunhas, que já houverem deposto, assim como informantes (Lei 
âe 3 de dezembro de 1841, art. 48; Reg. n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, arts. 266 
a 268). No plenário as testemunhas deverão ser apresentadas em rol pelo accusador 
e pelo réo, para serem por elles chamados, e ahi não ha limite legal para o numero 
dellas (Reg. cit., art. 355 a 357). 
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b) Cautelas relativas ás condições para 
o exercício; 

c) Cautelas relativas aos casos de re
presentação e aos casos de assis
tência ; 

d) Cautelas relativas á suspeição e 
remoção. 

II. Quanto aos orgams do Ministro Publico. 

a) Cautelas relativas á legitimidade da 
Nomeação e á capacidade jurídica 
dos nomeados; 

b) Cautelas relativas ás condições do 
exercício, 

c) Cautelas relativas ás attribuições; 
d) Cautelas relativas ás substituições; 

III. Quanto aos juizes e autoridades policiaes: 

a) Cautelas relativas á suspeição 

(o, 
b) Cautelas relativas á legitimidade 

jurisdiccional, districto de jurisdic-
ção; instância (2); 

(1) Dec. n. 848 de 11 de Outubro, art. 133; Reg. n. 737 de 25 de 
Novembro de 1850, art. 86; Cod. de Processo, arts. 61 a 71; Reg. de 31 de Janeiro 
de 1842, arts. 247 a 255. 

(2) Nenhum juiz ou tribunal pôde exercer jurisdicção fora do districto 
territorial onde se acha investido de autoridade, salvo nos casos de prorogação de
terminados em lei. A jurisdicção é federal ou estadual, eivei ou criminal, inferior 
ou superior: a primeira distineção caracteriza-se pela matéria se a da união ou dos 
-Estados; a segunda caracterisa-se pela natureza eivei ou penal do direito violado; a 
terceira caracterisa-se pela instância, isto é, pela graduação do juiz ou tribunal 
que conhece do pedido. A instância começa pela citação, termina pela sentença, 
e suspende-se: 1) pela morte de algum dos litigantes (Ord. L. III, 
tit. 27 §2) ; pelo lapso de tempo, estando o feito parado por mais de seis 
-mezes sem se fallar a elle, ou estando concluso u m anno na mão do escrivão 
(Ord. L. tit. 84 § 28 e LIII, tit. 1 § 15). Diz-se a instância perempta, quando o réo 
é delia absolvido; e então renova-se a citação para o réo novamente fallar á mesma 
acção, salvo no caso de três absolvições caso este em que fica perempta não só a 
instância, como a acção (Ord. L. III tit. 14). Quando a instância está suspensa 
pelo lapso de tempo, é necessária nova citação para que ella prosiga; e quando o 
está pela morte de algumas das partes deve haver habilitação de herdeiros (Ord. 
L. III tit. 82, princ.). 
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c) Cautelas relativas á competência e 
á prevenção; vara, alçada, substi
tuições (1), 

d) Cautelas relativas á revisão e sorteio 
dos jurados e vogaes (2), 

(1) A competência da justiça federal está determinada na Constituição 
da Republica, arts. 59 a 62; e no Dec. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, no art. 9; 
quanto ao Supremo Tribunal Federal; e no art. 15, quanto aos juizes de Secção. 
Na justiça local ou estadoal, a competência civil geral determina-se pelo; domicilio 
da parte citada ou notificada; a competência eivei especial determina-se ou em razão 
das pessoas, ou em razão das cousas, ou em razão de certos factos. A competência 
especial em razão das pessoas attende: 1) as pessoas dos commerciantes ou a 
actos que podem affectar-lhes de qualquer modo, isto é, juizo commercial (Reg. 
n. 737 de 1850, arts. 6 a 22) 2) as pessoas de orphãos e ausentes, juizo de orphãos 
(Reg. n. de 15 de Março de 1842, arts. 4 a 7, etc); 3) as pessoas dos testadores 
e as pessoas jurídicas de interesse publico a juizo da provedoria (Ord. L. I, tit. 50 
a 52, Reg. de 2 de Outubro de 1851, etc.) 4) á pessoa juridica-Estado-ou juizo da 
Fazenda Municipal. A competência especial em razão da cousa, determina-se uni
camente pela situação da cousa demandada, foro rei sitae (Ord. L. III, tit. 5 §12, 
tit. 11 §§5 e 6 e tit. 45 §10; Decr. n. 720. de 5 de Setembro de 1890, arts. 
19 e 20). A competência especial em razão dos factos determina-se: ou pelo 
contracto (Ord. L. III, tit. 6 §3 e tit. 11 §3) ou pela connexão do negocio M O R A E S D E 
C A R V A L H O , Praxe forense §45), ou pela prorogação da jurisdicção (Ord. L. III tit. 
49 §2; Decr. n. 763 de 19 de Setembro de 1890, arts. 2 e 3, e etc. TEIXETRA D E 
FREITAS, nota 56 a PEREIRA D E S O U Z A ) O U pelo delicto. (Ord. de Processo, art. 160: 
reg. n. 120 de 31 de Janeiro de 1842, arts. 241 a 246; Decr. n. 4824 de 22 de 
Nov. de 1891, arts. 10 a 19, Dec. n. 5018 de 2 de Maio de 1874, art. 10 §1 n. 1 e §2 
n. 1. A prevenção é a competência do juiz em causa de que tomou conhecimento 
antes de outro juiz igualmente competente (TEIXEIRA D E FREIRAS, cit. nota 58; 
M O R A E S D E C A R V A L H O cit. § 51). 

A competência geral é limitada pela alçada do juiz; a competência especial 
é limitada pela alçada e pela vara. Alçada é a quantia alem da qual não pode 
o juiz julgar ou dentro da qual não se admitte recurso algum Vara era a insígnia 
dos juizes e autoridades; as varas diversificavam na côr e em outras particularidades; 
assim os juizes ordinários tinham varas vermelhas e os juizes de fora varas brancas. 
(Ord. L. L. tit. 65 § 1) ; hoje, por metonymia, se emprega a expressão vara para 
-significar a competência especial de cada juiz. 

Quanto as substituições: Na justiça federal, regulam os arts. 7, 11, 12 
letra g, 18, 19 e 20 do Decr. 848 de 11 de Outubro de 1890, quanto ás justiças 
nos Estados, regulam no Districto Federal os arts. 52, 54, 57, 58, 82 n. 2 e §2, 86, 
117, 118 e 135 e nos Estados onde ainda não ha nova organisação judiciaria pelo 
Decr. n. 4824 de 22 de Nov. de 1871, arts. 3. 6, 7 e pelo Decr. n. 5618 de 2 de 
Maio de 1874, arts. 7 e 8. 

(2) Dec. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, art. 41; Dec. n. 1030 de 14 
de Novembro de 1890, arts. 41 a 46 e 110 a 118; Reg. de 31 de Janeiro de 1842, 
arts. 223 a 255 e arts. 326 a 336. 
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e) Cautelas relativas ás condições de 
exercício (1) 

IV Quanto aos serventuários e empregados da Jus
tiça: 

a) Cautelas relativas á legitimidade dos 
provimentos ou da substituição e á 
capacidade jurídica dos providos ou 
substitutos; districto do officio. 

b) Cautelas relativas ás condições do 
exercício. 

c) Cautelas relativas á suspeição. 
d) Cautelas relativas ás attribuições. 

V Quanto aos auxiliares do Juizo: 

a) Cautelas relativas á legitimidade da 
nomeação ou louvação e a capaci
dade jurídica dos nomeados ou lou
vados, substituições, 

b) Cautelas relativas ás condições do 
exercício; 

c) Cautelas relativas ás attribuições; 
d) Cautelas relativas á suspeição. 

VI. Quanto ás testemunhas: 
c) Cautelas relativas á capacidade ju

rídica e ao numero das testemunhas 
dos contractos, 

b) Cautelas relativas á capacidade e ao 
numero das testemunhas dos testa
mentos e disposições causa mortis; 

c) Cautelas relativas a capacidade ju
rídica e ao numero das testemunhas 
nos autos e termos judiciaes; 

d) Cautelas relativas ás testemunhas 
inquiridas nos processos: capací-

(1) Diploma ou titulo de nomeação, compromisso e posse. 
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dade jurídica e numero dellas e m 
cada espécie de processo; costumes; 
perguntas e respostas; razão dos 

ditos ou respostas; reperguntas; 
careação e confrontação; contesta

ção e sustentação. Informantes 

d). 
— A efficacia da força que estes agentes empregarem, 

dependerá também do modo por que se dispuzerem para o 
movimento no tempo e no espaço. Consideraremos, pois, 
especialmente sob este ponto de vista, em primeiro logar as 
cautelas relativas ao movimento no espaço: 

1. Cautelas relativas ao domicilio das par
tes, seus procuradores, tutores e curadores, 
testamenteiros e syndicos (2) 
2. Cautelas relativas ao districto da ju

risdicção dos juizes e autoridades policiaes, 
ás varas cumulativas, ao auditório ou tribu

nal onde funccionam (3); 
(1) No processo civil e commercial, as testemunhas serão perguntadas ou 
•reperguntadas somente sobre os factos allegados na acção, contestação, replica e 
tréplica e suas circunstancias; e serão pelas próprias partes que as produzirem ou 
por seus advogados ou procuradores e reperguntadas e contestadas pelas parte con
traria ou por seus advogados é procuradores; os depoimentos, serão escriptos pelo 
escrivão e rubricados pelo juiz, sendo-lhe licito fazer ás testemunhas as perguntas que 
julgar opportunas (Dec. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, arts. 173 a 175; Reg. n. 
737 de 1850, arts. 179 e 181). No processo policial e no criminal é a autoridade ou 
o juiz quem faz as perguntas á testemunha, não podendo, porem, o juiz, no sum-
mario de culpa, recusar ás partes quaesquer perguntas ás testemunhas excepto se 
não tiverem relação alguma com a exposição feita na queixa ou denuncia; devendo, 
porem, ficar consignadas no termo de inquirição a pergunta da parte e a recusa do 
juiz (Reg. n. 4824 de 22 de Nov. de 1871, art. 52) ; no plenário, as próprias partes 
e os juizes fazem as perguntas e reperguntas. Quanto á careação e confrontação, 
vide arts. 96 e 97 do Cod. de Proa 

(2) TEIXEIRA DE FREITAS, nota 43 a PEREIRA e SOUZA. 

(3) Auditório, logar onde o juiz costuma despachar e a dar audiência 
ás partes. Audiência é o lugar e o tempo destinado para o juiz ouvir pessoalmente 
•as partes ou seus procuradores, deferir seus requerimentos, proferir decisões sobre 
questões de fácil solução e publicar despachos e sentenças. Tribunal é o lugar 
onde se reúnem os juizes collectivos, para ouvirem as partes nos casos legaes 
discutirem e votarem sobre o processo e recursos que lhesl são affectos. O tempo 
destinado a isso denomina-se sessão ou conferência. As audiências e as sessões 
podem ser ordinárias e extraordinárias e especiaes: ordinárias, quando occorrem nos 
•dias e horas determinados para o curso normal dos processos; extraordinárias ou 
especiaes, quando occorrem em dias e horas especialmente designadas para certa 
ordem de actos processuaes. 

-5 — Revista F. D. 
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3. Cautelas relativas ao auditório ou Tri
bunal perante os quaes funccionam os or-
gams do ministério publico. 

4. Cautelas relativas ao districto do 
officio dos serventuários de justiça; aos jui
zes e tribunaes perante os quaes funccionam 
os escrivães; aos officios privativos e aos 
officios cumulativos; ads cartórios onde 
funccionam os serventuários e ás repartições 
onde funccionam os empregados da justiça 

d), 
5. Cautelas relativas aos lugares onde os 

auxiliares do juizo terão de apreciar os ob-
jectos e factos que lhe forem presentes. 

6. Cautelas relativas aos cartórios e aos 
auditórios, onde as testemunhas, rogadas ou 
citadas, terão de comparecer para assistirem 
o facto presente ou deporem sobre o facto 
pretérito. 

Passemos agora a apontar as cautelas relativas ao m o 
vimento no tempo. 

1. Cautelas relativas ao tempo do trabalho 
forense: dia natural, dia civil (2) Ferias; 
ferias de Natal, ferias de Semana Santa, dias 
feriados; serventuários que não gozam das 
ferias (3) 

2. Cautelas relativas aos períodos de 
tempo e partes successivas do movimento 

(1) Cartório é o lugar onde trabalham os serventuários da justiça e onde 
elles tem o seu archivo. Escriptorio é o lugar onde trabalham os advogados e os 
solicitadores. 

(2) Dia natural é o tempo de luz determinado pelo nascer e pôr do sol. 
e neste sentido oppõe-se a noute; dia civil é o tempo de vinte e quatro horas. 
Nenhum acto extrajudicial, salvo testamentos e codicillos, assim como nenhum acto 
judicial, salvo casos de urgência, podem ser feitos antes que o sol saia ou depois 
que se puzer (Or. L. III, tit. 1 §16) BARBOSA e PEGAS, nos respectivos comment.) • 
mas uma vez começado antes do sol posto, deve acabar mesmo á noute. 

(3) Decr. n. 67 de 18 de Dezembro de 1889; Dec. n. 1285 de 30 de-
Novembro de 1853. 
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forense: Prazos convencionaes, prazos le
gaes, prazos judiciaes (1); termos dilato-
rios ou dilações; termos comminatorios, ter
mos peremptórios, termos fataes (2), Pra
zos contínuos, prazos interrompidos, prazos 
que correm de momento a momento (3). 
Cautelas relativas ao modo de contar o tempo 
para effeitos jurídicos: dies a quo, dies ad 
quem (4). Tempo para a transcripção, ins-
cripção, e averbação no Registro geral (5)-

(1) Praso convencional, quando é fixado pelas partes nos contractos 
e testamentos; praso legal, quando é fixado pela lei; praso judicial, 
quando é assignado, pelo juiz. Estas duas ultimas espécies de prazos tomam, no 
processo, a denominação de termos. 

(2) Os termos dilatorios são estabelecidos para que certos actos não se 
possam effectuar antes delles, isto é, para que não se possam effectuar senão 
depois delles assignados, ex. da producção de provas no processo. Os termos 
comminatorios são estabelecidos para que certos actos se effectuem antes de expirado 
um prazo previamente fixado; ex. o termo de quinze dias para, antes de expirados, 
o arrestante ou embargante propor a acção competente (Reg. 737 de 1850, art. 332 
§2). Os termos peremptórios são estabelecidos por motivos de ordem publica, para 
dentro delles encerrar-se definitivamente actos processuaes; ex. todos os termos 
que os juizes assignarem ás partes ou a seus procuradores visto que, por expressa 
disposição da Ord. L. III, tit. 20 §44, esses termos assim assignados, são havidos 
por peremptórios "sem os julgadores os poderem reformar" Os termos fataes são 
os marcados para a interposição e seguimento dos recursos: o período de tempo 
contido nestes termos fataes é continuo, corre de momento a momento, não se 
interrompe pela superviniencia das ferias (Ord. L. III, tit. 70; Reg. n. 5467 de 12 
de Novembro de 1873; Reg. de 15 de Março de 1842; Decr. n. 9549 de 23 de 
Jan. de 1886, arts. 30 e seguintes, arts. 53 a 58; seg. n. 120 de 31 de Janeiro de 
1842, art. 442; Lei de 3 de Dez. de 1841, arts. 79 §1 e Reg. cit. art. 451 Dec. 
n 4824 de 22 de Nov. de 1871, arts. 54 a 62) Vide M O R A E S C A R V A L H O , praxe Fo
rense, nota 220. 

(3) Prazos contínuos são os que não se interrompem por ferias ou por 
algum outro impedimento; prazos interrompidos são aquelles em que não se contam OB 
dias feriados ou impedidos; prazos que correm de momento a momento são os 
que se contam desde a hora em que principiaram (Ord. L. III, tit. 70, etc.) 
Exceptuados os termos fataes todos os outros se interrompem pelas ferias, quando 
estas abrangem mais de metade do prazo. 

(4) Ord. L. III, tit. 13 — Die a quo non computatur in-termino. Cod. 
Comm. art. 356 

(5) O numero de ordem do Protocollo de Registro Geral determina s 
prioridade do titulo, ainda que os outros títulos sejam por alguma razão especial 
anteriormente registrados. Quando duas ou mais pessoas concorrerem ao mesmo 
tempo, os titulos apresentados terão o mesmo numero de ordem. O mesmo tempo 
quem dizer de manhã, das 6 á 1 hora e de tarde, das 12 ás 16 horas (Dec. n. 
370 de 2 de Maio de 1890. arts. 43, 44 e 45). 
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3. Cautelas relativas ao tempo correspon
dentemente ao logar dos trabalhos proces-
suaes- Audiência, sessão ou conferência; 
sessão ordinária, sessão extraordinária, ses
são especial. Dia, hora e logar das sessões 
e audiências, disposição dos assentos e pre
cedências (1). 

E como a efficacia da força da causa efficiente está, 
umitas vezes, subordinada a certas circunstancias e exigên
cias legaes relativas ao movimento fora dos auditórios, car
tórios, e escriptorios, ou fora do dia natural e dentro das 
ferias — ha também a considerar: 

Cautelas relativas ao movimento que, 
no foro extrajudicial, se denominam — esta
das — , e no foro juáicml-diligencias (2) 

Estas cautelas, assim como as relativas aos movimen
tos que podem exceder os limites do dia civil e ser feitos 
em ferias, serão melhor apreciadas quando tratarmos das 
relações entre a causa efficiente e a causa material da acti
vidade forense. 

CAPITULO III 

SUMMARIO — Causa material da actividade forense-Con-
tractos, testamentos, e registros — Actos 
processuaes e acções — Leis e Praxe-
Cautelas. 

A causa material da actividade forense pôde ser apre
ciada debaixo de três aspectos — A matéria principio pas
sivo do acto forense, consiste no facto já revestido de sua 
forma de acto jurídico; ou antes, o facto, o direito funda-

(1) Decr. n. 4824 de 22 de Novembro de 1871, art. 77; Ord. L. III, tit. 
19; Cod. de Processo, arts. 59 a 60; Reg. n. 120 de 31 de Janeiro de 7842, arts. 195 
e 196; Dec. n. 848 de 11 de Outubro de 1890, arts. 364, 467 e 368; Dec. n. 5618 
de 2 de Maio de 1874, arts. 49 a 80. 

(2) Ord. L. I, tit. 78 §3; Ord. L. I, tit. 79 §9; Decr. n. 5737 de 2 de 
Setembro de 1874, arts. 24, 25, 26, 27, 28, 36, 82 §2, 89 §3; 99 §5, 121 a 
124, 179 a 185, 187 a 189, 191 a 193, etc. 
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mental, o direito processual, — eis a matéria da actividade 
forense. N o titulo de Direito ou facto jurídico (contracto, 
testamento, acções), nas leis, e na praxe, encontra o agente 
forense uma substancia em potência para sobre ella desen
volver a sua actividade. 

— No foro extrajudicial, o facto jurídico apparece ou 
como contracto, ou como testamento ou disposição de ultima 
vontade, ou como registro e protesto. A matéria circa quam, 
no foro extrajudicial e no que diz respeito aos factos con
siste, portanto, nas diversas espécies de contractos, testa
mentos ou disposições de ultima vontade, registros e pro
testos. Enumeremos: 

1. Doação inter vivos. Dote. Doação causa 
mortis. 

2. Deposito. 
3. Mandato. Procuração. 
4. Empréstimo: mutuo; commodato. 
5. Compra e Venda. Doação em pagamento. 

Troca ou permuta. 
6. Locação: aluguel, arrendamento; locação 

de serviços. 
7 Sociedade. 
8. Penhor. 
9. Hypotheca. 
10. Fiança. 
11. Ônus reaes: 

a) Penhor agrícola 
b) Servidão. 
c) Uso. 
d) Habitação. 
e) Antichrese. 
f) Usofructo. 
g) Foro ou aforamento. 
h) Legado de prestações ou alimentos 

expressamente consignados no im-
movel. 
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12. Testamento. 
a) Testamento publico aberto; 
b) Testamento cerrado; approvação; 
c) Testamento privado aberto; 
d) Testamento nuncupativo; 
e) Testamento dos soldados e pessoas 

que morrem na guerra. 
/) Testamento marítimo. 

13. Codicillos 
14. Registro Geral: 

a) Transcripção de transmissões de im-
moveis; 

b) Transcripção de ônus reaes; 
c) Inscripção de hypothecas; 
d) Averbações; 
e) Transcripção de documentos. 

15. Registros especiaes: 
a) Matricula de commerciantes e de 

agentes auxiliares do commercio; 
b) Inscripção de firmas ou razões com

merciaes , averbações; 
c) Registro de marcas de fabrica e de 

commercio e outros de competência 
das juntas commerciaes; archiva-
mentos de contractos e distractos das 
sociedades commerciaes. 

d) Registros de testamentos e codicil
los; inscripção fiscal dos mesmos. 

16. Protesto de letras e títulos semelhantes. 
N o foro judicial, o facto apparece como sujeito á 

apreciação do juiz, ou para remediar uma violação de di
reito ou para confirmar actos volurftarios. N o primeiro 
caso, ha jurisdicção contenciosa e acção, que é o remédio de 
direito para pedir ao Juiz que obrigue outrem a dar ou fazer 
aquillo de que tem obrigação perfeita; no segundo 
caso ha jurisdicção graciosa, que os praxistas costumam a 
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denominar officio nobre do juiz; e homologação, pela qual o 
juiz declara terem sido cumpridos, e m relação ao acto que 
lhe é submettido, todas as formalidades e solemnidades 
legaes. 

N o foro judicial criminal, porem, a jurisdicção é sem
pre contenciosa, dando lugar á acção, que pôde ser provo
cada ou pela parte ou pelo ministério publico1, ou mesmo 
iniciada pelo juiz ex-officio, nos casos legaes. 

E m todo o caso, quer no foro judicial civil ou commer
cial, quer no foro criminal, a acção depende não só dos actos 
do processo, como egualmente da connexão lógica entre o 
facto, o direito e o pedido. Muito propositalmente deixa
mos de apreciar as diversas accepções da palavra acção, 
assim como os princípios fundamentaes e distincções scí-
entificas que legitimam essa instituição: taes elocubrações 
pertencem á theoria do processo, ou como diz Mendes, 
Pratica Lusitana IV, prefat. n. 1 — parum nobis conducant 
ad praxim. N e m nos preoccuparemos com os nomes das 
acções, senão para indicar cautelas relativas á necessidade 
de ser o pedido uma conseqüência do facto e do direito ap-
plicavel, e para indicar as cautelas relativas á defeza que 
assiste aos citados; hoje, depois do decreto do Santo Padre 
Alexandre III, expedio em 1160 e inserto no L. II, tit. 1, 
de Judiciis, cap. Dislecti, das Decretaes — , as acções 
são intentadas sem declaração do nome respectivo, bas
tando que o pedido decorra lógica e juridicamente do facto e 
do direito applicavel e que sejam praticados todos os actos 
do curso legal do processo. Ora, taes actos são de duas 
espécies: actos da causa (acta causa) e actos do juizo (acta 
judicia), os primeiros referem-se á accusação e á defesa, 
os segundos referem-se á citação e mais actos do expediente 
processual. Uns e outros actos constituem a matéria 
circa quam do foro judicial. Passemos a enumerar 
«os actos da causa e depois os actos judiciaes: 

I. N o foro eivei e commercial: 

A. Proposição da acção. 
B. Excepção. 
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C. Contestação. Reconvenção. 
D. Replica. 
E. Tréplica. 
F Assistência. Autoria. Opposição. 
G. Dilação probatória; provas: 

a) Instrumentos públicos e particula
res; 

b) Confissão. 
c) Juramento suppletorio 
d) Juramento in litem; 
e) Inquirição de testemunhas; 
/) Depoimento da parte 
g) Arbitramento. 
h) Vistoria. 
Í) Presumpções. 

H. Razões finaes. 

I. Julgamento: 

a) Supprimento ou pronunciamento de> 
nulidades; 

b) absolvição ou condemnação. 

J. Recursos: 

a) Embargos; 
b) Aggravos; 
c) Appellação. 

K. Execução: 
a) Liquidação do pedido e custas; 
b) Pagamento ou nomeação de bens 

á penhora; 
c) Avaliação; 
d) Remissão; arrematação; adjudica^ 

Ção; 
e) Incidentes: embargos do executado; 

embargos de terceiro; concurso de 
credores. 

N o processo summario, no sumarissimo e no executivo 
não são realisados todos esses actos: elles são todos sue-
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cessivamente realisados no processo ordinário. Ha, alem 
disso, actos especiaes próprios de processos também espe-
ciaes, taes são: 

A. Seqüestro, arresto, detenção pessoal, ex-
hibição, deposito, venda judicial. 

B. Fallencias: 

a) Declaração da fallencia, 
b) Arrecadação dos bens do fallido; 
c) Reunião de credores; concordata; 
d) Contracto de união; liquidação do< 

activo e passivo; 
e) Qualificação da fallencia, 
/) Rehabilitação do fallido. 

C. Moratória. Cessão de Bens. Liquidação 
judicial. 

D. Immissão e manutenção de posse: 

a) Posse e m nome do ventre; 
b) Nunciação de obra nova e caução de 

opere demoliendo; 
c) Preceitos comminatorios; conversão 

da notificação em simples citação; 
d) Passagem, expedição, divisão de-

águas. 

E. Inventario e partilha: 

a) Titulo de herdeiros; 
b) Descripção e avaliação de bens, 
c) Licitação; 
d) Collação 
e) Partilha. 

F Divisão e demarcação de terras particula
res: 

a) Actos communs: louvação, proposi-
tura da acção, contestação, replica e 
tréplica, dilação, razões finaes e jul
gamento do petitorio. Primeira di-
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ligencia: exame e conferência dos 
títulos das partes; verificação do 
ponto de partida da medição do perí
metro, ou reconhecimento do marco 
primordial, rumos e vestígios; traba
lho technico do agrimensor. Reso
lução de duvidas occurrentes; alle-
gações sobre os trabalhos da divisão 
ou demarcação. 

b) Actos peculiares á divisão: petição e 
petitorio. Segunda diligencia da 
divisão: exame, classificação e 
avaliação das terras; calculo das 
áreas classificadas ou avaliação do 
immovel no seu todo; calculo para 
o orçamento da divisão; partilha 
geodesica ou operações para separa
ção, medição e demarcação dos 
quinhões. 

c) Actos peculiares a demarcação: pe
tição e petitorio. Segunda diligencia. 
Percurso dos limites, exame e verifi
cação dos rumos e marcos. 

Apontemos, agora, os actos que, na classificação dos 
praxistas, se denominam acta judicii ou actos judiciaes pro
priamente ditos: 

A. Citação ou chamamento a juizo: 

a) Por despacho, 
b) Por mandado; 
c) Por precatória ou rogatória, 
d) Por edital, 
é) Por carta do escrivão; 
/) Citação com hora certa. 

B. Notificação: 

a) Notificação simples; 
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b) Notificação com preceito commina-
torio; 

c) Notificação com prazo e commina-
ção. 

C. Intimação: 
a) Intimação de despacho. 
b) Intimação de sentença. 

D. Pregão: 
a) Pregão em audiência; 
b) Pregão nas posses; 
c) Pregão em praça. 

E. Penhora, seqüestro, arresto, deposito. 
Cauções. 

F Expediente dos feitos: 
a) Accusação da citação, da notifica

ção ou da penhora, em audiência. 
Contumacia: circunducção, revelia. 
Conversão da notificação em cita
ção. Instauração, absolvição, pe-
rempção, restauração da instância. 

b) Assignação de prazos ou termos 
processuaes. Lançamento. 

c) Autuação, data, juntada, vista, con-
cluão, remessa, recebimento, apre
sentação, publicação, etc. 

d) Actos concurrentes, prejudiciaes ou 
em proveito de alguma das partes. 

Vamos, agora, rememorar os actos processuaes do 
officio nobre do Juiz: 

A. Casamento civil: 
a) Exhibição de documentos; 
b) Proclamas; 
c) Celebração. 

B. Emancipação e supplemento de idade. 
C. Nomeação de tutores e curadores. 
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D . Supprimentos de licença e outorgas. 
E. Permuta e subrogação de bens inaliená

veis. 
F Prestação de contas. 
G. Inventario e partilha amigável. 
H. Abertura de testamento e codicillo; 
I. Reducção do testamento nuncupativo; re-

ducção do testamento privado aberto; re
ducção do casamento em artículos mortis. 

J. Justificações avulsas, insinuações, habili
tações, etc. 

K. Protestos e contraprotestos; 
L. Compromisso arbitrai. 
M . Arbítrio de bom varão. 
N. Reforma de autos perdidos. 
O. Matricula Torrens, 
P Diligencias preparatórias; diligencias ad 

perpetuam rei memoriam, etc. 
Q. Correições, etc. 

II. Até aqui temos enumerado os autos do foro eivei e 
commercial. Passemos ao foro criminal, classificando pri
meiramente os actos do processo policial — depois do pro
cesso criminal propriamente dito: 

A. Inquérito policial: 

a) Corpo de delicto directo, 
b) Exames e buscas para a apprehensão 

de instrumentos e documentos; 
d) Perguntas ao réo e ao offendido; 
c) Inquirição de testemunhas; 
e) E m geral, tudo o que fôr útil para 

esclarecimentos do facto e suas cir
cunstancias. 

B. Summario ou formação da culpa: 

a) Queixa, denuncia; procedimento ex 
officio; recursos contra a não accei-
tação da queixa ou denuncia, 
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b) Suspeição declarada pelo próprio 
juiz; Incompetência. Prescripção 
do crime. 

c) Qualificação do réo; 
d) Perguntas ao offendido, queixoso 

ou denunciante; 
e) Inquirição de testemunhas. Jun

tada de documentos e justificações 
processadas em outro juizo. 

/) Pronuncia, não pronuncia. Recur
sos: sustentação; despronuncia Rol 
de culpados; baixa na culpa. 

C. Plenário: 
a) Libello; addição; 
b) Contrariedade; 
c) Suspeições e recusações; 
d) Accusação e defeza perante o jury; 

rejplica, tréplica. Provas. 
é) Julgamento: quesitos, respostas, 

desclassificação, absolvição, con-
demnação; determinação da pena: 

/) Publicação e intimação da sentença. 
I. Concurso de agravantes e attenuantes: 

a) N o caso de compensação, grau médio 
b) Preponderando aggravantes, grau in

termédio entre o médio e o máximo, 
c) Preponderando attenuantes, grau in

termédio entre o médio e o mínimo. 
d) Ausência de aggravantes e attenuan

tes, grau médio. 
e) Sendo o crime acompanhado de uma 

ou mais circunstancias attenuantes, 
sem nenhuma aggravante, grau mí
nimo. 

D. Appellação. 
a) Appellação do juiz; voluntária, ex-

officio. 
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b) Appellação do ministério publico; 
c) Appellação do réo. 

E. Execução da sentença e da pena. Inci
dentes : 
a) Desclassificação legal do delicto; 
b) Suspensão da pena (art. 68 do 

Cod.) 
c) Minoração legal da pena, 
d) Indulto, amnistia, commutação; 
e) Prescripção da condemnação; 
/) Rehabilitação por sentença de revi

são; 
g) Livramento condicional. 

Estes actos são os do processo ordinário, isto é, dos 
crimes que devem ser julgados pelo jury; nos processos da 
competência policial, da especial e da privativa, esses actos 
ou se reduzem ou soffrem modificações. E' excusado dizer 
que, também no foro criminal, alem desses actos da causa, 
ha também os mesmos actos judiciaes do processo civil, 
salvo algumas modificações e ainda outros actos de ordem 
especial. Enumeremos os actos que soffrem modificações e 
os especiaes: 

A. Citação ou chamamento a juizo: 

a) Por despacho; 
b) Por mandado; 
c) Por precatória. 
d) Por carta do escrivão. 

B. Notificação. 

C. Intimação. 
D. Prisão: 

a) Prisão em flagrante delicto; 
b) Prisão sem culpa formada; prisão 

preventiva; 
c) Conducção debaixo de vara; 
d) Prisão em cumprimento de sen

tença. 
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E. Livramento 
a) Livramento sem prisão nem fiança; 
b) Livramento com fiança: 

I. Fiança provisória: tabeliã. 
II. Fiança definitiva; arbitramento. 

c) Livramento por não pronuncia ou 
despronuncia; baixa na culpa, 

d) Livramento por prescripção, 
e) Livramento por extincção da pena; 
/) Livramento condicional; 
g) Livramento por habeas-corpus. 

Passemos agora aos actos do processo dos recursos: 
A. Aggravo de petição, aggravo de instru

mento, carta testemunhavel. 
a) Interposição; 
b) Minuta; 
c) Contra minuta 
d) Seguimento; 
e) Distribuição. 
f) Julgamento; sorteio dos adjuntos;; 

Relatório, discussão, votação do 
relator e adjuntos; conhecimento; 
provimento, não provimento. 

B. Recursos de pronuncia e não pronuncia e 
outros: 
a) Interposição, 
b) Seguimento; 
c) Distribuição; 
é) Julgamento: relatório; discussão,, 

votação do relator e adjuntos- — 
provimento, não provimento; 

C. Appellação criminal: 
d) Interposição; 
b) Seguimento; 
c) Distribuição; 
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d) Razões, 
e) Relatório; passagens. 
/) Julgamento: discussão e votação de 

todos os juizes: annullação do pro
cessado; volta a novo jury; absolvi
ção, reforma da pena; confirmação. 

D. Protesto por novo julgamento. Interpo
sição. 

E. Appellação eivei: 
a) Interposição; 
b) Recebimento; 
c) Deserção; seguimento; 
d) Distribuição; 
e) Razões, 
f) Relatório, passagens, 
g) Julgamento: discussão, votação do 

relator e dos dous revisores: conhe
cimento, confirmação, reforma. 

h) Embargos, impugnação; sustenta
ção. Julgamento: discussão e vo
tação dos juizes certos; confirma
ção, reforma. 

F Recurso de revisão. 

H a causas que os tribunaes superiores conhecem em 
primeira e única instância, taes são: o habeas corpus, os 
crimes communs ou de responsabilidade de competência 
desses tribunaes, os conflictos de jurisdicção, a prorogação 
do tempo de inventario, as suspeições e habilitações inci
dentes. Nesses processos, tanto os acta causae como os 
acta judicii são cumpridos com as modificações apropriadas. 

Quanto ao direito objectivo, temos a verificar o di
reito positivo, sob os seguintes aspectos: 

A. Direito pátrio: 

a) Leis sobre o direito civil, commercial 
e criminal (Const. Fed. arts. 34 n. 
23) 
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1) Ordenações Phillipinas (Art. 83 da 
Const. Fed., Lei de 20 de Outubro 
de 1823). 

2) Código Commercial. 
3) Código Penal (Dec. n. 847 de 11 de 

Outubro de 1890) 
4) Principaes leis avulsas, posteriores 

ás Ordenações e aos Códigos (Dec. 
n. 181 de 24 de Janeiro de 1890 (ca
samento civil) Lei de 31 de Outubro 
de 1831 (emancipação aos 21 
annos) Dec. n. 169 A de 19 de Ja
neiro de 1890 e n. 370 de 2 de Maio. 
de 18 (o (Hypotheca) Dec. n. 917. 
de 24 de Outubro de 1890 (fallen-
cias) 

b) Leis processuaes: 

1) Organisação judiciaria e processual 
da justiça federal (dec. n. 848 de 
11 de Abril de 1891) 

2) Organisação judiciaria e processual 
no Districto Federal (dec. n. 1030 
de 14 de Novembro de 1890) 

3) Na maioria dos Estados. 

Dec/. n. 763 de 17 de Setembro de 
1890; Reg. n. 737 de 25 de Novem
bro de 1850; Código de Processo 
Criminal Lei de 3 de Dezembro de 
1841, Reg. n. 120 de 31 de Janeiro 
de 1842, Reg. de 15 de Março de 
1842, Lei n. 2033 de 20 de Setem
bro de 1871 e Dec. n. 4824 de 22 de 
Novembro de 1871; Dec. n. 5467 
de 12 de Novembro de 1873, Dec. 
n. 5618 de 2 de Maio de 1874, 

6 — Revista F. D. 
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Decr. n. 9482 28 de Abril de 1885; 
Dec. n. 9549 de 23 de Janeiro de 
1886, Dec. n. 370 de 2 de Maio de 
1890, etc. etc. 

B. Praxe: 
a) Usos, estylos, costumes; 

b) Arestos dos tribunaes; 

c) Assentos 

d) Principaes praxistas portuguezes e 
brasileiros. 

— Apontemos as cautelas de que devemos cercar a 
causa material, para que ella tenha a potencialidade de re
vestir uma forma forense regular e valida: 

A. Contracto. Cautelas relativas: 

a) Objecto contractual: qualidade, alie-
nabilidade, inexistência de ônus, 
quantidade e característicos. 

b) Modo contractual: condições, pra
zos, encargos. 

B. Testamento e codicillo. Cautelas rela
tivas. 

a) Objectos testamentarios: 

1) Instituição de herdeiros; 

2) Desherdações; 

3) Substituições; 

4) Legados puros e simples, legados de 
usofructo, etc. 

5) Fideicomisso; 

6) Reconhecimento de filhos naturaes; 

7) Nomeação de tutores e curadores;; 

8) Desencargos de consciência; 

9) De sepultis e bem dalma; 
10) Nomeação de testamenteiros. 
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b) Modos testamenteiros, condições, 
prazos, encargos, demonstrações, 
causas. 

C. Acções pessoaes, acções reaes, acções pes-
soaes in rem scriptae, acções mixtas. Ac
ções penaes publicas e acções penaes pri
vadas. Cautelas relativas: 
a) Exame do facto violador do direito 

e de suas circunstancias; 
b) Estudo das leis applicaveis ao facto 

e suas circunstancias; 
c) Segurança das provas do facto e de 

suas circunstancias. 
d) Positividade, certeza, congruência 

do pedido: 
1) Verificação da acção competente 

para o caso; 
2) Verificação de quantas acções po

dem ser intentadas para o mesmo 
fim; 

3) Si mais de uma, cumulal-as sendo 
compatíveis, escolhendo a mais com-
moda sendo incompatível; 

5) Verificação de quando a acção se 
pode intentar contra uma só pessoa 
e quando é forçoso intentar contra 
pessoas diversas. Pedido simples, 
pedido alternativo, pedido cumu
lado. Pedido liquido, pedido illi-
quido-Pedidos nas acções penaes; 

6) Verificação si a acção está ou não 
prescripta. 

e) Meios de defeza indirecta e causa de 
defeza directa. 

D. Actos processuaes (Vide pg. 65) 



E. Direito (Vide pg. 67) Cautelas relativas 

a) Consulta das leis, busca dos textos, 
manejo das leis compiladas, das leis 
consolidadas e dos códigos, decre
tos, regulamentos, instrucções, regi
mentos, avisos, ordens e circulares; 

b) Obrigatoriedade das leis e dos actos 
do poder executivo da União e dos 
Estados (Decr. n. 572 de 12 de 
Julho de 1890) 

F Praxe (Vide pag. 69). 

C A P I T U L O IV 

SUM MARIO — Causa formal da actividade forense-For-
malidades menos solemnes-Instrumentos 
públicos, instrumentos particulares; instru
mentos originaes, instrumentos copiados; 
instrumentos extrajudiciaes; instrumentos 
extrajudiciaes; instrumentos judiciaes. Cau
telas e formulas. 

A causa formal da actividade forense é, como já tive
mos occasião de explicar, restricta a forma litteral, que re
produz e guarda a palavra; e por ser destinada a instruir o 
processo e o juiz, veio essa fôrma tomar, na technica, a de
nominação de forma instrumental ou instrumentos. 

A forma instrumental consiste, pois, na palavra faltada 
e na palavra escripta; no estado actual da jurisprudência 
pratica, somente da palavra se servem aquelles que efficaz-
mente querem representar os actos jurídicos. 

Mas, a palavra, além de subordinada ás regras da 
grammatica e da calligraphia, tem ainda de adaptar-se ás 
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exigências peculiares da vida forense, onde as designações 
technicas e o estylo especial muito contribuem para a faci
lidade do movimento. 

A nossa língua começou a ser empregada em documen
tos forenses nos reinados de D . Affonso III e de D . Diniz, 
isto é, do século X I V em diante; além disso, todos os con
tractos e mesmo os processos, que se conhecem, eram escri
ptos em latim e alguns em u m latim bárbaro e corrupto. A 
linguagem portugueza dos documentos do século X I V é 
uma versão litteral do antigo formulário latino. Não nos 
compete aqui entrar em indagações relativas á progressiva 
marcha da ortographia e da calligraphia: quem quizer es
clarecer-se a esse respeito, recorra aos tratados de paleolo-
gia e poleographia. Até o principio do século dezenove, 
ainda se sentiam no foro alguns restos do uso do 
latim; pois o ultimo golpe foi dado pelo Dec. de 23 de Maio 
de 1821, que assim dispoz: "Fica abolido o estylo das ten-
ções em latim, praticado nas Relações do Reino; devendo 
aquellas ser escriptas em lingua portugueza." 

O dictado, a leitura, o pregão, o discurso-constituem, 
em regra, o modo de emissão da palavra faliada no foro; a 
letra cursiva, ortographica e calligraphicamente regulada, é 
empregada para a escripta. As disposições legaes recom-
mendavam sempre, na escripta, a máxima clareza, e nesse 
pensamento a Lei de 19 de Junho de 1776 § 6, reprovou 
toda a letra de caracteres encadeados, afim de serem bem 
separadas as palavras. 

Devemos portanto, estudar a palavra sob os seguintes 
pontos de vista: 

A. Dictado, leitura. Pregão. Discurso. 

B. Escripta. 

a) Letras alphabíeticas, algarismos; 
signaes, 

b) Escripta por extenso; abreviaturas; 
divisão do texto; 

c) Ortographia; calligraphia, rasa, 



— 78 — 

d) Erro, inhabilidade, descuido na es
cripta. Emenda, entrelinha, risco, 
cancellamento, rasura, resalva, ac-
crescimo e o mais que duvida faça; 

e) Verdade, authenticidade: 
C. Data: 

a) Lugar: cidade, villa, freguezia, dis
tricto ; casa publica; casa particular; 

b) Tempo: anno, mez e dia. 

D. Identidade pessoal. Nomes: 

a) N o m e patronymico; 
b) N o m e titular; 
d) N o m e do cargo ou do officio; 
d) Idade, estado, profissão, residência, 
e) Tratamentos dos juizes, autoridades 

e officiaes públicos; 
f) Assignatura pelo próprio punho, as-

signatura a rogo. Subscripção. Ru
brica. Signal publico, signal raso. 

E. Declaração da vontade. Exposição do 
facto, do direito e do pedido. 

Cautelas importantes devemos ter em relação ao papel, 
á tinta e mais material onde se forma a palavra escripta. 
Temos pois de considerar: 

A. Dimensões e disposição do papel: 

a) Folhas; 
b) Linhas ou regras; 
c) Margens; 
d) Rasa 
e) Sello 

B. Folhas avulsas, folhas autoadas, folhas 
appensadas, folhas encadernadas, folhas 
impressas com os claros precisos, permit-
tidos pela lei e pela praxe. 
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C. Autos pendentes, autos appensados, au
tos findos. 
a) Autuação e numeração de folhas; 
b) Juntada 
c) Appenso por linha. 
d) Archivamento. Buscas. 

D. Protocollos. Livros de notas. Livros de 
Registros. Livros auxiliares. 
a) Abertura, numeração e rubrica de 

folhas, encerramento; 
b) Dimensões e disposição de cada 

folha, 
c) Sello e exigências fiscaes. 

I. Protocollos: 
1) Protocollo de distribuição (Ord. L. 

I, tits. 84 e 85: Dec. Fed. de 8 de 
Agosto de 1891 (regimento interno 
do Supremo Tribunal Federal, arts. 
32 e 35 e art. 141 n. 6 ) ; regimentos 
dos tribunaes estadoaes, etc.) 

2) Protocollo de audiências (Ord. L. 
III, tit. 19, princ.: reg. de 7 de junho 
de 1605, art. 12; Alvará de 4 de 
Junho de 1823; Dec. n. 9420 de 28 
de Abril de 1885, art. 339) 

3) Protocollo do Registro Geral (Dec. 
n. 370 de 2 de Maio de 1890, arts. 
10, 11 n. 1 e 23: Dec. n. 544 de 5 
de Julho de 1890, modelo n. 1) 

4) Protocollo de protesto de letras e 
títulos (Cod. Comm. art. 408; Reg. 
n. 737 de 25 de Novembro de 1850, 
art. 380) 

5) Protocollo do Registro Publico do 
Commercio (Dec. n. 596 de 19 
de Julho de 1890, art. 48 § 2 n. 6) 



80 — 

6) Protocollo do Registro especial de 
documentos (Decr. n. 4755 de 16 
de Fevereiro de 1903, art. 11) 

II. Livros denotas (Ord. L. I. tit. 78 §4, tit. 
80, princ. Decr. n. 9420 de 28 de Abril 
de 1885, arts. 26 e 29)-

III. Livros de Registro: 

1) Livro de Registro Civil (modelos do 
Decr. n. 9886 de 7 de Março de 
1888), 

2) LiVros do registro de documentos 
(Decr. n. 5738 de 2 de Setembro de 
1874, art. 1; Decr. n. 9420 de 20 
de Abril de 1885, arts. 26 e 27; Lei 
n. 973 de 2 de Janeiro de 1903, 
Decr. n. 4775 de 2 de Fevereiro de 
1903, art. 11) , 

3) Livros do Registro Geral de trans
missões de immoveis, hypothecas e 
ônus reaes (Decr. n. 370 de 2 de 
Maio de 1890, arts. 11 a 39; mode
los do Decr. n. 544 de 5 de Junho» 
de 1990) 

4) Livro do Registro das associações 
moraes, scientificas, artísticas ou de 
simples recreio (Decr. n. 173 de 10 
de Setembro de 1893) 

5) Livros do Registro do Ponto e pro

testo de letras (Lei de 15 de Novem
bro de 1827, Cod. Comm. arts. 408 
a 411, Reg. n. 737 de 25 de Novem
bro de 1850, arts. 381 e segs) 

6) Livro de Registro de testamentos 
(ord. L. I, tit. 63; Alvará de 2 de 
Dezembro de 1604, Regimento de 7 
de Janeiro de 1692) , 
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7) Livros do Registro Publico de Com
mercio (Dec. n. 596 de 19 de Julho 
de 1890, art. 48 §2 e art. 67; Dec. 
n. 916 de 24 de Outubro de 1890), 

8) Livros de Registro de Contas: 

9) Livros de arrecadação, administra
ção, entradas e sahidas de bens de 
orphãos (Alvará de 21 de Julho de 
1559) 

10) Livros para contabilidade dos bens 
de defunctos e ausentes e vagos 
(Decr. n. 243 de 15 de Junho de 
1859, arts. 13 e segs.) 

11) Livro de arrecadação do resíduo 
(Decr. n. 884 de 2 de Outubro de 
1851, art. 35 §3), 

12) Livro do tombo ou registros dos 
bens e rendimentos das pessoas ju
rídicas sujeitas a provedoria (Decr. 
cit. art. 27 §7, 44 §7 e 463) 

13) Livro de custas, etc. 

14) Livro dos registros dos Tribunaes e 
auditórios (Regimento do Supremo 
Tribunal Federal, de 8 de Agosto de 
1899, art. 141; Decr. n. 5618 de 2 
de Maio de 1873, etc.) 

Livros policiaes e criminaes: 

1) Livros de registro de entrada e sa-
hida de presos (Reg. n. 120 de 31 
de Janeiro de 1842, art. 158) 

2) Livro de rol dos culpados (Ord. L. 
V, tit. 125 §6; Reg. n. 120 de 31 de 
Janeiro de 1842, art. 293) 
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V Livros auxiliares, determinados por lei: 

1) Livros auxiliares do Registro Geral 
(Dec. n. 544 de 5 de Julho de 1890, 
modelos) 

2) Livros de cargas e descargas para 
vistas, remessas, vista e conclusões 
(Assento de 11 de Agosto de 1767: 
Dec. n. 4824 de 22 de Novembro 
de 1871, art. 72 in fine) 

VI. Livros introduzidos pela praxe: 

1) índices, memoranduns, etc. 

— A forma litteral, quando confeccionada para exem
plificar ou modelar os actos forenses, denomina-se formula 
forense. 

Os requisitos da formula denominam-se formalidades 
externas. Estas, dividem-se em solemnes e não solemnes: 
as primeiras são determinadas mais por motivo de ordem 
publica, do que por necessidade de exprimir a intenção dos 
agentes, e denominam-se solemnidades; as segundas são 
destinadas principalmente a exprimir a intenção dos agen
tes e tomam, conforme a natureza do acto, diversas denomi-
naçõesv taes como cláusulas, artigos, quesitos, perguntas, 
respostas, considerandos, etc. 

As solemnidades são substanciaes, essenciaes ou inter
mediárias ou accidentaes: aquellas que a lei prescreve, sob 
pena de nullidade do acto e do instrumento, são substan
ciaes ; essenciaes ou instrumentarias aquellas que a lei pres
creve sob pena de nullidade simplesmente do instrumento; 
accidentaes-aquellas que podem ser omittidas sem nulli
dade quer do acto, quer do instrumento. Entre as solemni
dades, ha algumas que consistem em phrases consagradas 
por praxe inveterada e que tomam a denominação de — for
malidades tabelliôas; é cautela utilissima não alteral-as por 
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anteposição ou proposição, nem substituil-as por equipol-
lencia de palavras. Aliás, na nossa legislação, ha formulas 
com solemnidades rigorosamente determinadas: — são, por 
exemplo, as do arts. 27 e 28 do Decr. n. 181 de 24 de 
Janeiro de 1890, relativas ao contracto matrimonial, e, em 
relação aos testamentos, o bom tabellião, apezar das inter
pretações que têm sido dadas ao Assento de 10 de Junho de 
1817, deve, nos termos do Assento de 17 de Agosto de 1811, 
formalizar os testamentos públicos e os instrumentos de 
approvação dos testamentos cerrados, com as palavras da 
Ordenação L. IV, tit. 80. Não é razoável exigir a supers
ticiosa observância e a tenaz adhesão as palavras; isso po
rem, não autorisa o relaxamento das solemnidades legaes, 
o abandono de formulas consagradas por praxe inveterada, 
esse thesouro da experiência, formulas que, na phrase de 
Bacon "mostram os mysterios das leis á semelhança da mão 
fechada e da mão aberta", ad instar pugni et palmae. 

As cláusulas, os artigos, os quesitos, as perguntas, as 
respostas, os considerandos, e outras formalidades não so-
lemnes-consistem em phrases que os respectivos agentes li
vremente escolhem e empregam para melhor exprimir a sua 
intenção, de accordo com as variadas circunstancias dos 
factos e com as differentes disposições de direito. Nestas 
ordens de formalidades, ha algumas que, por serem conne-
xas com a intenção declarada, reputam-se escriptas ainda 
que tenham sido omittidas: no foro extrajudicial, taes for
malidades denominam-se-clausulas consuetudinarias ou 
subentendidas; no foro judicial, quando o direito é evidente, 
é desnecessário allegal-o. E m todos os outros casos 
as formalidades devem ser expressamente consignadas, 
ainda que, á primeira vista, pareça ser possível suben-
tendel-as: essas, no foro extrajudicial, denominam-se cláu
sulas insólitas; e, no foro judicial, a regra é que os factos, 
o direito não evidente, o pedido das partes, os quesitos, as 
perguntas, as respostas das testemunhas e auxiliares do 
juizo, assim como os fundamentos das decisões dos juizes-
devem ser sempre expressamente consignados. 
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— A forma instrumental, expressão por escripto dos 
actos jurídicos, pôde ser classificada ou sob o ponto de 
vista da causa efficiente, ou sob o ponto de vista da deriva
ção, ou sob o ponto de vista do foro. 

Sob o ponto de vista da causa efficiente dividem-se os 
instrumentos em públicos e particulares; sob o ponto de 
vista da derivação, dividem-se e m originaes e extrahidos; 
sob o ponto de vista do foro, dividem-se e m instrumentos 
extrajudiciaes e instrumentos judiciaes. Cada uma dessas 
espécies tem importantes subdivisões. 

I. Instrumento publico, é o lavrado por funccionarios 
de fé publica e revestidos de solemnidades legaes. Instru
mento particular é o escripto por particulares ou por func
cionarios sem fé publica. 

II. Instrumento original é aquelle que primitivamente 
foi lavrado ou escripto sobre o facto jurídico, assim como 
aquelle cujo conteúdo por extenso ou por extracto, foi lan
çado em algum livro de registro. Instrumento extrahido 
e o que se refere ao original, ou por ser delle co
piado palavra por palavra, ou por ser uma narração ou des-
cripção resumida do seu conteúdo, nesse sentido, o ins
trumento extrahido, subdivide-se nas seguintes espécies: 
traslados, extractos, publica-forma, certidão verbo ad ver-
bum, certidão em relatório, simples copia, traducções. 

III. Instrumentos extrajudiciaes são os lavrados por 
quaesquer officiaes públicos e os instrumentos particulares 
emquanto não produzidos e m juizo; instrumentos judiciaes 
são os termos, autos, fés ou certidões de actos processuaes, 
despachos, mandados, alvarás, sentenças, etc, assim como 
quaesquer instrumentos públicos ou particulares, logo que 
sejam produzidos em juizo. 

A potencialidade da causa material e a actualidade da 
causa final ligam-se intimamente á efficacia da causa ef-
ciente. Actos ha para os quaes basta o impulso de u m 
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6ó agente; outros, porem, dependem do concurso de diversos 
agentes. Convém, pois, attender as seguintes cautelas: 

A. N o foro extrajudicial: 

a) Actos que podem ser lavrados por 
escrevente juramentado (ou habili
tado por compromisso) e que devem 
ser conferidos e subscriptos por ta
bellião, dictados e assignados pelas 
partes ou seus legítimos represen
tantes ou assistentes, presenciados e 
assignados por duas testemunhas 
pelo menos. 

b) Actos que devem ser escriptos e sub
scriptos pelo próprio tabellião, dicta
dos e assignados pelas partes ou seus 
legítimos representantes ou assisten
tes, presenciados e assignados por 
duas testemunhas pelo menos. 

c) Actos que devem ser escriptos e sub
scriptos pelo próprio tabellião, dicta
dos e assignados pelas partes, assisti
dos e assignados, em u m acto e con
texto, por cinco testemunhas varões 
e puberes; — actos que devem ser 
escriptos pelo próprio tabellião com 
as mesmas formalidades dos antece
dentes, porem assistidos e assigna
dos por quatro e até por trez teste
munhas pelo menos. 

d) Actos que podem ser escriptos e sub
scriptos por tabellião ou escriptos 
por escreventes e conferidos e subs
criptos por tabellião. 

e) Actos que devem ser escriptos e subs
criptos por official de registro; actos 
que podem ser escriptos por sub-offi-
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ciaes e ajudantes e subscriptos pelo 
official. 

/) Actos que devem ser escriptos e 
assignados pela própria parte; actos 
que devem ser escriptos e assignados 
pela própria parte e também assig
nados por duas testemunhas pelo 
menos; actos que podem ser impres
sos ou escriptos por outrem e assig
nados pela parte; actos que podem 
ser escriptos por outrem e assigna
dos por qualquer pessoa a rogo da 
parte, por esta não saber ou não po
der escrever. 

g) Actos que escriptos pela própria 
parte, não é necessário que se
jam por ellas assignados; actos 
que podem ser escriptos por outrem 
e que devem ser assignados pela 
pessoa que os escreveu, a rogo da 
parte, por esta não saber ou não po
der escrever: actos que escriptos por 
outrem, devem ser assistidos e assig
nados por seis testemunhas, inclu
sive essa pessoa que os escreveu; 
actos que devem ser assignados por 
uma das testemunhas numerárias, a 
rogo da parte, por esta não saber ou 
não poder escrever. 

B. N o foro judicial: 

a) Actos que somente pela própria 
parte devem ser praticados, actos 
que podem ser praticados pelas par
tes ou seus procuradores, actos que 
podem ser feitos somente por advo
gado ; actos que podem ser feitos por 
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advogado ou solicitador; actos que 
devem ser dictados por advogados, 
solicitadores, defensores, excusado-
res e escriptos pelo escrivão. 

b) Actos que devem ser feitos pelos ór
gãos do Ministério Publico. 

c) Actos que devem ser feitos somente 
pelo Juiz; actos dictados pelo Juiz e 
escriptos pelo escrivão; actos que 
devem ser escriptos e subscriptos 
pelo escrivão na presença do juiz e 
por este assignados; actos que po
dem ser escriptos e subscriptos pelo 
escrivão, para serem depois submet-
tidos á assignatura ou rubrica do 
Juiz; actos escriptos e subscriptos 
pelo escrivão e que devem ser assig
nados pelo Juiz e pelas partes; — 
actos escriptos e subscriptos pelo 
escrivão e que devem ser assigna
dos pelo Juiz, avaliadores, arbitra-
dores, peritos ou expertos; actos 
escriptos e subscriptos pelo escrivão 
e que devem ser assignados pelo 
Juiz e partidores; actos escriptos e 
subscriptos pelo escrivão e que de
vem ser assignados pelo Juiz, tes
temunhas e partes presentes. 

d) Actos que são feitos pelo escrivão 
somente; actos que podem ser es
criptos por escrevente ou ajudante 
e que devem ser subscriptos pelo es
crivão; actos escriptos pelo es
crivão e que devem ser assignados 
pelas partes e por duas testemunhas. 

e) Actos escriptos e subscriptos pelo 
distribuidor; actos escriptos e subs-
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criptos pelo contador; actos feitos 
pelo escrivão e assignados pelos par
tidores; actos escriptos por u m dos 
arbitradores, avaliadores, peritos ou 
expertos e por todos assignados. 

/) Actos que devem ser feitos por u m só 
official de Justiça; actos que devem 
ser feitos por dous officiaes de Jus
tiça ; actos do porteiro dos auditórios. 

Instrumentos extrajudiciaes 

Toda a escriptura publica de contractos e actos entre 
vivos, deve conter quatro partes: introducção, policitação, 
acceitação e estipulação; e, se houver intervenção de ter
ceiros, haverá essa quinta parte entre a acceitação e esti
pulação. 

A. Introducção 

a) Determinação do contracto, dos con-
tractantes e de valor. — Ex. Escrip
tura publica de compra e venda que 
fazem F e F no valor de....$ 

b) Formula preambular- Saibam quan
tos este publico instrumento virem 
que... 

c) Anno, mez e dia (Od. L. I, tit. 80 
§7) : ex... no anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Christo de 
mil novecentos e 

d) Cidade, vílla, freguezia, districto, 
casa particular, casa publica (Ord. 
L. I, tit. 80, §7) : ex... nesta cidade 
de São Paulo em meu cartório (ou 
em casa de F onde a seu chamado 
fui vindo), 
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e) Presença, nomes e mais requisitos 
determinantes da identidade e capa
cidade das partes ou de seus repre
sentantes ou assistentes legaes (Ord. 
L. I, tit. 78 §6): Ex. l.a Hypothe-
se)... ahi perante mim comparece
ram, partes justas e oontractadas, 
como outorgante vendedor (ou loca-
dor, ou credor, ou doador, etc.) F... 
(nome patronymico, estado, resi
dência) e como outorgado compra
dor (ou locatário, ou devedor, ou 
donatário, etc.) F... (nome patro
nymico, estado, residência), ambos 
de mim conhecidos e das testemu
nhas abaixo nomeadas e assignadas, 
pelas próprias de que trato e dou fé... 
2.ahyp.):... ahi perante mim compa
receram etc... pessoas conhecidas das 
testemunhas, abaixo nomeadas e 
assignadas, e estas de mim tabel
lião, de que dou fé... 3.a hyp.) ahi, 
perante mim compareceram, etc... 
sendo conhecido de mim tabellião 
somente o contrahente F..., mas to
dos conhecidos das duas testemu
nhas abaixo nomeadas, e assignadas, 
e estas de mim tabellião de que dou 
fé... 4.a hyp.)... ahi, perante mim 
compareceram, etc. pessoas não co
nhecidas de mim tabellião, nem das 
duas testemunhas do contracto 
abaixo nomeadas e assignadas, mas 
conhecidas das testemunhas F e F., 
que todos assignam esta e que são de 
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mim conhecidas, do que dou fé.... 
5.a hyp.)... ahi, perante mim com
pareceram F F (nome patronymico 
e residência), na qualidade de pro
curador do outorgante vendedor (ou 
locador, credor, etc.) F (nome pa
tronymico, estado e residência), 
cuja procuração m e entregou e vae 
nesta incorporada, e como outorgado 
comprador ou locatário, ou devedor, 
etc.) F... N. B. Mutatis mutandis, 
quando o outorgado, ou ambas as 
partes, comparecerem, não pessoal
mente, mas por procurador. — 6.a 

hyp.) ahi perante mim comparece-
ram...F na qualidade de tutor (ou 
curador) do impubere F., com o Al
vará de autorisação que vae nesta 
incorporado, etc. e F... 7 a hyp.) ahi 
perante mim compareceram F... F., 
na qualidade de sócio da firma F 
& Cia. (a razão social) e F... 8.a 

hyp.) ahi perante mim comparece
ram... F, menor pubere, assistido de 
seu tutor F e F... 

B. Policitação. 

a) Determinação do objecto do con
tracto ; verificação da alienabilidade: 
situação, confrontações, caracterís
ticos, quantidade, medida da cousa 
immovel, declaração de ônus se exis
tirem, assim como do modo e títulos 
anteriores de acquisição; quanti
dade, medida, qualidade, signaes da 
cousa movei, ou semovente; quali
dade e quantidade dos factos. 
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b) Cláusula pura e simples; cláusula 
de condição, cláusula de prazo; 
cláusula de encargo; cláusula penal 
ex. 1 .a Hyp.) ...e pelo dito outorgante 
devedor m e foi dito, perante as duas 
testemunhas abaixo nomeadas e as
signadas que, tendo recebido por em
préstimo do outorgado credor a 
quantia de dez contos de reis, obri
ga-se a pagar na forma da lei logo 
que lhe seja exigida... 2.a hypothe-
se)... e pelo dito outorgante vende
dor... m e foi dito etc... que é senhor 
e possuidor de u m prédio, sito nesta 
cidade de S. Paulo, freguezia da Sé, 
Distr. do Sul, rua..., confrontando 
pela direita com o prédio de F..., pela 
esquerda com o prédio dos herdeiros 
de F... e pelos fundos com o prédio 
de F..., sendo que o terreno do pré
dio aqui descripto mede 10 metros 
de frente e 120 da frente ao fundo; 
e por esta vende dito prédio ao ou
torgado F pelo preço e quantia de 

$ , que neste acto recebe em 
moeda corrente, e á pessoa do com
prador transmitte toda a posse, jus, 
domínio e servidões activas que elle 
vendedor tinha no dito prédio... 3.a 

hyp.) Outrosim obriga-se a rebaixar 
a custa delle vendedor o nivel da 
calçada de frente do prédio vendido, 
caso a Câmara Municipal o permit
ia... 4.a hyp.) ...disse mais o vende
dor que se obriga a rebaixar á sua 
custa o nivel da calçada da frente do 
prédio vendido, logo que, em cum-
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primento da deliberação da Câmara 
Municipal, o respectivo engenheiro 
determinar a medida do rebaixa
mento, e isto fará dentro de trinta 
dias... 5.a hypothese)... ficando po
rem o comprador obrigado a permit-
tir que, desta data a u m anno, fique 
habitando o prédio vendido como in
quilino, pagando o aluguel de 

$ mensaes. 
C. Acceitação: 

a) Acceitação do outorgado presente: 
ex... pelo outorgado foi dito que ac-
ceita esta escriptura tal como nella 
se contem... 

b) Acceitação pelo ausente: ex... e eu 
tabellião, como pessoa publica, ac-
ceitei esta escriptura a bem de quem 
de direito for... 

D. Estipulação: 
a) Confirmação do accordo das par

tes e declaração do pedido de ins
trumento ex... e por se acharem 
assim justas e contractadas m e pe
diram lavrasse este instrumento.... 

b) Incorporação do bilhete de distri
buição, da siza e mais conhecimen
tos fiscaes, dos alvarás, das procu
rações e outros documentos: Ex... 
e m e apresentaram o bilhete de dis
tribuição, datado de hoje, firmado 
pelo 1.° distribuidor, e bem assim o 
conhecimento ou recibo do paga
mento do imposto de transmissão de 
propriedade pago na Recebedoria de 
Rendas do Estado (Transcrever o 
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documento) alem da procuração la
vrada em notas do tabellião F ou 
instrumento particular que fica ar-
chivado neste cartório (se houver 
procurador)... 

c) Presença e nome das testemunhas: 
ex... e perante as testemunhas F e F 
a tudo presentes.... 

d) Leitura perante as parte e testemu
nhas, resalva de emendas, entreli
nhas, riscos, rasuras, cancellamentos 
e do mais que duvida faça; declara
ção de conformidade: ex... e das par
tes contractantes li em voz alta o que 
nella se contem,declarando estas que 
reciprocamente outorgaram, achan
do conforme. Declaro em tempo 
que vale a emenda retro, na linha 
tal (ou, em tempo, resalvo tal pala
vra, ou vale tal rasura, ou cancellei 
tal palavra, etc.) 

é) Subscripção do escrivão: eu F., es
crevente juramentado, a escrevi, e eu 
F tabellião, a subscrevi. 

f) Assignatura das partes (ou de pes
soas a seu rogo, si não puderem ou 
não souberem escrever) a assigna
tura das duas testemunhas reconhe
cidas. 

Nas escripturas que contêm obrigações reciprocas, 
como por exemplo no contracto de sociedade, a policitação 
e a acceitação formam uma só parte. E nas escripturas em 
que houver intervenção de terceiros, é necessário acautelar: 

a) presença, nomes e mais requisitos 
da identidade pessoal desse terceiro; 
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b) Determinação da causa da interven
ção; 

c) Declaração de acquiescencia: ex... e 
neste acto compareceu, perante mim 
e das testemunhas abaixo nomeadas 
e assignadas F., de mim conhecido 
(ou das testemunhas) de que dou 
fé, e por elle m e foi dito que, por 
sua qualidade de fiador (ou credor 
hypothecario, ou tutor do pubere, 
etc.) concorda com a presente es
criptura... 

E m resumo, as solemnidades legaes das escripturas 
publicas, nos actos inter-vivos são em geral a seguintes (1): 

a) Anno, mez e dia (Ord. L. I, tit. 80 
§7) 

b) Cidade, villa, logar e casa (Ord. 
cit.) 

c) Presença, nomes e reconhecimento 
de identidade das partes ou de seus 
legítimos representantes ou assisten
tes legaes; 

d) Presença ou assistência, nomes e re
conhecimento de identidade de duas 
testemunhas pelo menos; 

e) Resalva de emendas, entrelinhas, 
riscos e rasuras e de mais que duvida 
faça, 

/) Leitura perante as partes e teste
munhas 

g) Subscripção e fé do tabellião; 
h) Assignaturas das partes (ou pessoas 

a seu rogo, nos casos da lei) e assig-
natura das duas testemunhas reco
nhecidas. 

(1) A escriptura publica é da substancia dos contractos: 1) N a creação 
de fundações por actos inter vivos (Cod. Civil Brás. art. 24) ; 2) N a constitui
ção do bem de família (Cod. Civil Brás. art. 73) ; 3) Nos contractos celebrados 
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Procurações por escriptura publica 

As escripturas publicas de procuração compõem-se so
mente de três partes: introducção, determinação de pode
res e estipulação; ahi devem ser observadas as seguintes 
cautelas • 

A. Introducção: 
a) Formula preambular; 

b) Anno, mez e dia (Ord. L. I, tit. 80 
§7), 

d) Presença, nomes e mais requisitos 
determinantes da identidade do ou
torgante. 

e) Presença e reconhecimento de duas 
testemunhas; 

/) N o m e do outorgado; 

B. Determinação de poderes: 

a) Poderes geraes (Cod. Civ. Brás. 
Art. 1294) 

b) Poderes especiaes para o caso (Cod. 
Civ. art. 1294) 

c) Poderes que devem ser sempre es
peciaes (Cod. Civ. art. 1295 §1) 

d) Poderes que costumam ser impres
sos. 

C. Estipulação: 

a) Confirmação do mandato; 

com a cláusula de não valerem sem instrumento publico (Cod. Civil Brás. art. 133) 
4) Nos pactos ante nupciaes (Cod. Civ. Brás. art. 134 n. I) ; 5). Nos contractos 
constitutivos ou translativos de direitos reaes sobre immoveis de valor superior a u m 
conto de reis, exceptuado o penhor agrícola (Cod. Civ. Brás. art. 134 II) ; 6) Nas 
adopções (Cod. Civ. Brás. art. 134. n. I) ; 7) N a autorisação dos pães e dos 
maridos aos filhos menores e ás mulheres casadas, maiores de dezoito annos, para 
que possam commerciar (Cod. Com. Brás. art. 1, ns. 3 e 4 ) ; Na compra e venda 
de embarcações brasileiras destinadas a navegação em alto mar (C. Com. Brás. 
•art. 468 e Reg. n. 11.505 de 4 de Março de 1915, art. 359). 
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b) Nomes das testemunhas; 

c) Leitura perante o outorgante e tes
temunhas; resalvas; 

d) Subscripção do escrivão; 

e) Assignatura do outorgante ou de ou
trem a seu rogo (si não souber ou 
não puder escrever) e assignatura 
das duas testemunhas instrumen-
tarias. 

A lei (Decr. n. 2260 de 31-12-97, art. 15, Aviso do 
Ministro da Justiça, de 2 de Abril de 1875) permitte que 
os tabelliães tenham u m livro especial de procurações im
pressas com os claros precisos. 

Escripturas públicos de testamentos. 

As escripturas publicas de testamentos e disposições 
causa mortis devem conter quatro partes: Introducção, 
qualificação pessoal, disposição e encerramento. 

A. Introducção: 

a) Determinação da espécie do acto 
causa mortis (testamento, codicillo, 
ou doação) e da pessoa que dispõe: 
ex. Escriptura de testamento que faz 
F (ou de codicillo, ou doação causa 
mortis... 

b) Formula preambular: Saibam quan
tos este publico instrumento virem 
que... 

c) Anno, mez e dia: ex... que no anno 
do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesus Christo de mil e novecentos 

e... aos... dias do mez de... do dito 
anno; 
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d) Estado, cidade ou villa, districto, 
cartório ou casa: ex... nesta cidade 
de S. Paulo, e m meu cartório (ou 
e m casa de F onde a seu chamado 
fui vindo...), 

e) Presença, nome, identidade e capa
cidade do testador: ex... e sendo 
ahi presente o dito F., pessoa de 
mim conhecida de que dou fé, e 
achando-se doente, mas em seu per
feito juizo (ou achando-se em seu 
perfeito juizo)... 

/) Presença e assistência, em u m acto 
e contexto de cinco testemunhas 
idôneas com os seus nomes e reco
nhecimento de identidade (Cod. 
Civ. art. 1632, I a IV e 1650): ex e 
também presentes as testemunhas, 
em numero de cinco, abaixo nomea
das e assignadas, pelo testador F 
foi dito, diante de todos, que por sua 
livre e expontânea vontade faz o seu 
testamento do modo seguinte... 

B. Declarações pessoaes: 

a) Verba relativa á religião- ex... que é 
catholico, apostólico, romano... 

b) Verba relativa á filiação, naturali
dade, nacionalidade, idade, estado, 
profissão: ex. que nasceu em... de... 
filho legitimo de F e F., já falleci-
dos, que é casado com F., exercendo 
tal profissão, etc. 

C. Disposição: 
a) Verba da instituição de herdeiro: 

ex... que institue por seus herdeiros 
F eF 
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b) Verba de desherdação.... ex. que 
tem justa causa para desherdar seu 
filho F (declarar uma das causas 
da desherdação nos termos do Cod. 
Civil art. 1744 e 1595), por isso ins-
titue em seu lugar os outros filhos 
(ou F ) que provarão em juizo a 
verdade da mencionada causa (Cod. 
Civil, art. 1743)... 

c) verba de substituição: ex... que ins-
titue F por seu herdeiro, e se não 
for seu herdeiro seja seu herdeiro F., 
ou que institue por seus herdeiros F 
e F os quaes substitue entre si... 
(Cod. Civ. art. 1729 e segs.) 

d) Verba de fideicomisso universal: ex. 
que institue seu herdeiro a F., mas 
acceitando elle a herança a resti-
tuirá a F a que institue herdeiro 
fideicommissario delle testador... 

e) Verba de legados, verba de usofru-
cto, verba de fideicommisso particu
lar • ex. que deixa a metade de seus 
bens a F... que deixa a sua casa da 
Rua A. em usofructo a F., emquanto 
viver (ou até tal data) e, em pro
priedade a F., entrando este na posse 
findo o tempo do usofructo... que 
deixa seu relógio a F., que o accei
tando o restituirá a F 

/) Verba de reconhecimento de filhos 
naturaes: ex... que solemnemente 
reconhece F como seu filho, o qual 
teve de mulher desimpedida para 
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casar, e dito seu filho conta hoje ... 
annos de idade, morando em tal-
logar.... 

b) Verba de desencargo de consciência: 
ex... que por negligencia deixou de 
restituir uma declaração de divida de 
F a elle testador, mas esta divida já 
está paga, elle testador recebeu do 
próprio F., e por isso não vale tal 
declaração de divida, devendo ser 
restituida a F 

h) Verba de sepultis e bem dalma. 
ex. que quer ser sepultado em tal 
cidade e que por sua alma devem ser 
resadas tantas missas, para o que 
deixa tal quantia. 

i) Verba de nomeação de tutores e cura
dores; verba de nomeação de testa
menteiros : ex.... que para seus testa
menteiros nomeia seus amigos F e 
F., para servirem na ordem indi
cada u m na falta do outro... 

D. Encerramento: 
a) Declaração do tabellião que rogado 

para a escriptura do testamento con
firma ser esta a vontade do testa
dor: ex... E por este modo disse elle 
testador havia por feita sua disposi
ção de ultima vontade, que queria 
valesse como testamento, revogando 
por ella todas as outras anterior
mente feitas... 

b) Leitura perante elle e cinco teste
munhas: ...ex. e depois de lhe ser 
lida por mim tabellião... (ou depois 
de ser lido por elle testador...) 
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c) Determinação da assistência de um 
acto e contexto nome e identidade 
de cinco testemunhas: ex... e m pre
sença das testemunhas F F F F 
F., que assistiram ao acto, desde o 
principio até o fim, sendo para isso 
especialmente rogadas, foi por elle 
testador confirmada. 

d) Resalva de emendas, entrelinhas, 
rasuras e do mais que duvida faça: 
ex. como nas outras escripturas. 

é) Authenticação, subscripção e assig
natura do tabellião: ex... Eu F., ta
bellião a escrevi e assigno. F de tal 
nome por extenso do tabellião. 

f) Assignatura do testador, si souber 
e puder escrever; ou si não souber 
ou não puder escrever assignatura de 
uma das cinco testemunhas; por seu 
mandado ou rogo, declarando essa 
testemunha, por este não saber (ou 
não poder) escrever." 

g) Assignatura das cinco testemunhas. 

Depois do Código civil, art. 1651, qualquer pessoa 
capaz de testar poderá, mediante escripto particular seu, 
datado e assignado, fazer disposições especiaes sobre seu 
enterro, sobre esmolas de pouca monta a certas e determi
nadas pessoas, ou indeterminadamente aos pobres de certo 
logar, assim como legar moveis, roupas ou jóias não muito 
valiosas, de seu uso pessoal. Portanto, para o codicillo, não 
ha mais necessidade de escriptura publica nem se exige a 
assignatura de quatro testemunhas, como as antigas Or
denações. L. IV, tit. 86, pric. e §§ 1 e 2. 

As doações causa mortis, devem ter em regra as mes
mas solemnidades do testamento. 
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Instrumentos públicos 

A locução instrumento publico, além do sentido lato, 
em que a tomamos no § 22, tem u m sentido restricto espe
cial, na technica do foro extra-judicial. Chama-se instru
mento publico, neste sentido technico o instrumento que o 
tabellião pôde lavrar fora do Livro de Notas. Quanto a 
esses instrumentos nada de novo creou o nosso Código Civil; 
basta notar, por exemplo, que em relação ao instrumento de 
approvação do testamento cerrado, o art. 1638, enumera 
todas as cautelas e formalidades com o mesmo rigor da Ord. 
L. IV, tit. 80 §§1 e 2. O Código usa da locução-instru-
mento publico-sem usar da locução escriptura publica; mas, 
nem por isso torna ineficaz a pratica attestada pela Ord. 
L. I, tit. 78, pela qual a escriptura, que era o instrumento 
originariamente ou protocolarmente lavrado no livro de 
notas, se distjngue do instrumento lavrado fora do livro de 
Notas. 

Actualmente lavram-se fora das notas somente as ap-
provações de testamentos e os protestos de letras e títulos 
semelhantes. As procurações que antigamente eram la
vradas fora das Notas, passaram a ser lavradas nas Notas 
ou em livros impressos, ex-vi do disposto no art. 98 §1 do 
Dec. 5737 de 2 de Setembro de 1874, os instrumentos de 
posse cahiram em desuso, tendo sido substituídos quanto 
a transmissão inter vivos, pela transcripção no Registro 
Geral, e, quanto ás transmissões causa mortis, pela posse 
civil do Alvará de 9 de Novembro de 1754, sendo os mais 
casos possessorios remediados por posses judiciaes; as cau
telas e formalidades do protesto de letras estão actualmente 
reguladas pela Lei n. 2044 de 31 de Dezembro de 1908, 
arts. 28 a 35. Enumeremos as cautelas de alguns instru
mentos. 

Instrumento de approvação do tes
tamento cerrado. Cautelas do Có
digo Civil, arts. 1638 a 1644. Deve 
delle constar: 
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1) Que o tabellião, rogado para appro
vação, comece a lavrar o instru
mento immediatamente no fim do 
testamento; mas, não havendo logar 
na ultima folha escripta do testa
mento para nella começar o instru
mento, o tabellião ponha nessa folha 
o signal publico, e assim o declare 
no instrumento. 

2) O instrumento deve conter três par
tes: introducção, confirmação e en
cerramento : 

A. Introducção: 

a) Formula preambular; 

b) Anno, mez e dia, 

c) Estado, cidade ou villa, cartório ou 
casa. 

d) Declaração de que o tabellião foi 
rogado pelo testador para a approva
ção. 

e) Presença, reconhecimento da identi
dade e da sanidade mental do testa
dor. 

/) Presença, nomes e reconhecimento 
da identidade das cinco testemu
nhas. 

B. Confirmação: 
a) Entrega da cédula testamentaria 

pelo próprio testador ao tabellião, em 
presença das cinco testemunhas di
zendo o próprio testador ser este o 
seu testamento; 

b) Recebimento da cédula testamenta
ria pelo próprio tabellião; verifica-
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ção sem leitura da cédula pelo pró
prio tabellião, de não haver borrão, 
riscadura, entrelinha ou cousa que 
duvida faça, 

c) Pergunta do tabellião ao testador "si 
esse é o seu testamento e si o ha por 
bom, firme e valioso; 

d) Resposta do testador ao tabellião 
"que esse é o seu testamento e que o 
ha por seu, bom e firme e que quer 
que o approve", 

e) Declaração da approvação; 
/) Presença, nomes e assistência, em 

u m acto e contexto, desde o princi
pio até o fim das referidas cinco tes
temunhas. 

C. Encerramento: 

a) Leitura do instrumento perante o 
testador e as cinco testemunhas e 
declaração de conformidade; 

b) Subscripção do tabellião e assigna
tura do mesmo em publico e razo. 

c) Assignatura do testador, si souber e 
puder escrever, si não souber escre
ver, assignatura de uma das cinco 
testemunhas por seu mandado e 
rogo, declarando essa testemunha 
numeraria ao pé de sua assignatura 
(a rogo) (ou por mandado) do tes
tador por elle não saber (ou não 
poder) escrever. 

d) Assignatura das cinco testemunhas. 
3) Assignado o instrumento, o tabel

lião deve dobral-o, cozel-o, collocar 
pingos de lacre aos lados, e depois,. 
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na face exterior que serve de invó
lucro, escreverá o seguinte rotulo: 
"Testamento de F de Tal, appro-
vado por mim tabellião F de Tal, no 
dia tal do mez tal do anno...; cosido 
com tantos pontos de linha de tal cor 
e fechado com tantos pingos de la
cre de tal cor. Era ut supra. O ta
bellião F..." 
Formula: 
Saibam quantos este instrumento 
virem que, no anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Christo 
aos... aos... dias do mez de..., nesta 
cidade de... rua... casa de morada de 
F., onde eu tabellião a seu rogo fui 
vindo, sendo ali perante o dito F., 
doente de cama (ou são), mas a 
meu ver, em perfeito Juizo, o qual 
reconheço pelo próprio, do que dou 
fé; e sendo também ahi presentes as 
testemunhas abaixo nomeadas e as
signadas, perante ellas o dito F m e 
entregou este papel, que disse ser o 
seu testamento (escripto e assignado 
por elle testador, ou apenas escripto, 
ou escripto por outros assignado por 
elle), e qual papel eu acceitei, achei 
com effeito ser o testamento delle 
testador, escripto em folhas, que 
vi mas não li; e não achando em todo 
elle borrão, riscadura, entrelinha 
ou cousa que duvida faça perguntei 
a elle testador si este é o seu testa
mento e si o ha por bom, firme e va
lioso, ao que elle respondeu, em pre-



— 105 — 

sença das mesmas cinco testemu
nhas abaixo nomeadas e assignadas, 

que é este o testamento que elle 
testador ha por bom, firme e que 
queira que eu tabellião lh'o appro-
vasse, o que fiz em seguida, com 
todas as solemnidades legaes, em 
presença das testemunhas F F F 
F F., residentes em... de mim co
nhecidas, as quaes assistiram o acto 
desde o principio até o fim e assig-
nam com o testador depois de a to
dos ser lido e achado conforme este 
instrumento, do que dou fé. Eu 
F Tabellião, o escrevi e assigno em 
publico e raso (Segue-se o signal 
publico e as assignaturas) 

— Instrumento de protesto 4Q letras e títulos seme-

iiantes: 

A. Apontamento: 

a) A letra que tiver de ser protestada, 
por falta de acceite ou de paga
mento, deve ser levada ao tabellião 
(ou ao official privativo) no pri
meiro dia útil que se seguir ao da 
recusa do acceite ou ao do venci
mento (Dec. n. 2044 de 31 de De
zembro de 1908, art. 28); 

b) O official, perante quem se intentar 
o protesto, immediatamente tomará 
apontamento delia em livro que é 
obrigado a ter, e a registrará do 
seguinte modo: "Protesto de uma 

8 — Revista P. D. 
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letra apresentada ás... horas do* 
dia... do mez de... de 19... Rs. (tran
screve toda a letra mencionando o 
que nella se achar escripto, inclu
sive os sellos, terminando) Eu, F 
tabellião (ou official privativo) o 
escrevi e assigno. Assignatura do of
ficial. 

c) N o alto da letra ou titulo o official 
averbará a folha do livro ou Proto
collo em que a letra ou titulo está 
apontada, com a data de sua apre
sentação assim: "Apontada a fls... 
do livro competente, as ...horas do 
dia... do mez... do anno. O tabellião 
ou social F 

d) Si o sacado ou acceitante está no 
logar e é conhecido, o tabellião ou 
official dentro de três dias, lhe diri
girá u m a carta de notificação com-
municando o apontamento e requisi
tando resposta com as razões porque 
não acceita ou não paga, nestes ter
mos: "Illmo. Sr... Participo a V S. 
que em meu cartório existe uma letra 
(ou titulo) da quantia de ...$..., sac-
cada por F contra V S., para ser 
protestada por falta de acceite (ou 
saccada por F acceita por V S. 
para ser protestada por falta de pa
gamento), o que notifica a V S. 
para acceital-a, pagal-a, ou dar as 
razões porque não o faz. Data. O 
Off. F 

é) Si o sacado é desconhecido ou não 
for encontrado, o tabellião ou official 
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o notificará por edital, affixado em 
logar do estylo, e o publicará pela 
imprensa (Decr. 2044, art. 19, IV) 
Igual notificação deve ser feita aos 
outros responsáveis. O edital será 
assim redigido: "F., tabellião ou of
ficial privativo, etc. Faço saber que 
em meu cartório existe uma letra 
de cambio (ou titulo) na importân
cia de ..., para ser protestada por 
falta de pagamento (ou de acceite) 
saccada por F (ou saccada e endos
sada por F ) contra F e endossada 
por F., e ignorando-se a residência 
do acceitante (ou acceitante e endos-
sante) notifico-o para acceital-a ou 
pagal-a ou para dar as razões porque 
o não faz, ficando desde já intimado 
do respectivo protesto. Data. O Of
ficial. F 

/) N o fim de três dias, caso não for ac
ceita ou paga a letra ou titulo, será 
lavrado o instrumento de protesto. 

B. Instrumento de protesto. Este instru
mento deve conter quatro partes: intro
ducção, declaração da notificação, pro
testos e encerramentos. (Decr. 2044, 
art. 29) 

1) Introducção: 

a) Formula preambular; 

b) Anno, mez e dia; 

c) Estado, cidade e cartório; 
d) N o m e do portador ou apresentante 

e) Copia do apontamento da letra ou 
titulo apresentado; 
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2) Declaração da notificação: 

a) Determinação do modo da notifica
ção, si pessoal ou por edital; 

b) Copia da resposta dos notificados ou 
a declaração da falta de resposta. 

c) a indicação dos intervenientes volun
tários das firmas por elle honradas. 

3) Protesto: 

a) Declaração de que foi communicada 
ao portador ou apresentante a res
posta dos notificados ou a falta 
delia; 

b) a acquiescencia do portador ao ac
ceite por honra; 

c) Protesto de haver do saccador da 
letra ou titulo, ou de quem de di
reito, toda a importância devida e 
custas, na forma do costume. 

C. Encerramento: 

a) Declaração do pedido de instru
mento ; 

b) Assignatura do tabellião ou official 
com o seu signal publico. 

Instrumentos particulares 

Os praxistas dividem o instrumento particular nas 
espécies cédulas, syngraphos, chirographos, contas, recibos, 
cartas e livros. 

Cédula, applicava-se antigamente aos instrumentos 
particulares destinados aos actos que exigem maior presteza 
e ás minutas, isto é, aos instrumentos feitos pelo tabellioni 
romano, emquanto não eram in mundum recepta subscrip-
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tionibusque partium confirmata (Cod. de Fid. instru. VI, 
21, 17), essa palavra agora applica-se aos testamentos e 
codicillos cerrados, aos testamentos olographos, ás procura
ções, ás letras de cambio, ás acções de companhias anony-
mas, ás apólices, e também em geral aos instrumentos parti
culares que costumam ser impressos. (1) 

Syngrapho, também de formação grega syn, com, jun
tamente e grapho escrever, é o instrumento particular assig
nados por outorgantes e outorgados, por credor e devedor: 
escriptos syngraphicos são por exemplo, os instrumentos 
particulares de contractos (Cod. Civ. art. 135), os estatutos 
de sociedades, etc. 

Chirographo, também do grego keir, mão, e grapho 
escrever, é o instrumento particular de divida, feito e as
signado, ou apenas assignado pelo devedor: e, no sentido 
lato, chirographo é todo o instrumento de divida escripto a 
mão, porem, e m u m sentido restricto, considera-se chiro-
grapharia apenas a divida não garantida por hypotheca, 
antichrese, penhor, e a que não representa guarda ou depo
sito, despezas feitas, salários, honorários ou qualquer outra 
obrigação privilegiada. 

Conta é a classificação qualitativa e quantitativa das 
verbas do .debito ou das verbas do debito e credito. 

Recibo é a declaração daquelle que affirma ter rece
bido, por conta ou saldo, quantia ou qualquer outra cousa 
fungível ou não fungível. 

Carta ou epístola é o instrumento particular dirigido 
a alguém que está ausente ou se considera como tal. 

Livros são aquelles em que alguém escriptura o que 
dá e o que recebe, deve e haver, assim como aquelles em 
que os particulares assentam os seus factos e as suas contas. 

Entre os documentos particulares ha alguns, taes como 
(1) Scriptura privata dicitur illa quae non fit á publicis personis, nec 

per .se habet authoritatem, nisi eam adversus agnosticat, aut per comparationem 
ad aliam escripturam authenticam, sive per subscriptionem partis, vel testium cer-
tificetur. 

(MORAES, De Exc. L. 4, cap. V, n. 1) 
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a letra de cambio, o conhecimento de frete, a apólice de 
seguro, etc, para os quaes a lei exige forma especial; mas, 
as outras obrigações convencionaes de qualquer valor, são 
provadas por instrumento particular, feito e assignado, ou 
somente assignado por quem esteja na disposição e admi
nistração livre de seus bens, sendo subscripto por duas 
testemunhas (Cod. Civil, art. 135) Dec. n. 79 de 1892 — 
Dec. n. 973 de 1903. 

A lei não exige forma especial para os instrumentos 
particulares, mas exige que sejam escriptos em lingua na
cional, sendo os redigidos em lingua extrangeira, para terem 
effeitos legaes no paiz, vertidos para o portuguez (art. 140 
do Cod. Civ.) "Assim também não devem ter emenda 
e rasuras em lugar substancial e suspeito. (Accordão do 
Trib. de Justiça de 18 de Março de 1903, S. P Judie. 
Vol. 17 pag. 389) Devem satisfazer as exigências 
fiscaes. Devem as firmas ser reconhecidas por tabel
lião, e, neste caso se não constar a data no instrumento, 
valerá a do reconhecimento. Assim como, se registrados 
no registro competente, para effeitos em relação a terceiros, 
valerá a data da transcripção para esse ef feito (art. 135 do 
Cod. Civil) Entretanto, no Estado de São Paulo, nos 
termos do Regulamento Estadoal de 31 de Agosto de 1906, 
não farão prova sufficiente no processo judiciário e admi
nistrativo, não sendo de obrigações commerciaes, escriptos 
particulares que não estejam averbados ou registrados. 

As declarações constantes de documentos assignados 
presumem-se verdadeiras em relação aos signatários. (Cod. 
Civ. art. 131 § único) 

Documentos particulares devem conter, em commum, a 
declaração da sua natureza, o valor, o lugar em que foi 
lavrado, nome e condição jurídica das partes, nome das 
testemunhas, data da assignatura, reconhecimento de firma 
pelo tabellião e sello fiscal devido. 
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Façamos agora uma subdivisão especifica com as res
pectivas cautelas e formulas: 

CÉDULAS: 

1) Cédula de testamento cerrado aberto 
Cautelas do Cod. Civil, art. 1638 ns. a 
XII) 

a) Deve ser escripta pelo testador ou por 
outra pessoa a seu rogo, saiba ou não es
crever deve o testador assignar se for por 
outro escripta; si não puder ou não sou
ber o testador assignar, será assignada 
pela pessoa que lha escreveu. 

b) A cédula deve conter, em regra, estas qua
tro partes: 
1) Invocação: Ex. E m nome do Padre, 

do Filho, do Espirito Santo Amen. 
(Para os Catholicos) 

2) Declarações pessoaes: ex. Este é o 
meu testamento e ultima vontade. 
Declaro que sou natural de... filho 
legitimo de... (em summa declarar 
se quizer (religião, naturalidade, es
tado, filiação, filhos, etc.) 

3) Disposições Ex. Instituo meu her
deiro a F (Vide a ordem das dispo
sições no § , quanto ao testamento 
publico). 

4) Encerramento, com data e assigna
tura, na forma supra referida: ex: 
Este é o meu testamento que vae 
escripto por mim (ou que foi escri
pto por F e por elle assignado a 
meu rogo, por não poder (ou não 
saber escrever) (ou que foi escri
pto por F a meu rogo e por m i m 
assignado) Data e assignatura. 
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Esta cédula será entregue ao tabellião, em presença de 
cinco testemunhas, que lavrará nella o auto de approvação, 
devendo o testador declarar que aquelle é o seu testamento. 
Vide auto de approvação § 25, referente ao testamento 
publico. 

2) Cédula de procuração (Cod. Civil, 
art. 1289 §§ 1 a 4) 

a) Todas as pessoas maiores ou emancipa
das, no gozo dos direitos civis, são aptas 
para dar procuração mediante instru
mento particular do próprio punho. Os 
anaíphabetos só o podem fazer por ins
trumentos públicos. Concorrendo no 
mesmo instrumento mais outorgantes, 
será escripto por u m e assignado por 
todos. 

b) A cédula deve conter: 
1) Estado, cidade ou circunscripção 

civil, 
2) data, 
3) nome do outorgante; 
4) individuação do outorgado; 

5) objectivo da outorga; 
6) Natureza, designação e extensão de 

poderes; 
7) Reconhecimento de firma e letra no 

próprio instrumento. (Cod. Civil 
art. 1289 e Dec. 18.542 art. 161) 

B. Cédulas de autorização (Cod. Civil, art. 
132, arts. 233, 242, 235 e 154, I e Cod. 
C o m m . arts. 1 III e IV e 28). Estas 
cédulas são, em geral, dadas aos admi
nistradores, gerentes, agentes, assim 
como ás mulheres casadas e menores de 
21 annos. A autorização para commer-
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ciar, porem deve ser dada por escriptura 
publica. 

C. Acções de companhias anonymas e deben-
tures, warrants, cheques, conhecimento 
de fretes, apólices de seguro, letras de 
cambio e da terra, notas promissórias, 
bilhetes de mercadorias, etc. Examine-
mol-as: 

A. Acções de sociedades anonymas; estas 
cédulas devem conter (arts. 35 e 36 do 
Decr. n. 434 de 4 de Junho de 1891) 

a) o numero de ordem; 

b) o valor que cada uma representa; 

c) a designação ou denominação da so
ciedade; 

d) os direitos que conferem aos divi
dendos e capitães; 

e) a data da constituição da Sociedade 
e da publicação dos actos constitui-
vos; 

f) a assignatura pelo menos de dois ad
ministradores ; 

As acções transferiveis por endosso e ao portador, 
alem dessas declarações devem conter* 

g) a somma total do Capital subscripto, 
com especificação da parte em di
nheiro da parte em bens, cousas e 
direitos; 

h) o numero de acções em que se di
vide o capital, 

i) a duração da sociedade; 
/) o dia e o logar da reunião annuaL 

da assembíéa geral; 
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B. Debentures. Estas cédulas, alem das cau
telas próprias dos títulos dessa natu
reza, devem conter (Decr. n. 434 de 4 
de Junho de 1891, art. 44 § único) : 

a) a serie das obrigações, 

b) o numero de ordem, 

c) a somma do empréstimo a cuja serie 
pertencer. 

As transferencias das acções de sociedades anonymas, 
estão sujeitas ao sello proporcional. 

C. Conhecimento de deposito e warrants. 
Cada uma dessas cédulas, além da sua 
designação particular, deve conter (art. 
15 do Decreto n. 1102 de 21 de Novem
bro de 1903): 

a) a cláusula — a ordem; 

b) 2L denominação da empreza do arma
zém geral e sua sede, 

c) o logar e prazo do deposito; 

d) o nome, profissão e domicilio do de-
positante ou de terceiro por este 
indicado; 

e) a natureza e quantidade das merca
dorias em deposito, designadas pe
los nomes mais usados no com
mercio, seu peso, o estado dos en
voltórios e todas as marcas e indica
ções próprias para estabelecerem a 
sua identidade. 

f) a qualidade de mercadorias, tratan
do-se de mercadorias de uma mesma 
natureza e qualidade, já existente no 
armazém, 
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g) a indicação do segurador da merca
doria e o valor do seguro; 

h) a declaração dos impostos e direitos 
fiscaes, dos encargos começaram a 
correr as armazenagens; 

i) a data da emissão dos títulos e a as
signatura da empreza ou pessoa ha
bilitada por esta, 

/) o sello proporcional. 

D. Cheques. São as seguintes as cautelas 
(Dec. n. 2591 de 7 de Agosto de 1912, 
art. 2) : 

a) a denominação - cheque - ou outra 
qualquer equivalente, se for escripta 
em lingua extrangeira; 

b) indicação em cifra e por extenso da 
somma a pagar; 

c) data, comprehendendo o logar, dia, 
mez e anno da emissão, sendo dia e 
mez por extenso; 

d) assignatura do emittente; 

e) nome da firma social ou pessoa que 
deve pagar; 

/) indicação do logar onde o paga
mento deve ser feito; 

g) o sello fixo. 

E. Conhecimento de fretes. (Estas cédulas 
devem conter (art. 575 do Cod. Com
mercial) : 

a) a data, 
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b) o nome do capitão, o do carregador 
e consignatario (podendo omittir-
se o nome deste, se for a ordem) e 
o nome e porte do navio; 

c) a qualidade e a quantidade dos ob-
jectos da carga, suas marcas e nú
meros, annotados á margem, 

d) o logar da partida e o do destino, 
com declaração das escalas, ha-
vendo-as, 

é) o preço do frete e primagem, se esta 
for estipulada, e o logar e forma de 
pagamento; 

f) a assignatura do capitão e do carre
gador; 

F Apólices de seguros marítimos (Cod. 
comm. art. 667), devem conter: 

a) o nome, o domicilio do segurador e 
do segurado, declarando se segura 
por sua conta ou por conta de 
terceiro, cujo nome pôde omittir-se; 
omitindo-se o nome do segurado 
o terceiro que faz o seguro em seu 
nome, fica pessoal e solidariamente 
responsável. E m nenhum caso 
pôde ser concedida ao portador; 

b) o nome, classe e bandeira do navio e 
o nome do capitão, salvo não tendo 
o segurado certeza do navio; 

c) a natureza e qualidade do objecto 
seguro, ou o seu valor fixo ou esti
mado; 

d) o logar onde as mercadorias foram, 
deviam ou devam ser carregadas. 
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e) os portos ou ancouradouros onde o 
navio deve carregar ou descarregar 
e aquelles em que deve tocar por 
escalas; 

/) o porto donde o navio partiu, devia 
ou deva partir, e a epocha ou par
tida, quando esta houver sido posi
tivamente ajustada, 

g) menção especial de todos os riscos 
que o segurador toma sobre si, 

h) o tempo é o logar e m que os riscos 
devem começar a correr e acabar; 

i) o prêmio do seguro, e o logar, epocha 
e forma de pagamento; 

/) o tempo, logar e forma do paga
mento no caso de sinistro: 

k) declaração de que as partes se su
jeitam á decisão arbitrai quando 
haja contestação, se ellas assim o 
accordarem; 

/) a data do dia em que se concluiu o 
contracto, com declaração se antes 
ou depois de meio-dia, 

m) demais condições em que as partes 
convenham, 

n) assignatura dos seguradores; 

G. Letra de cambio; nota promissória (De
creto n. 2044 de 31 de Dezembro de 
1908, arts. 1 e segs.) 

A letra de cambio deve conter: 

a) 2L denominação — letra de cambio 
— ou a equivalente na lingua ex-
trangeira em que for emittida; 
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b) a somma de dinheiro a pagar e a 
espécie de moeda; 

c) o nome da pessoa que deve pagal-a, 
esta indicação pôde ser inserida 
abaixo do contexto; 

d) o nome da pessoa a quem deve ser 
paga. A letra pôde ser ao portador 
e também pôde ser emittida por or
dem e conta de terceiro; 

é) a assignatura do próprio punho do 
sacador ou mandatário especial. A 
assignatura deve ser firmada abaixo 
do contexto, 

/) assignatura do acceitante no anverso 
da letra; 

g) assignatura do avalista no verso ou 
anverso da letra (se houver); 

h) assignatura do endossante (se hou
ver) no verso da letra, 

i) sello proporcional. 

Nota promissória, deve conter • 
a) a denominação — nota promissória 

ou termo correspondente na lingua 
em que for emittida; 

b) a somma de dinheiro a pagar; 

c) o nome da pessoa a quem deve ser 
paga; 

d) a assignatura do próprio punho do 
emittente ou do mandatário espe
cial; 

e) o sello proporcional. 

H. Apólices de seguros terrestres. Subdi
videm-se em seguros sobre bens e seguros 
de vida. Não podem ser ao portador 
(Cod. Civ. art. 1447). 
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Estas cédulas devem conter: 

a) o nome do segurador, do segurado 
e o do seu representante, se houverr 
ou do terceiro em cujo nome se faz 
o seguro se são nominativas, 

b) o começo e fim dos riscos, por anno, 
mez, dia e hora. Se não se estipu
larem essas cláusulas, contar-se-á o 
prazo de accordo com o art. 125 do 
C. Civil; 

c) os riscos assumidos; 

d) o valor do objecto seguro, 

e) o prêmio devido ou pago pelo segu
rado; 

f) quaesquer outras estipulações que 
no contracto se firmarem; 

g) a assignatura do segurador, ou al
guém com poderes para isso; 

h) o sello proporcional 

/. Bilhetes de mercadorias (Dec. n. 370 de 
2 de Maio de 1890 art. 379). Esses 
bilhetes devem conter: 

a) a data; 

b) a qualidade das mercadorias consi
gnadas; 

d) A epocha em que esta deve fazer-se; 

e) o valor como nas letras de cambio, 

/) O sello proporcional. 

Syngraphos — São os instrumentos particulares, f 
onde intervém duas ou mais pessoas que se obrigam a dar,. 
fazer, ou não fazer alguma cousa. São assignados por 
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outorgados, pelo credor e devedor. O termo é de formação 
grega, composto de syn, com, juntamente, e grapho, escre
ver. 

Escriptos syngraphicos, são, por exemplo, os instru
mentos particulares dos contractos, os estatutos de socie
dades e em geral todas as obrigações convencionaes de 
ordem econômica ( C L O V I S B E V I L Á Q U A . C. Civil Comm. 
pg. 427) 

Estes instrumentos devem ser feitos e assignados ou 
somente assignados por todas as pessoas que estiverem 
na livre disposição e administração de seus bens e subs
criptos por duas testemunhas, salvo os casos em que o 
instrumento publico é da substancia do acto. 

Fazem prova entre as pessoas que os assignam (art. 
131 do Cod. Civil). Mas, para valerem contra terceiros, 
devem ser transcriptos no Registro Publico nos termos 
do art. 135 do Cod. Civil e na forma do Dec. n. 4775 de 
1903. As certidões de registro integral desses títulos terão 
o mesmo valor probante dos originaes, nos termos do art. 
138 do C. Civil, resalvado o incidente dei falsidade, oppor-
tunamente levantado em juizo. 

O Código civil não determina formalidades especiaes 
para os instrumentos particulares em geral. Exige a as
signatura das partes e a subscripção de duas testemunhas. 

O Decr. 4775 cit. art. 30, 31, dispõe que o registro inte
gral dos documentos consistirá na transcripção completa, 
com a mesma ortographia e pontuação, referencia ás 
entrelinhas ou quaesquer accrescimos, alterações, defeitos 
ou vicios que tiver o original apresentado, e bem assim dos 
seus característicos exteriores e formalidades legaes, qua
lidade e importância do sello. O registro resumido consis
tirá na declaração da natureza do titulo, documento ou 
papel, valor, prazo, logar em que tenha sido lavrado, nome 
e condição jurídica das partes, nomes das testemunhas, 
data da assignatura e do reconhecimento da firma pelo 
tabellião si o houver, importância e qualidade do sello pago. 
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Dahi a conveniência de ser observada nos documentos 
de contractos por escripto particular a seguinte ordem, como 
útil cautela: 

a) nominação 
b) determinação do objecto 
c) determinação do accordo 
d) assignatura das partes e de duas testemunhas 
e) sello fiscal devido. 

As minutas dos contractos, quando assignadas pelas 
partes contra as quaes se produzem, servem de prova no 
Juizo Commercial, ou por si sós, ou acompanhadas de 
outras provas (Reg. 737, de 1850 art. 152 §5) 

A lei exige em alguns casos que certos instrumentos 
particulares sejam lavrados em duplicata ou porque obriga
ções reciprocas nellas se declaram ou porque encerram obri
gações de ordem geral. Exemplo da primeira hypothese, 
é o art. 771 do Código Civil exigindo que os contractos de 
penhor por instrumento particular, sejam firmados pelas 
partes e lavrados em duplicata, ficando u m exemplar com 
cada u m dos contrahentes, qualquer dos quaes pôde leval-o 
a transcripção, e da segunda é o art. 51 do Dec. n. 370 de 
1890, exigindo no Registro de immoveis, se o titulo for de 
natureza particular, sua apresentação ao menos em dupli
cata, ficando u m dos exemplares archivado no Registro e 
sendo o outro ou os demais devolvidos após o registro. 

Os contractos de qualquer sociedade commercial de
vem ser registrados para valerem entre os sócios e contra 
terceiros e devem conter (art. 302 do Cod. Comm.) 

a) os nomes, naturalidades e domicílios dos 
sócios; 

b) sendo a sociedade com firma, a firma por 
que a sociedade ha de ser conhecida 

•3 — Revista F. D. 
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c) os nomes dos sócios que podem usar da 
firma social ou gerir em nome da socie
dade ; na falta desta declaração entende-
se que todos os sócios podem usar da fir
m a social e gerir em nome da sociedade; 

d) designação especifica do objecto da so
ciedade, da quota com que cada u m dos 
sócios entra para o capital e da parte que 
ha de ter nos lucros e nas perdas; 

e) a forma da nomeação dos árbitros para 
juizes das duvidas sociaes; 

/) não sendo a sociedade por tempo inde
terminado, as epochas em que ha de co
meçar e acabar e a forma de sua liquida
ção e partilha, 

g) todas as condições e cláusulas necessá
rias para determinarem com precisão os 
direitos e obrigações dos sócios entre si 
e para com terceiros; 

h) o sello proporcional. 

Nas sociedades anonymas a acta da reunião em que 
for deliberada a constituição da sociedade, deve ser assig-
nada por todos os sócios presentes e será lavrada em du
plicata, ficando u m dos exemplares em poder da sociedade 
e tendo o outro o destino legal (Dec. n. 434 de 1891, art. 
76) 

Chirographo — é o instrumento particular de divida 
feito e assignado ou apenas assignado pelo devedor. Deri
va-se do grego-keir, mão, e grapho, escrever. 

N u m sentido lato, chirographo é todo o instrumento de 
divida escripto a mão. Consta geralmente em declaração 
de divida e promessa de pagamento. Deve conter (art. 
135 do Cod. Civil): 
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a) a letra e assignatura do devedor, ou so
mente a assignatura, 

b) a data e o logar onde foi feito; 

c) a assignatura de duas testemunhas; 

d) o sello proporcional. 

Q u e m o firma deve estar na administração livre de seus 
bens. A formula costuma ser enunciada nestes termos: 

"Devo que pagarei ao sr.... a importância 
de... que delle recebi por empréstimo, obri-
gando-me a pagar-lhe egual quantia e mais 
os juros de ....% no prazo de... mezes" 

E m sentido restricto a expressão credito chirographa-
rio designa o que não é garantido por hypotheca, antichrese 
ou penhor, ou em geral, o que não está especificado entre 
as preferencias e privilégios do art. 1557 e segs. do Cod. 
Civil, assim como os arts. 91 e segs., da lei n. 2024 de 1908 
e nos arts. 619 e 624 do Reg. 737 

Os créditos chirographarios occupam o ultimo logar no 
concurso de credores. 

O credor chirographario que recebeu do devedor insol
vente o pagamento da divida ainda não vencida, ficará 
obrigado a repor, em proveito do acervo sobre que se tenha 
de effectuar o concurso de credores, aquillo que recebeu. 
(art. 110 do Código Civil) 

Recibos. — Recibos por conta. Recibos por saldo: 

Ambos devem conter: (art. 940 do Cod. Civil) 

a) o valor recebido; 

b) a espécie da divida quitada, 

c) a especificação por conta ou saldo; 

d) o nome do devedor ou de quem por este 
pagou; 
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e) o tempo e logar do pagamento; 

/) a assignatura do credor ou seu represen
tante ; 

g) o sello fixo. 

Se o pagamento for por quotas periódicas, a quitação 
da ultima estabelece, até prova em contrario, a presumpção 
de estarem solvidas as anteriores, (art. 943) 

DR. JOÃO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR. 


